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X.1—>
Ao Senhor
Cláudio Gaivão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde

(

Assunto: Aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual - Botas

Senhor Secretário,

Solicitamos a V. Sa, a abertura de procedimentos licitatório, através de Sistema de 

Registro de Preços, para aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para 

atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das unidades de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

Segue anexo, o quantitativo a ser adquirido juntamente com 
produtos e justificativa.

a descrição dos

Atenciosamente,
C. G, M\
Ariallüacio [

\

Moysés Hijrtf1^rto'Üafvalho de Oliveira
Superintendente de Assistência Farmacêutica - SAF

Recebido NC/SMSA 
Hora: ^ / .

Em: -Xv /

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988
NUP: 9.068898/2020Boa Vista- Roraima E-mail: safprocessos(S>Rmaíí.com

•h

•f Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 29/04/2020 ás 10:00 
pj Conforme decreto municipal n-114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federai n- 8539. art. 7 de 08 de outubro de 2015

Verifique a autencidade deste documento em http://portalciciacao.prefeiiura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 4204ED7

http://portalciciacao.prefeiiura.boavista.br/verificacao.aspx
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Anexo I
C. G. M
AníiiisticioJUSTIFICATIVA

36

Justifica-se a aquisição de Material Médico Hospitalar na especialidade Material de 
Proteção Individual - Botas para suprir a necessidade das unidades de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde 
atendimento aos munícipes, usuários do atendimento básico e especializado.

As Botas se tomaram um Equipamento de Proteção Individual - EPl fundamental no 

enfrentamento ao novo coronavírus, tendo em vista que, conforme o protocolo de manejo de 

corpos no contexto do novo coronavírus (COVID-19), que somente deverão estar no ambiente os 

profissionais estritamente necessários e todos com EPI, no qual as Botas impenneáveis se fazem 

necessárias.

SMSA no enfretamento à Pandemia do COVID-I9, para pleno

Sendo essa aquisição de grande importância uma vez que, é imprescindível a 
continuidade da prestação de serviços público essencial na área da saúde e, também, que 
devemos evitar a interrupção da assistência à população, pois, essa interrupção poderá acarretar 
em danos sérios e irreparáveis à vida dos munícipes;

Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus 
{Covid-19), os sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento 
aos munícipes possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, 
precisam estar preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem 
interromper a assistência à população, sendo imprescindível que a equipe de saúde esteja 
devidamente protegida afim de não propagar ainda mais o vírus em comento, o que poderia 
acarretar em danos sérios e irreparáveis à vida de toda a população.

Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA e 
todos os fundamentos supramencionados, bem como em atenção a elaboração do Plano de 
Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de 
Boa Vista - Roraima; a Portaria n" 356/2020/MS '^Que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Novo Coronavírus (COVID-19), responsável pelo surto de 2019'': A Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), pela Organização Mundial da Saúde em 
30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVTD- 
19); A promulgação do Projeto de Decreto Legislativo n"" 88/2020 que " reconhece o Estado de

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessQS@gmail.com

mailto:safprocessQS@gmail.com
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Calamidade Pública em razão da pandemia do Coronavírus no BrasiP"; A publicação da 
Portaria n"' 454 de 20/03/2020 do Ministério da Saúde, que "reconheceu a transmissão 
comunitária do coronavírus em todo território nacionar; E ainda, em atendimento aos 
Decretos Municipal: n"* 033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio peto Novo Coronavírus (COVlD-l9y\ 
n" 038/E de 22 de março de 2020, "'que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 
âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao 
Novo Coronavírus (COVID - I9y\ n'" 40/E de 26 de março de 2020 - flexibilização - "que 
aitera o Decreto w" 038/E de 22 de março de 2020''\ e o n*" 41/E de 31 de março de 2020, "que 
prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos iC 033/2020/E e 035/2020/E'\ resta 
justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo, para eventual aquisição 
do Equipamento de Proteção Individual - BOTAS.

Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância 
dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, competitividade do certame 
e da seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior 
brevidade possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-19).

Boa Vista-RR, 29 de Abril de 2020.

ín^ertoíèvalho de Oliveira

Superintprfíente de Assislôncia Farmacêutica - SAF
Moysés C. G, M

Analisado

Av. Gap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessQS@fímail.c.om
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ANEXO II

MAPA QUANTITATIVO

Código
ComprasNET

Unidade QuantidadeDescrição do Material Médico Hospitalaritem

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm.

calçado ocupacional tipo bota de cano longo, 

confeccionado em EVA na cor preta, solado de 
antiderrapante, 

escorregamento em piso cerâmico com solução de 

detergente e em piso de aço com solução de glicerol, 
resistente a absorção de energia na área do salto, à 

isolação contra o frio, à proteção contra 
produto químico e à isolação elétrica. Tamanhos 35 a

resistenteborracha ao

PARES 1.1701502421

43.

O Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma: ------
♦Provisoriamente: no momento do recebimento, compreendendo, dentre outras, ay ^

isadoseguintes verificações:
a) Quantitativo dos objetos entregues;
b) Apresentação de documento, com identificação dentre outros, do fornecedor, 
descrição do objeto e quantidades.
c) Os materiais deverão ser entregues acompanhados das notas fiscais, emitidas para o 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL; CNPJ 05.943.030/0001-55. 
♦Definitivamente; deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do 
recebimento provisório, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:
a) Correspondência dos objetos entregues com as especificações exigidas no Edital e na 
proposta da CONTRATADA;
b) Qualidade dos objetos;
c) Conformidade da documentação apresentada quanto à identificação do 
CONTRATANTE, descrição dos objetos.
-As despesas com fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre os mesmos.

AiT,';

A

CONDIÇÕES PARA ENTREGA:

O prazo para entrega do Material será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela SAF. Informando .tamanho/ne e 
quantidade, conforme a necessidade desta Secretaria.___________________________________

PRAZO DE ENTREGA:

♦ Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, Conforme RDCn“ 16/2014;
♦ Certificado de Aprovação C.A, conforme Departamento de Segurança e Saúde no trabalho.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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"Nossa Missão é Cuidar da Saúde das Pessoas."

O objeto deste certame deverá ser entregue pela empresa vencedora, na Avenida Capitão Júlio 
bezerra, NS 1.150 - Bairro: Aparecida, sem nenhum tipo de ônus ao município, no horário de 
funcionamento (8h30m às llh30m e das 14h30m as 17h30m);____________________________

LOCAL DE ENTREGA:

Boa Vista-RR, 29 de Abril de 2020.

^tííríSéfto Carvalho de Oliveira 
Superintendente - SAF

MoySés

G. M"
AnaJisado

,86
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ANEXO III

Fiscais:

Servidor: Rangeiito Arrabal 
Matrícula: 29.499

Servidor: Ronan Sales Farias 
Matrícula: 953.989

Comissão de Recebimento:

Servidora: Carolina Heloar dos Santos Leitão Bino Matrícula: 952099 
Servidor: José Serra Júnior
Servidor: Adiênio Silva de Farias Matrícula: 44004

Matrícula: 44023 C. G. M
Analisado
..M

Boa Vista-RR, 29 de Abril de 2020.

Moysés I^mberto Carvalho de Oliveira
Superintendente de Assistência Farmacêutica-SAF

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988

[ Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 29/04/2020 ás 10 00 
• Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art, 7 de 08 de outubro de 2015
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TERMO DE REFERÊNCIA

01 APRESENTAÇAO

1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitatórios, definido pelo art. 37, inciso 

XXI da Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 

10.520/2002, e pelo Decreto Federal n° 10024/2019 que regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços comuns, bem como em atenção ao Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de 

novembro de 2014, publicado no DOM do dia 19 de novembro de 2014, que 

regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § 3° do art.15, e art. 118 da Lei 
Federal n° 8.666/93, e ao Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, assim 

como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o presente 

Termo de Referência para eventual aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, 
para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unjdades de 

Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. C. G, M"

02 DO OBJETO

2.1 Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento 

anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde de 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO

3.1 Justifica-se a aquisição de Material Médico Hospitalar na especialidade Material de 

Proteção Individual - Botas para suprir a necessidade das unidades de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA no enfretamento à Pandemia do COVID-19, para 

pleno atendimento aos municipes, usuários do atendimento básico e especializado.

EPIAs Botas se tornaram um Equipamento de Proteção Individual 
fundamental no enfrentamento ao novo coronavírus, tendo em vista que, conforme o 

protocolo de manejo de corpos no contexto do novo coronavírus (COVID-19), que

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro.
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR
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somente deverão estar no ambiente os profissionais estritamente necessários e todos 

com EPI, no qual as Botas impermeáveis se fazem necessárias.

Sendo essa aquisição de grande importância uma vez que, é imprescindível a 

continuidade da prestação de serviços público essencial na área da saúde e, também, 
que devemos evitar a interrupção da assistência à população, pois, essa interrupção 

poderá acarretar em danos sérios e irreparáveis á vida dos munícipes;

Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo 

Coronavírus (Covid-19), os sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para 

o pronto atendimento aos munícipes possivelmente infectados, e os que por ventura 

venham a se infectar, bem como, precisam estar preparados para dar continuidade na 

prestação do serviço supramencionado sem interromper a assistência à população, sendo 

imprescindível que a equipe de saúde esteja devidamente protegida afim de não propagar 

ainda mais o vírus em comento, o que poderia acarretar em danos sérios e irreparáveis'^ 

vida de toda a população. lo i
/Li'

Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de-S^âude?'' 
SMSA e todos os fundamentos supramencionados, bem como em atenção a elaboração 

do Plano de Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) 

no Município de Boa Vista - Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS “Que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), responsável pelo surto 

de 2019”; A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPil), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); A promulgação do Projeto de 

Decreto Legislativo n° 88/2020 que 'reconhece o Estado de Calamidade Pública em 

razão da pandemia do Coronavírus no Brasil”, A publicação da Portaria n° 454 de 

20/03/2020 do Ministério da Saúde, que 'reconheceu a transmissão comunitária do 

coronavírus em todo território nacional', E ainda, em atendimento aos Decretos 

Municipal: n° 033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus 

(COVID-19)”, n“ 038/E de 22 de março de 2020, “que declara Situação de Emergência

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro.
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR t
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em Saúde Pública no âmbito do Municipio de Boa Vista e define novas medidas de 

enfrentamento e prevenção ao Novo Coronavírus (COVID - 19)”, n° 40/E de 26 de 

março de 2020 - flexibilização - ‘‘que altera o Decreto n° 038/E de 22 de março de 

2020”, e o n° 41/E de 31 de março de 2020, ‘‘que prorrogam os prazos estabelecidos 

pelos Decretos n° 033/2020/E e n° 035/2020/E”, resta justificada a importância e 

necessidade da abertura do presente processo, para eventual aquisição do Equipamento 

de Proteção Individual - BOTAS.

Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a 

observância dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, 

competitividade do certame e da seleção da proposta mais vantajosa para Administração, 
bem como de atender com maior brevidade possível, em vista da obtenção do Registro de 

Preços, as demandas que surgirem para enfrentamento da emergência de saúde pública, 
em razão do novo coronavírus (COVID-19).

04 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS ■^aús.ido.-a:
\

4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexoi, deáte

Termo de Referência.

4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição dos Materiais de Proteção 

Individual - Botas, fornecido pelo código CATMAT cadastrado no sistema Comprasnet, o 

descritivo a ser seguido é o constante no anexo I deste Termo de Referência.

05 DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS

5.1. Vedada ã participação na licitação de empresa em regime de consórcio, 

considerando que a ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 

licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação, mormente em 

relação à qualificação técnica e econômica financeira, o que não ocorre no objeto do 

referido Termo de Referência. Assim, nos termos do artigo 33, da Lei n. 8666/93, o 

Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde infere que a vedação

Rua; Coronel Mota, n.° 418 - Centro.
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR
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de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do Termo de 

Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 

da competitividade, economicidade e moralidade.

06 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações 

abaixo descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, 

Incisos I à V:

a) Habilitação jurídica;
C. G, M

b) Regularidade fiscal e trabalhista; Analisado

c) Qualificação Econômico-Financeira;

d) Qualificação técnica;

d.1 Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, Conforme RDC n°16/2014;

d.2 Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, conforme RDC n” 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou 

isenção quando for o caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a 

apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autenticada, obedecidas as 

regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade.

07 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.1 O prazo para entrega dos Materiais de Proteção Individual - Botas serão de até 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
emitida pela SAF informando tamanho/n° e quantidade, conforme a necessidade 

desta Secretaria;

7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 

da Lei n° 8.666 de 1993;

Rua; Coronel Mota, n.° 418 - Centro.
Fone; (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR
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7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência 

de Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada 

na Avenida Capitão Júlio bezerra, N° 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR sem 

nenhum tipo de ônus ao município, no horário de funcionamento (8h30m às IlhSOm e 

das 14h30m as 17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município;

7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega 

inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.

7.4 O Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma:

7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as 

seguintes verificações:

a) Quantitativo dos Materiais de Proteção Individual - Botas entregues;

b) Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor.

7.4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do 

recebimento provisório, compreendendo as seguintes verificações:

a) Os Equipamentos de Materiais de Proteção Individual - Botas entregues ide
I

com as especificações exigidas no Edital e na proposta da CONTRATADA;

/•

\iu>adoI U

V

b) Qualidade dos Materiais de Proteção Individual - Botas;

c) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo

Fornecedor.

7.5 As despesas da entrega dos Materiais de Proteção individual - Botas, fretes e 

carretos serão de inteira responsabilidade da CONTFRATADA, não cabendo a 

CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega;

7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3;

7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, 
que deverá obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA, DOM N° 4142 de 14
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de abril de 2016, a qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a 

conferência e atesto das Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos 

Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos 

Materiais de Proteção Individual - Botas e fiscalização do contrato;

7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um 

Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as 

especificações contidas neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais de Proteção 

Individual - Botas, será (ão) rejeitado(s), devendo ser substituído(s) no prazo máximo de 

30 (trinta) dias;

7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, 

estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das 

sanções constantes neste Termo;

7.10 Os custos da substituição dos Materiais de Proteção Individual - Botas, rejeitadas 

correrão exclusivamente á conta da Contratada;

7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho dos Materiais de Proteção Individual - Botas, fornecidas, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos;

7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de refèrênciá^'èlq 

acordo com a proposta;

7.13 Os Materiais de Proteção Individual - Botas deverão ser entregues acondicíóhados, 

em embalagem resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e 

garantir a integridade fisica durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar 

arranhões, deformações, quebras e outros tipos de avarias;

7.14 Serão rejeitados os Materiais de Proteção Individual - Botas que estiverem em 

desconformidade com as descrições conforme anexo I, e ainda os que estiverem fora das 

especificações, amassados, rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a
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contratada obrigada a proceder com a substituição, de acordo com o item 7.8 deste 

termo, sob pena de multa;

7.15 Prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade da entrega, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.

08 DA GARANTIA

8.1 Serão devolvidos os Materiais de Proteção Individual - Botas que estiverem abaixo do 

padrão estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na 

qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar 

data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas 

quaisquer rasuras ou emendas;

8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 

substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega;

8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão 

suportados exclusivamente pela contratada;

8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e 

higiênicos, sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a 

indicação da sua marca e procedência;

8.5 Serão rejeitados os Materiais de Proteção Individual - Botas que apresentarem prazo 

de validade vencido, e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o 

anexo I, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, 

violados ou velhos, ficando a firma fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob 

pena de multa.

09 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo I.
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9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta 

apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, 

devendo os Materiais de Proteção Individual - Botas atender rigorosamente as 

especificações e prazos constantes neste Termo de Referencia;

9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes desta entrega;

9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de 

Proteção Individual - Botas para o uso, obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar 

defeito, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, por outro com qualidade igual ou superior;

9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo 

acarretará a imediata correção, caso não seja possivel, será rejeitado, com aplicação das 

sanções administrativas e/ou legais cabiveis;

9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro 

do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 

para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 

ocorrência, sob pena de não serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o 

objeto licitado;

9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso 

ocorram;

9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;

9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência 

e legislação pertinente.
C. G. M
Analisaüo10 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
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10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 

desempenhar a entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência;

10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos Materiais de 

Proteção Individual - Botas, consoante determinação do art. 15, § 7°, III da Lei 8.666/93.

10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito 

ou de força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos 

de comprovação;

10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial;

10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais de Proteção Individual - Botas e 

verificar o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes 

não atenderem as exigências técnicas especificadas;

10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação 

escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os 

casos omissos;

10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com' ái 

especificação ou apresentar defeito.
X

"C. G. !V1\
f Anaiisado\

11 DA FISCALIZAÇÃO ‘..S-o J

11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por 

servidor (es), doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com 

autoridade para exercer, como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de 

orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições 

decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas observadas, conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e Orientação técnica 

da CGM 05/2016, Diário Oficial do Município de Boa Vista - n° 4106 de 22 de Fevereiro 

de 2016;
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11.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei 

n°. 8.666/93).

12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES

12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida 

de licitar com o Município de Boa Vista caso incida em:

a) Deixar de entregar documentos;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

C. G. M
d) Não mantiver a proposta; Aiiaiisado

\e) Cometer fraude fiscal.

12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla 

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais 

consideradas legais;

12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega 

dos objetos constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na 

rescisão do contrato e/ou cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 

78, sem prejuízo do eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação 

das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n.° 8.666/93;

12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo 

percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do 

fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste;
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12.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada 

sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste;

12.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido com a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Boa Vista;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

12.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa 

equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor total referente ao item objeto da 

inadimplência, que ultrapassar o respectivo prazo, contado do recebimento da nota de 

empenho.

a) A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis.

b) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o 

descumphmento total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a 

inexecução total do contrato; G.

c) Não mantivera proposta.

12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser 

acumuladas;

12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação;
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12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já 

expressamente autorizado.

12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as 

tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 1; Grau de Infração

CORRESPONDÊNCIAGRAU

Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência01

Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência02
Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência03
Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência04
Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência05
Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrêpcía \06

1f
iTabela 2: Tipos de Infração

GRAUDESCRIÇÃOITEM
101 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou 

na execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência;

102 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, por ocorrência;

203 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que 

pertinentes às suas atividades, por ocorrência;

204 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela SMSA, por item e por ocorrência;
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DESCRIÇÃO GRAUITEM

205 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência;

306 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o 

fato, qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido;

407 Deixar de designar preposto, por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente;

408

509 Interrompera realização dos serviços, por ocorrência de paralisação;

Reter equipamento sem autorização da SMSA 510

Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por
511 ocorrência;

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências Letais; 612

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 - 

SLTI, que dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para os 

serviços contratados.

613

Deixar de fornecer EPI’ s (Equipamentos de Proteção Individual), 

quando exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar 

de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los 

empregado e por ocorrência.

614

por

C. G
Analisado

o. M

13 DO PAGAMENTO

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro.
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR



NC/SMSA
FIs. 20
Proc. 07539/2020

QjmdjfndKàSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE 

“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas.”

13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), até 30 

(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à 

Secretaria Municipal de Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da 

empresa (Nota Fiscal/DANFE), em anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias 

devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e das respectivas certidões;

13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.

CNPJ: 05.943.030/0001-55

Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São 

Francisco - CEP: 69.305-130.

13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, 

o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação;

13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso;

13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos 

para regularização, não cabendo atualização financeira;

13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho 

correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ’s, 

mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do

processo, o número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Cbjêto cppfprme
/U. G. iv.
í Analisado ^

V-Ü
/proposta;

./
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13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à 

CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusi6ve quanto a não apresentação do 

demonstrativo dos serviços prestados;

13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 

cobrir possiveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.

14 DA VIGÊNCIA

14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto 

no art. 57 CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações;

14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse 

período a SMSA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 

condições.

15 DOS CUSTOS

15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor 

obtido após realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível 
no endereço eletrônico http:// paineldepreco.planejamento.gov.br, pesquisa publicada em 

mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações 

similares de outros entes públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas 

das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. (IN n° 3, de 

20/04/2017);

15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à 

contratação do mesmo. C. G. f/.
ATislisado

16 DA DOTACAO ORÇAMENTARIA
/
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16.1 Nos termos do artigo 7°, § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e artigo 15, do 

Decreto Municipal n° 113/E “na licitação para registro de preços não é necessário indicar 

a dotação orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil”.

17 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ã SMSA, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, 

até o limite adicional de 100% dos quantitativos registrados para utilização da SMSA.

18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, 
caberá ao Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe:

dos preços, dos quantitativos forneçjdós é d^s
/C. G.

18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, 
especificações do objeto registrado; An alijado

\
18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejarfí .màntiçlâs

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 

documentos vencidos:

bem como a

18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 

penalidades:

18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a 

outro órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata;

18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no 

edital da licitação e na presente Ata.

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro.
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR
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19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

19.1.1 Pela Administração, quando:

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação;

b) A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo 

estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços;

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificai
. i V1

Administração;

g) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspohdBdCja^ 

com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

registro de preços;

h) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM, considerando- 

se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação;

19.2 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

20 CONSIDERAÇÕES FINAIS

20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código 

Defesa Consumidor, quanto á garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE;

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro.
Fone; (095) 3621.1035 - CEP 69.301 -120 - Boa Vista - RR
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20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentos referentes ao presente instrumento;

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui- 

se 0 dia dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da 

Unidade Gestora, decorrentes deste instrumento;

20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materials de 

Proteção Individual - Botas constantes do Termo de Referência, serão resolvidos pela 

Contratante e exclusivamente no FORO da cidade de Boa Vista/RR.

21 ANEXOS

21.1 ANEXO I - Descrição dos Materiais de Proteção Individual - Botas com Respectivos 

Quantitativos.

Boa Vista-RR, 06 de maio de 2020.

Elaborado:

C. G.
MiaiisadoCleudi^^

Núcleo de Processos
ouza

De acordo:

liberto Carvalho de OliveiraMoysés
Superintendííhte de Assistência Farmacêutica - SAF

Autorizo:

V.'

/ Cláudio Galeão Sant<^ / 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro.
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301 -120 - Boa Vista - RR
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ANEXO I

DESCRIÇÃO MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS

CÓDIGO
COMPRASNET

QUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Bota de segurança cano alto altura de 
28cm a 32cm, calçado ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em 

EVA na cor preta, solado de borracha 
resistenteantiderrapante 

escorregamento em piso cerâmico com

ao

1.170PARESsolução de detergente e em piso de aço 
com solução de glicerol, resistente a 

absorção de energia na área do salto, à 
isolação contra o frio, à proteção 

contra produto químico e à isolação 
elétrica. Tamanhos 35 a

1502421

43.

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro.
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR
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Chu.CÍÍÍYH)AJOLPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE CONTROLE
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas"

DESPACHO

PROCESSO:7539/2020 /VOL.Ol.

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS, 

PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19], 

DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.

Ao

Fundo Municipal de Saúde/GC

Encaminhamos o processo em epígrafe, para prosseguimento quanto à 

estimativa de preços e demais providencias.
Informamos ainda, que este núcleo de processo formalizou o Termo de 

Referência com base nas informações contidas as folhas. 01 a 07 encaminhadas pçla.... 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF. /c. G. M\
Aiiahsaciu I

J\

Boa Vista - RR, 06 de Maio de 2020.

^(o):

:ZI]geo/tfd
F-ara; BGACC

GLD
GCS

Atenciosamente,

Dian^Cr:isííá^^#MÍêSlonç§|gS

Núfleo de CopTroIe de Processo j ^

□ CONHEaME^íTO 
CüOLfTROS _______

BOAVISWJV/Oiy ioC-

//

I ^ —
WrdB Silva Plnhairõ--------

MunicipaíOlr.

Fimdo MumaroJ de Saúde/FMS/SMSA 
PROTOCOLO-FMS

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP
Tel: 3621-1035 E-mail: núcleo.smsa@hétmaiLccm

__ IV



Fundo Munidpal de Saúde
FLS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa missáo é cuidar da saúde das pessoas."

Rúbritía

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Boa Vista/ RR, 25 de maio de 2020

É relevante informar que a Gerência de Compras e Serviços/FMS/SMSA atua 
seguindo redação da Instrução Normativa n° 3, de 20 de abril de 2017:

Art. 1° A Instrução Normativa n° 5, de 27 de junho de 2014, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

"Art. 2° A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros:

I - Painel de Preços, disponível 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores á data da pesquisa de preços;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de dominio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

§1° Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma 
combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e 
demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do 
preço de referência.

Considerando a existência do processo SRP n°6875/2020 que contempla o 
mesmo objeto do presente processo.

Considerando que as cotações de preços estão com menos de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de sua elaboração até hoje, não existe óbice quanto à 
utilização das mesmas cotações.

endereço eletrônicono

/C, G.
IElaborado por:

Andressa Lacerda de Paulu 
/SMSA

Secretaria Municipal de Saúde 
e~mail: comprcs.saude.boavisto@gmail.com 

Rua Coronel Mota 418 
CEP: 69 301-120

Bairro: Centro - Boa Vista-RR 
Fone: 3621-1030

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br
mailto:comprcs.saude.boavisto@gmail.com
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS
"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas"

C. G. M
Boa Vista/RR, 22 de maio de 2020.Analisado

AProcesso: 7539/2020 'SS

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento 
anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde de 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. ______________________________________

Segue nesta fl. um CD-RW com os seguintes arquivos gravados: Termo de referência.

Cotações de preços, Mapa Comparativo de Preços e Planilha. Após gravação realizamos testes
para verificação dos arquivos.

j

í

f

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Coronel Mota 418 Bairro: Centro - Boa Vista-RR 

CBP: 69.301-120 Fone: 36211030

I
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21/05/2020 Gmail - Cotação Botas_Boa Vista RR F..3:

Gmail Compras saude <compras.s|ude.boavj Jiasl.corn'^

RSbrica

Cotação Botas_Boa Vista RR
c; rrensagens

Compras saude <compras.saude.boavista@çmail.com> 
Para: Pro Saúde <prosauderr@gmail.com>

17 de abril de 2020 12:10

Prezados

Bom Dia

Envio anexo modelo de planilha para cotação de preços de botas.

Por favor enviar a cotação com data atual, devidamente assinada e carimbada e com o timbre 
da empresa.

Atenciosamente 
Miguel Carvalho 
Gerente de Compras e Serviços
SECRETARIA MUNICIPAL DE -SAUDE ~ SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / RR 
Gerencia de Compras e Serviços ~ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 36210030

Cotacao 6875_2020-Sec.Mun.Saude Boa Vista.xisx 
13K

Pro Saúde <prosauderr@gnnail.com>
Para: Compras saude <compras,saude.boavista@gmail.com>

17 de abril de 2020 15.11

segue proposta

Att,
Egieyce martins

PRÓ SAUDE RORAIMA ;

PRÓCOMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS EiREU - EPP
CNPJ: 27.296.360/0001-39 
Etnail [.'tosauderr;,^‘9níaii.cüm

+55 (95) 3224-4298
^ Av. Ville Roy., 5555 - Centro, Boa Vista / RR

SAUDE Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade- 
Em:

uressQ Lac^m^ Pouí

■si i-

i íi:XKi da;. '5!r;i-SaÇ;í;

iii

^ proposta epí's fínai.pdf
672K Decreto n° 0386 de 20/03/2018

Compras saude <compras.saude.boavista@gmail.com> 
Para: Pro Saúde <prosauderr@gmail.com>

17 de abril de 2020 15:19

Boa Tarde

ACUSO RECEBIMENTO

Grato
k: :d-:.- íí::'".- cíí-a

https;//mail.google.com/mail/u/0?ik=7bb5d4531d&\/i3w=pt&ssarch=a!l&permíhid=thread-a%3Ar-2952572235898875046&simpl=msg-a%3Ar4974,.. 1/2

mailto:prosauderr@gmail.com
mailto:prosauderr@gnnail.com
mailto:saude.boavista@gmail.com
mailto:compras.saude.boavista@gmail.com
mailto:prosauderr@gmail.com
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Atenciosamente

[Texlu 'JíiS '■nensag-n'? anlGáCir^M-; ocjífo]

i^iíca

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade

^ilLilreSSl, iü de Pa
/CMC

Decreto n° 0386 de 20í03l20a>.

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=7bb5d4531d&view=pt&search=al!&permthid=thread-a%3Ar-2952572235898875046&simpl=msg-a%3Ar4974... 2/2

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=7bb5d4531d&view=pt&search=al!&permthid=thread-a%3Ar-2952572235898875046&simpl=msg-a%3Ar4974
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PREFEITURA MUNiCtPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMAMENTE DE ÜCITAÇÃO 
EMEROFNC IAL EPiTS 
DtA: 17/04/2020

COTAÇAO DE PREÇOS REF. PROCESSO ADM 6875/2020 «

ORIETO: AQlJISrÇÃO DE EQUIPAMENTO DF PROTFCÃO INDIVIDUAL - FPí BOTAS DF FORMA FMFRGENClAL PARA ATFNDFR AS DEMANDAS DAS 
UNH)ADFS DA ATKNÇÂO BÁSK A, VKill.ÂNC !A FM SAÚDF F ATF.NÇÀO FSPFnAIJ/ADA D4 SFCRFTARIA MIJMCIPAL DF SAÚDF SMSA,

_ Especificação dos IVIaterials/Serviços
Bota de segurança cano a!to altura de 28cm a 32cra, calçado ocupacionaltipo 
boia de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antíderrapante, resistente ao escorreganre-nto em piso ceíâmíco com soiuçáo 
de detergente e em piso de aço com soiuçáo de gíiceroi. resistente a 
absorçao de energia na área do salto, á tsolação contra o fno, à proteção 
contra produto químico e à isoiação elétrica. Tamanho 35.

Item Und, Qtd.' Marca Unitário Total

SOFT
WORKS

PARí R$ 135,00 RS 1.350,0010

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado ocupacíonai tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução 
de detergente e enypíso de aço com solução de giiceroi. resistente a

na área do salto, à isoiação contra o frio, á proteção 
CO e á isoiação elétrica Tamanho 36

rSOFT
PAR "n *Ti -nR$ 135,00 R$ 1.350,00 ;|10

WORKS
rçámc^eneíçi^ií

liitlt
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Bota de segurança cano aíto aitura de 28cm a 32cm, calçado ocupacíonal tipo 

bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 

antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução 

de detergente e em piso de aço com solução de gíiceroi, resistente a 

absorção de energia na área do salto, à isolaçâo contra o frio, à proteção

SOFTPAR R$ 135,00 R$ 1.350,0010
WORKS

contra produto quimico e à isolaçâo elétrica. Tamanho 37
Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm. calçado ocupacíonal tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha
antiderrapante. resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução 
de detergente e em piso de aço com solução de gficeroi, resistente a 
absorção de energia na área do salto, á isolaçâo contra o frio, á proteção 
contra produto químico e à isolaçâo elétrica. Tamanho 38.

SOFT
WORKS

R$ 1.350,00PAR R$ 135,004 10

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado ocupacíonal tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução 
de detergente e em piso de aço com solução de giiceroi, resistente a 
absorção de energia na área do salto, á isolaçâo contra o frio, à proteção 
contra produto químico e à isolaçâo elétrica Tamanho 39,

SOFT
WORKS

PAR R$ 135,00 R$ 1.350.00io

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado ocupacíonal tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução 
de detergente e em piso de aço com solução de giiceroi, resistente a 
absorção de energia na área do salto, à isolaçâo contra o frio, à proteção 
contra produto químico e á isolaçâo elétrica. Tamanho 40.

SOFT
WORKS

PAR R$ 135,00 R$ 1.350,00() 10
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Bota de segurança cano aüo aiíura de 28cm a 32cni, calçado ocupacional tipo 
bota de cano iongo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante. resistente ao escorregamenío em piso cerâmico com solução 
de detergente e em piso de aço com soíuçáo de glicerol. resistente a 
absorção de energia na área do saito, à isolaçâo contra o fiio, à proteção 
contra produto químico e à isolaçâo elétrica. Tamanho 41.
Bota de segurança can^aito altura de 28cm a 32cm-, calçado ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução 
de detergente e em piso de aço com solução de glicerol, resistente a 
absorção de energia na área do salto, à isolaçâo contra o frio, á proteção 
contra produto químico e à isolaçâo elétrica. Tamanho 42.
Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm7caÍ^o ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução 
de detergente e em piso de aço com solução de glicerol. resistente a 
absorção de energia na área do salto, á isolaçâo contra o frio^ á proteção 
contra produto químico e à isolaçâo eiéínca. Tamanho 43,

SOFT
WORKS

R$ 1.350,00R$ 135,00PAR Hl

SOFT
R$ 1,350,00R$ 135,00PAR I»8 WORKS

•i

SOFT
WORKS

R$ 1.350,00RS 135,00PAR 10
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Validade da Proposta: ISO DÍAS
prazo de Entrega ; 30 DIAS
CONOiÇOES D£ PAGAMENTO; CONFORME EUífAL
RAZAO SOCIAL: PRO SAÚDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGÍCOS EIRELI-EPP 
BANCO: BANCO DO BRASIL N° 001 AGÊNCIA: 2617.4 C/C: 56.733-7

I

PRAÇA DE PAGAMENTO: CONTA CORRENTE
CONTATO; EGLEYCE MARTINS FONE: (95)3224-4298 EMAIL: PROSAUDERRigGMAiL.COM
Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances t

estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte, entrega {frete) ^
à perfeita contratação do objeto da licitação.
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Gmai! - COTAÇÃO PROC. 6875/2020 - BOTAS EM EVA_BOA VIST/»21/05/2020 Fundo Munjcipai de SaúdeFLS:__MZ__
M Gmai! Compras saude <compras.sa

Rubrica
COTAÇAO PROC. 6875/2020 - BOTAS EM EVA_BOA VISTA

: niensageai

Compras saude <compras.saude.boavisía@gmail.com> 
Para: mastersul@mastersul.com

15 de maio de 2020 14:49

Boa tarde,

Prezados
Venho por meio deste solicitar cotação de preços referente ao processo 6875/2020 - a aquisição 
de Botas em EVA.
Envio anexo planilha para cotação e termo de referencia.

Peço desculpas pois o primeiro e-mail estava com descrição errada. Segue anexo com 
descrição correta.

Por favor, peço que observem o Termo de Referencia. 
Fico muito agradecida!

A cotação deverá conter timbre da empresa, data que esta sendo enviada com carimbo e 
assinatura.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

att
/c. G.
( Analisado l

Andressa Lacerda

Atenciosamente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / RR 
Gerencia de Compras e Serviçc^s - F-UNDC MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621M030

2 anexos

Cotacao 6875 2020-Sec.Mun.Saude Soa Vista.xisxm 13K

TR_6875-2020_EMERGENCIAL COVID19 - BOTAS.pdf
“ 780K

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Contendo Autenticidade
CS í2.c^

Assessora Técnica /SMSA 
Decreto 0386 de ?0/03/?ni e

https;//mail.google.com/mail/u/0?ik=7bb5d4531d&visw=ptâs8arch=a!l&permthid=íhread-a%3Ar357564584232898947&simpl=msg-a%3Ar-89704.. 1/1

mailto:a@gmail.com
mailto:mastersul@mastersul.com


Fundo Munjcigai de Saúde

ímjxm
Gmai! - COTAÇÃO BOTAS EM EVA - SMS - PM BOA VISTA-RR21/05/2020

FL3:
r- . ;
Compras saude <compras.sauie.boav!<Gmail

inca
COTAÇÀO BOTAS EM EVA - SMS - PM BOA VISTA-RR
i n'ensagerr:

carine@mastersul.com <carine@mastersu!.com> 
Para; compras.saude.boavista@gmail.com

15 de maio de 2020 15:28

Boa tarde!

Segue em anexo orçamento das botas conforme solicitado.

Favor confirmar o recebimento deste e-ma >.

Att.
Carine C. Longo.
0(54)3523-2014/ ® (54)98412-1340

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE S&GURANÇA LTDA 
18.274.923/0001-05

|]

www.inastersui.com

MASTERSUL
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA Aiiallsa-'do5

V,

Em 15/05/2020 10:49, Mastersul Equip de Seg Ltda escreveu:

Att.
Cleíton C. Longo.
0(54)3523-2014/ ©{54)98412-1340

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
18.274.923/0001-05

www.mastersui.com

i 13
Fundo Municipal de 

Saúde/ SMSA 
Conferido Autenticidade 
Em:

Assessora Técnica 
Oecreio n° 0386 de 20/03/2016

/SMSA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=7bb5d4531d&view=pí&seafch=a!l&permth!d=thread-f%3A1666785903108579066&simpl=msg-f%3A1666785... 1/3
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risncio í'.:unidpai de Saúde
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Gmaií - COTAÇÃO BOTAS EM EVA - SMS - PM BOA ViSTA-RR21/05/2020

ca

MASTERSUL
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

-------- Mensagem original---------

Assunto:Re: COTAÇÃO BOTAS EM EVA_BOA VíSTA 
Data:15/05/2020 10;41 AM

De:Compras saude <compras-saüae.boaviSta:§;gmaii.com> 
Para:masíersul@mas'ersul com

Segue Termo de Referencia - Processo 6875/2020 
Aquisição Botas em EVA - EMERGENCIAL (COVID -19)

Att
Andressa Lacerda

Em qua., 13 de mai. de 2020 às 17:10, Compras saude <compras.saude.boavista@gmai!.com> escreveu:
Boa tarde,
Passando para reforçar o pedido. f

Att
Andressa Lacerda

Em sex., 8 de mai, de 2020 às 10:31, Compras saude <cQnipras.saude.boavista@gmaii,com> escreveu: 
Bom dia,

Prezados
Venho por meio deste solicitar cotação de preços referente ao processo 6875/2020 - a 
aquisição de Botas em EVA.
Envio anexo planilha para cotação.

A cotação deverá conter timbre da empresa, data que esta sendo enviada com carimbo e 
assinatura. Fundo Municipal de 

Saúde/ SMSA 
Conferido Autenticidade

, xil Cf5l X^^"rTr.
att

Em:Andressa Lacerda

Atenciosamente;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOAe>tí^gTÂ7 RR 
Gerencia de Compras e Seíviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=7bb5d4531d&viaw-pí&search=ail&permthid=thread-f%3A1666785903108579066&simpl=msg-f%3A1666785.. 2/3

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=7bb5d4531d&viaw-p%c3%ad&search=ail&permthid=thread-f%3A1666785903108579066&simpl=msg-f%3A1666785


Gmail - COTAÇÃO BOTAS EM EVA - SMS - PM BOA VISTA-RR21/05/2020 r .nt...) i.:ur!ipipaj de Saúde
f -s:-..
f- lOíW:Atenciosamente;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SMSA / PREFEITURA DE BOA vkxA-XTiSH 

Gerencia de Compras e Serv-ços ^ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030

Atenciosamente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / RR 
Gerencia de Compras e Sen/icos - FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030

7 anexos

^ CA 42632.pdf
^ 140K

COMPRA DIRETA - PM DE BOA VlSTA-RR R$ 9.801,OO.pdf
^ 450K

^ DECLARAÇÃO ISENÇÃO ALVARÁ SANITARIO MASTERSUL.pdf
^ g43K

^ CNPJ.pdf

^ CONTRATO SOCIAL.pdf
522K

ID e CPF CLEITON.pdf
^ 792K

^ EPPJUNTA.pdf
^ 236K

G. M
üusado

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade
Em:.9.^1 Cl fjCiJt

■ Jiciressü Lacerda de Low
Assessora Técnica IS-V.SA 
Decreto n° 0386 de 20l09n\\‘\<

https://maii.google.com/mail/u/0?ik=7bb5d4531d&view=pi&search=a!i&permthid=thread-f%3A1666785903108579066&simpl=msg-f%3A1666785... 3/3
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Funda Muni de Saúde
FLS:
pRoc:^'riiJí)jC)

1 \
Equipamentos de Seguf|3jni.g.^y^É^ 

Rua Floresta, 380 -ACS Erechim 
Barão de Cotegípe - RS / Cep: 99740-000 

CNPJ: 18.274.923/0001-06 / lE: 170/0009009

Mastersul

MASTERSUL ^ 54 3523-20'14 / ^54 98412-'! 340
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

mastersul@ma3tersuf.com www.mastersul.com 8? @

I
ORÇAMENTO PARA COMPRA DIRETA

G. M
Processo N®.: 6875/2020

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / RR

: ^ 'i :> TilO

/
DESCRIÇÃOITEM UND QTD MARCA VALOR UNIX. VALOR TOTAL

BOTA DE SEGURANÇA CANO ALTO ALTUR.4 DE 28CM A 32CM. 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA DE CANO LONGO, 
CONFECCIONADO EM EVA NA COR PRETA, SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCüRRKGAMENTO EM PISO 
CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PiSO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 
ÁREA DO SALTO, À ISOLAÇÃO CONTRA O FRIO, À PROTEÇÃO 
CONTRA PRODUTO QUÍMICO E À ISOLAÇÃO ELÉTRICA. TAMANHO

SOFT WORKSPAR 10 108,90 1.089,0001

35.
BOTA DE SEGURANÇA CANO ALTO ALTURA DE 28CM A 32CM, 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA DE CANO tONGO, 
CONFECCIONADO EM EVA NA COR PRETA. SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCüRREGAMENTO EM PISO 
CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PISO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 
ÁREA DO SALTO. À ISOLAÇÃO CONTR/\ 0 FRIO, À PROTEÇÃO 
CONTRA PRODUTO QUÍMICO E À ISOLAÇÃO ELÉTRICA. TAMANHO

SOFT WORKSPAR 10 108,90 1.089,0002

36.
BOTA DE SEGURANÇA CANO ALTO ALTURA DE 28CM A 32CM, 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA DE CANO LONGO, 
CONFECCIONADO EM EVA NA COR PRETA, SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCÜRREGAMENTO EM PISO 
CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PiSO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 
ÁREA DO SALTO, À ISOLAÇÃO CONTR.\ 0 FRIO, Á PROTEÇÃO 
CONTRA PRODUTO QUÍMICO E À ISOLAÇÃO ELÉTRICA. TAMANHO

SOFT WORKSPAR 10 108,90 1.089,0003

37.
BOTA DE SEGURANÇA CANO ALTO ALTUÍL\ DE 28CM A 32CM. 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA DE CANO LONGO, 
CONFECCIONADO EM EVA NA COR PRETA, SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCÜRREGAMENTO EM PISO 
CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PISO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 
ÁREA DO SALTO. À ISOLAÇÃO CONTRA 0 FRIO, À PROTEÇÃO 
CONTRA PRODUTO QUÍMICO E À ISOLAÇÃO ELÉTRICA. TAMANHO

SOFT WORKSPAR 10 108,90 1.089,0004

38.
BOTA DE SEGURANÇA CANO ALTO ALTÜR.A DE 28CM A 32CM, 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA DE CANO LONGO, 
CONFECCIONADO EM EVA NA COR PRETA, SOLADO D£ BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCÜRREGAMENTO EM PISO 
CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PISO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 
ÁREA DO SALTO, À ISOLAÇÃO CONTRA 0 FRIO, Á PROTEÇÃO 
CONTRA PRODUTO QUÍMICO E A ISOLAÇÃO ELÉTRICA. TAMANHO

SOFT WORKSPAR 10- 108,90 1.089,0005

39.
BOTA DE SEGURANÇA CANO ALTO ALTURA DE 28CM A 32CM. 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA DE CANO LONGO. 
CONFECCIONADO EM EVA NA COR PRETA, SOLADÚ DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO KM PISO 
CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PISO D£ AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 
ÁREA DO SALTO, À ISOLAÇÃO CONTRA O FRIO, À PROTEÇÃO 
CONTRA PRODUTO QUÍMICO E À ISOLAÇÃO ELÉTRICA. TAMANHO

woptffKk) Munieiía) de 
Saúde/SMSA 

Conferid^Autenticidac
Em: T// f S/06-

SOFlPAR 10 1.089,0006

e
40.
BOTA DE SEGURANÇA CANO ALTO ALTUR.A DE 28CM A 32CM, 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA DE CANO LONGO, 
CONFECCIONADO EM EVA NA COR PRETA. SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCÜRREGAMENTO EM PISO 
CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PiSO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 
ÁREA DO SALTO. À ISOLAÇÃO CONTRA 0 FRIO, À PROTEÇÃO 
CONTRA PRODUTO QUÍMICO E À ISOLAÇAO ELÉTRICA. TAMANHO

SOFl WORKS
'.wda í07 OiJ'.. .

Decíleto 2r4/Vni,^í'líTPAR

41.

mailto:mastersul@ma3tersuf.com
http://www.mastersul.com
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Fundo Municipal de Saúde 
FLS; ^
PROC.T^V^/W

IVíastersul Equipamentos de Segur^jDÇaJLtaíSlficá 
Rua Floresta, 380 - ACS Erechim'

Barão de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000 
CNPJ: 18.274.923/0001-05 / lE: 170/0009009

MASTERSUL V. 54 3523-2014 / ^54 98412-1340
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

mastersul@mastersul.com ® www.mastorsul.com ^

BOTA DE SEGURANÇA CANO ALTO ALTÜRA DE 28CM A 32CM, 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA DE CANO LONGO, 
CONFECCIONADO EM EVA NA COR PRETA, SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM PISO 
CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PISO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 
ÁREA DO SALTO, À ISOLAÇÃO CONTRA 0 FRIO, À PROTEÇÃO 
CONTRA PRODUTO QUÍMICO E À ISOLAÇÃO ELÉTRICA. TAMANHO

SOFT WORKSPAR 10 108,90 1.089,0008

42.
BOTA DE SEGURANÇA CANO ALTO ALTÜRA DE 28CM A 32CM, 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA DE CANO LONGO, 
CONFECCIONADO EM EVA NA COR PRETA, SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM PISO 
CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PISO DE AÇO COM 
SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 
ÁREA DO SALTO, Â ISOLAÇÃO CONTRA 0 FRIO, À PROTEÇÃO 
CONTRA PRODUTO QUÍMICO E Â ISOLAÇÃO ELÉTRICA. TAMANHO 
43.

SOFT WORKSPAR 10 108,90 1.089,0009

TVALOR TOTAL RS: (NOVE MIL, OITOCENTOS E UM REAIS) 9.801,00

Prazo de validade da proposta: 20 (vinte) dias.
Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias.
Prazo de Garantia: 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil na entrega. Contra defeitos de fabricação.
Prazo de entrega: 15 (quinze) dias. Frete: CIF.
Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag. 8108-6 - C.C.; 968-7 / Caixa Econômica Federal - Ag. 3881 - C.C.: 00000137-0 Banrisul - 
Ag. 0122 - C.C: 06.115673.0-1.
Dados do representante legal da empresa: Cleiton Cesar Longo; Estado Civil: casado, cargo ou função: Sócio proprietário; 
Profissão: Administrador; número de identidade: 1081236141, número do CPF: 006.225.880-01; Endereço: Rua Floresta, N®. 
380, Acesso a Erechim, CEP 99740-000, Barão de Cotegipe/RS; E-mail: mastersul@mastersul.com; Telefone: (54) 3523-2014. 
Declaramos que no preço compreende todas as despesas diretas e indiretas com materiais, mão de obra, cumprimento das leis 
sociais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, transporte, taxas, seguros, fretes e demais valores e encargos 
necessários à perfeita execução do objeto.

Barão de Cotegipe - RS, 15 de Maio de 2020.

c\^on

I

MastersLil Equiparnent^
/ \

de Segurança Ltda.

/
^aste^sul 
\os ci0Segurança Líãa
r8.:2Z.4^923/0001 -05

Equipamen
CNPJ

Inscrição Estadual 170/000<K3£>9 
Roa Floresta. 580 • Acs Erechãn 

CEP 99740-000 Barão de Cotegápe>1=%S

Fundo Municipal de 
Saúde/ SMSA

Conferido Autentiddade

m
A?-e^sor3 Técnica

mailto:mastersul@mastersul.com
http://www.mastorsul.com
mailto:mastersul@mastersul.com


Fundo Municipal de Saúde 
FLS:_ ^
PROCInicio (https://www.arican,com.br/) > Bota Profissional B886 Acqua Foot Bico Composite Preto CA 39347

®ca

< >

ota_profissional_bb86_acqua_foot_bico_composite_prcto_ca_39347_01.jpg)

NUMERAÇÃOPREÇO QUANTIDADE

R$123,81 35 0Opções de payainerito

R$123,81 36 0Opções de oagarnento

R$123,81 37 00[>ç6es oe pagamento

R$123,81
opções de pagamento

38 0

R$123,81 39 0Üpçoes de pagamento

R$123,81 40 0opções de pagamento

R$123,81
Opçóes de pagamento

41 0

R$123,81 42 1Opcóes de pagamento

R$123,81 0Opçòes de pagamento

R$123,81 44 0opções de pagamento

R$123,81
Opções de pagamento

45 0

Bota Profissional BB86 Acqua Foot Bico Composite Preto CA 39347
- i-r.a Tec: (https //www.arican.com.br/media/f:cnas/) SKU bb8e-bique.ra-composi'e-preta
S&ia 0 pr;r'!e;rü a 3 .-ai a' esu; p-ci ,;o (https7/www.arican.com.br/review/product/list/id/1045/#review-form)

y

C. G
1Aí]alisacl.o

Bota profissional Soft Works Acqua Foot EVA preta BB86 com biqueira composite CA 39347

y-■’-v

Unidade de Venda: PAR
V ;• .r o - (https //www.arican.com,br/sencfriend/producv'senü/!d/i045/)

Baixar Ficha Técnica PDF (https.//www.arican.com.br/ProductLeaflet/fiie/getpaf/name/Bota_Profissional_BB86_Acqua_Foot_Bico_Composite_Preto_CA_39347.pdf^filelO=1045)

(https(hfttfSfej^,

fg Comprar 
-ou-

Ip^ PayF^ gut i íbttps://www.arican.com.br/paypal/expr9ss/staft/buttoh/1/}

Th« «as>«' wuy to lí^y

Fundo Municipal de 
Saúde/ SMSA 

Conferido Autenticidade 
Efn:7 7/CS/^^^:Estimativa de Frete

Í>£Informe seu CEP para calcular o valor da entrega,
CEP-

JJ'
íecnic?
0?.Rn i? bh-n-v:69301120

https://www.arican,com.br/
http://www.arican.com.br/media/f:cnas/
http://www.arican.com.br/review/product/list/id/1045/%23review-form
http://www.arican.com.br/ProductLeaflet/fiie/getpaf/name/Bota_Profissional_BB86_Acqua_Foot_Bico_Composite_Preto_CA_39347.pdf%5efilelO=1045
http://www.arican.com.br/paypal/expr9ss/staft/buttoh/1/%7d


ÍFundo i\4unjoipai de Saúde 
FLS: al

IWrica

Taxas de Entrega
Correios

PAC - Em média 29 dia{s) R$41,92 
Sedex • Em média 8 diafs) RS9S,24 

Retirada na Loja
Av. Santos Dumont, 1483, Guarulhos - SP CEP 07220-000 (mesmo dia após confirmação) R$0,00

?

Descrição CaracterisSicas Técnicas Norrnfrs Técn!r:as e Cerr^^ic ados Logística informações Fiscais Avaliações

Calçado de proteção tipo Bota cano longo, confeccionado em EVA Preto, solado de borracha antiderrapante Preto, biqueira de composite, resistente ao escorregamento em piso 
cerâmico com solução de detergente e em piso de aço com solução de gilcercl, resistente á absorção de energia na área do salto, à isolação elétrica, isolaçâo contra o frio e a produtos 
químicos.

/C. G. M'-'Altura do cano' 250mm

Peso aproximado: 455 gramas cada pé, (O valor pode vanar dependendo da numeração). Analisado
;

V\3S

Características Técnicas

Aprovado e certificado para;
Proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de dbjetos sobre os artelhos. 
contra agentes abrasivos e escoriantes, contra agentes térmicos (frio), contra umidade 
proveniente de operações com uso de água e contra riscos de origem química.

Aplicação

Indicado para

Adequado para Fngorificos, Açougues. Abatedouros, Cozinhas Industriais, Laticínios, 
Indústrias com atividades que necessitam biqueira de composite, ambientes com pisos 
escorregadios, manipulação de produtos químicos (D-K-O-P-R), evitar risco choque 
elétrico, ambiente frio, etc...

Lavar manualmente com água e sabão ou detergente. Após a lavagem, secar com um 
pano ou naturatmente ã sombra. Para descontaminaçâo pode utilizar doro ou água 
sanitária na lavagem.

Higienização e Inspeção

Não deixar o calçado exposto em locais com temperaturas elevadas, fornos, 
secadoras ou estufas.

Bota super leve. macia e flexivel proporcionando muito conforto para os pés e 
proteção até a panturrilha;

Vantagens e Benefícios

Fabricação em EVA, material leve, que permite conforto e alta absorção de impacto. 
Não contém látex;

Palmilha em EVA removível, mais fácil de higienizar e pode ser substituída conforme a 
necessidade, permitindo que o usuário utilize o calçado por mais tempo,

Solado, super grip. em borracha especial antiderrapante, desenvolvida para vários 
tipos de pisos escorregadios, molhados com resíduo de detergente ou gordura.

Totalmente fechada, impermeável, vai manter os pés totalmente secos mesmo após o 
contato com grande acumulo de água,

Possui antimicrobiano no calçado todo, não deixa cheiro nos pés,

Calçado isolante elétrico e térmico;

Biqueira de composite;

Saúda/ SMSA
Sustentável. Todos os itens utilizados na confecção do e
BotinaTipo Conferido Autentidc ade

Em:^ICS IXSOFT WORKSFabricante

PretoCor Ts.I
Risco Físico - Baixa Temperatura, Risco Acidentes - Ambiente EsqofrftOadiO. 'SMSA
Acidentes - Eletricidade 20? )3/2nf,''

Risco



Fundo Munirá de Saúde
t-L5.pRoc. um

dcaNormas Técnicas e Certificados

CA • Certificado de Aprovação MTE 39347

Normas Técnicas Aplicáveis EN 13382-2:2006 ABNT NBR ISO 20346:2015

informações Logísticas

Manterem local seco e arejado, em temperatura ambiente.Acondicionamento

1Quantidade por Embalagem Coletiva

Informações Fiscais

64019990NCM

NacionalOrigem

•C. G. M
Aaalisado

Seja 0 primeiro a avaliar este produto

QUEREMOS SABER SUA OPINIÃO ss

Como você avalia este produto? *

2 ESTRELAS 3 ESTRELAS 4 ESTRELAS1 ESTRELA 5 ESTRELAS

Preço 
Qualidade 
Prazo de Entrega

Apelido*

Titulo do seu comentário*

Comentário *

Fundo Municipal de I
Saúde/SMSA j 

Conferido Autentiddade í

FRETE GRATUITO
Frete gratuito para Estado de Sâo Paulo nas compras actma de R$ 250. Jm WT - rar

/SiViSA. 
de

Assessora récnica 
^'5cre(on°0386^ A MAIOR VARIEDADE

Tudo 0 que você precisa voes encontra aqui.

SUPORTE PARA VOCÊ
Compre com suporte de nossos vendedores. /V



.ci. de Saúde
F;,3: ‘1

,i:4fíQC.COLEÇÃO BRANCAFEMININOS MASCULINOS ENFERMAGEM/HOSPITAL COZINHA MARCAS EXCLUSIVOS

RuBricaIniDc / Bota de Segurança Acqua Foot com BICO DE COMFOSITE - Preto • Super Levei

Bota de Segurança Acqua Foot com BICO DE 
COMPOSITE - Preto - Super Leve!

L.I

i Variaçãoíi

Tamanho

Selecione...

R$129,90Mij K O .

Qtd cartáo: 2 X Sem Juros de R$64,95
I

G Adicionar ao pedidom*
Ü» feLiliièíl.íí vi

í. {í!4 'i1 m
CALCULE O FRETE

Digite Q CEP

Passe 0 mcuse para visuahzar em maor petslne 
MAIS IMHGEf/S

L ■> J Vy ti m
/c. G. MVideo

/ . lisacio
;Bota Acqua Foot Mameluko Calçados Profissionais

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade 
E:m: .yP/çS l3oJC

Lücerm úe i'aui-.
Assessora Técnica /SMSA 
Oeaeto n° 0386 de 20/03/201PDescontos progressivos

Boleto Bancário*

1: R$129.90 
A partir de 4: R$123.41 
A partir de 8. R$116,91

Cartáo de Crédito*

'Valores finais por produto, sem adição 
de outros descontos.

No cartão o parcelamento é em ate 6x 
sem luros iparcela mínima R$49 OCi.

1: RS129,90 
Apanir ue 4. R$126,65 
A partir (.ií-3 R$123,41

Esta Bota realmente tem uma ficha cheia de Componentes de Segurança. Um dos Calçados de Segurança mais 
completos do mercado. Confira mais detalhes abaixo:



Fundo Munici^de Saúde
FLS:Descrição
FROC.

•Rubrica
A AcquaFoot é um dos Calçados mais completos da Coleção Mamuluko.

Vamos entáo tomar como base a Aprovação deste \'1ode!o no Ministério ao Irabalho e assim apresentar cada detalhe e importância tecnu a deste model

É uma Bota. com aproximadamenie 23 cm de altura de Cano, O matena: usado para compor este modelo é o EVA. Com isso. esta Bota de Segurança ficou muito leve e 
macia. Possui BICO DE COMPOSITE, que protege os pés contra quedas de objetos e mesmo contra topadas em máquinas ou equipamentos durante a rotina de 
trabalho.

Todo 0 conjunto da Bota mais a Biqueira pesam somente 375 gramas! Reaimente muito leve, ainda mais sabendo que é uma Bota com Bico de Composite

Por ser feita em EVA. esta bota também é Impermeável e resistente aos seguintes reagentes químicos:

- Dicloromeiano (Dj;

- Solução de Hidróxido de Sódio (K),

- Solução de Arnónia íC};

- Peróxido de Hidrogênio (P).

- Hipoclorilo de Sódio íP).

O solado deste modelo é o mesmo que equipa toda a lirha Soft Works o .renomado Solado Antiderrapaníe SUPER GRIP.

O solado ainda conta com.

- Poder isolante Elétrico (Ideal para Eletricistas),

- Poder isolante Térmico Contra o Frio (Ideal para quem Trabalha em locais Fnos Como Frigoríficos e Câmaras Friasj.

AcquaFoot e um modelo completo, com todas as Qualidades Tocmcas Comprovadas e Aprovadas peto Ministério do Trabalho e pode ser usada pelas mais diversas 
áreas profissionais.

GASTRONOMIA Ótimo para trabalhos com agua e ptsos escoiregadios. Aincfa protege o pé contra quedas de objetos pesados, como por exemplo, potes de 
congelados;

VETERINÁRIA Principalmente para trabalhos ae campo e na lida com animais de Grande Porte, protega os pés contra umidades. não escorrega em pisos lisos e su|Os 
e ainda protege o pé contra eventuais pisóes de animais, como Vacas e Cavalos

LIMPEZA' Muito procurada por profissionais que usam maquiriaiio para fa7er limpeza. Um grande exemplo é o uso desta Bota na limpeza de Shoppings usando 
Máquina do tipo enceradeira. Este modelo oferece tração durante o ntanejo da Máquina, mesmo em pisos lidos, além de proteger os pés contra topadas em qumas ou 
mesmo na própria máquina.

Tenha em seu Uniforme de Trabalho esta Bota e esteja pronio para os mais exigentes desafios de Proteção.

Tudo ISSO sem perder o conforto, mesmo durantes longas Jornadas de Trabalho em pé.

/r o.Mametuko, a loja de Profissões e Profissionais que amam o que fazem

hsaüüBoni trabalho'
\

Uso e Conservação

- Nâo secar ao Sol - Não deixar exposlc- ao calor (pedo de motoíes. dentro do carro ou outras fontes de calof):

- Secar na Sombra - Pode ser Lavado corn Água. Sabão ou Detergente:

- Para desinfecçâo, higienize-os com Água Sanitária ou Hípcclonto de Sódio, popularmente conhecido como CLORO, em sua função mais concentrada.

Observações

Este 6 um calçado direcionado ao trabalho. Para gaiantir sua durabilidade e assim a maxima eficiência do produto, direcione seu uso somente ao ambiente de trabalho

O solado antiderrapante deste produto é feito paia enfrentar pisos hsos e escorregadios. Evite usar em pisos ásperos como asfalto, calçadas ou em ambientes onde o 
sistema Antiderrapante e desriecessario.

Desta forma você vai garantir a qualidade e durabíLaade do produto.

Dados gerais

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade I
Em:^lOS_kMa

- Feita em EVA - Bota Impermeável e Resistente a Sangue - Facil ae limoar,

- Bico de Composite - Proteçác contra Quedas de Objetos pesados ou Topadas no trabalho

- Solado Antiderrapante - Ideal para restaurantes. Cozinhas industnais, Fngorificos e trabalhos com Limpeza em Gerai:

- Formato Bota - De acordo corn a NR-32,

- Fáci de Limpar - Pode ser Higienizado com Cloro:
/rm: tí V- Calçado Isolante Elétrico - Ideal para Eiletricistas;

- Com Aprovação do Ministério do Trabalho - Possui CA.

çTfvTõc Tn
ÍSWSAAs'jessora Técnica

Deaeton°0386de

Especificações



Fundo Municipal do Saúde

TTsWWW
FLS:Fabricante Soft Mania

Acqua Toot - Com Rico de Coniposite 
Preto

PROCModelo

Cor predominante 
Gênero FerTunino, Masculino iricaMaterial EVÀ - Muito leve ÍCOM BiCC DE CCMPOSiTE)

Comum (Sugerimos optar pe-ia sua numeração usual)Forma

BB 86Referência do fabricante

CA 39347

Garantia 3 meses contra defeitos üe faoricacâo

Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho

CA 39347

Certificações

Isolante ao frio do conjunto do soladoCl
S^odo Monte oo Frk)

Isolante ac frio do conjunto do solado

Absorção de energia na área do saito - 
valor mínimo 20JE

Anti Impacto no CQkaT^nor
Absorção de energia na área do salto - valor rninimo 2ÜJ.

Solado contra choques elétricos. 
Para ser usado em ambiente seco. 
Tensão máxima de proteção; 500V A500V - S£CO j 

N8R 12576
II C. G. M

Solado Isolante Eiétnco ^r'talvsaGO
íd—vCalçado com proteção contra choques eiétncos.

FO Solado resistente ao óleo combustível
S^odo Rcshtente o Corrovõo

Solado resistente ao oleo combustível.

Calçado com requisitos básicos, de segurança, para uso 
profissional com biqueira de aço ou componente 

resistente a impacto tíe até 200J e compressão por carga 
de até 15KN

^ li
SB

Biqueira de Compo^e
Calçado com requisitos básicos de segurança, para uso prcfissional com biqueira de aço ou componente resistente a impacto de até 200J e compressão por carga de
até 15KN,

Solado resistente a escorregamentos em 
piso cerâmicos com SLS (Detergente)SRA

_____ Solado AntiderropOTtte l
Solado Resistente a escorregamentos em piso cerâmicc com SLS Deteiyuniê;.

Solado resistente a escorregamentos em 
piso de aço + gliceroiSRB i l

Solodo Antiderroponte__J
Solado resistente a escorregamentos em piso de aço -*• ghcerol. Fundo Municipal de 

Saúde/SMSA 
Conferido Autenticidade
Fm: jj/CS/xa:

_ I • • ' ..rSRC Solado com resistência SFtA+SRB
I

Solodo Anticterraponte
Solado com resistência SRA SRB.

I
Cabedal com resistência á penetração e 

absorção de água
—

WRU i Absessora lecnica /SMSA
Decreto n° 0386 de PO/O.I/brMoiV

R«»tente o Águo
Cabedal com resistência á penetração o absorçáo dc água.

Laudo



SaúdeCalçado de proteção tipo bota cano longo, confecocnado em f VA nas irxnbs pietá ou azul marinho com solado de borracha antiderr 
branca com solado de borracha antiderrapante na cor bege Digueiía de coítioosíIc. resistente ao escorregamento em piso cerâmico. 
piSO de aço com solução de gücerol, resistente a aosorção rie s-í-ergia na área do salto á isolação elétrica, isotaçao contra o fno e a

om
c

Aprovado Para;
PROTEÇÃO DOS PES DO USUÁRIO CONTRA IMPAQTÜS □?: QÜl .DAS Dí; OBJETOS SOBRE OS ARTELHOS, CONTRA AGEN 
ESCORIANTES. CONTRA AGENTES TÉRMICOS 'ERIO. CONIRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE|GUAEC0NT 
ORIGEM QUÍMICA.

I
Restrições;
NÃO UTILIZAR EM OPF:RAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO

Observação;
I) Aprovado para proteção contra impacto no nivel dc energia dc no panimc :n0 J e contra a carga cie compressão de no minimo 10 kN.lh Calçado com absorção de 
energia na área do salto ícalcannar) íE) o com resistência ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com íaurii sulfato de sódio ídetergentei e piso de aço 
contaminado com giicerol íSRCi lll? Calçado isolanre eletrico ;ii, segundo a norma BS EN 50321.2000. IVj Calçado resistente aos seguintes reagentes químicos 
Dicloiometano (D): Solução de Uioroxide de Sodio 'K} Soiucãü de amerra (O; Peroxido de hidrogênio (P), Hipocloríto de sódio (Rj.

N® do Laudo:
1 084 327-203 /2016

CNPJ do Laboratório;
60.e33.674'0006-60

Razão Social:
IPT/FRANCA- INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS

N° do Laudo:
1 084 325-203/2016

CNPJ do Laboratório;
60.633,674;'0006-60

Razão Social:
ÍPT/FRANCA-INSTITUTO DE PESQUISAS rFCNOLÔGICAS

N‘ do Laudo:
1 084 326-203/2016

CNPJ do Laboratório:
60.633.674/00G6-G0

Razão Social:
1PT;FRANCA - INSTITUTO DE ‘^ESQUISAS TECNOLÓGICAS

Normas

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade
Fm-ÕÉ/OS / võC: 

I rír Püul(

Norma;
ABNT NBR ISO 20346 2015

Norma;
EN 13382-2-2006

Veja comentários de quem já comprou esse produto na Mameluko

n° 0386 de 20/03/2018Comentado poi Patrícia Pistori 
Avaliação
Excelente qualidade, recamenüo L-^osfaco em ■?3/6'2''20,

Decreto

Coniontado por Fátima Campos 
Avaliação
E necessário calçar com meia, pois eia provoca atrito na reg ão do tcrno/e!o mas é que estou com a perna tesionada .Mas eia e confortável e leve. iPcstàüo em 
29,/ó'V2Ci

Comentado por Jaqueline 
Avaliação
Por Favor façam dela a/ui marnho-ü-T rPosfave r-m 2f.0y.'-9;

Comentado por Silvia 
Avaliação
São leves e confortáveis no uso
No inicio pareceu difícil calçar, mas con'i a pratica ficou fácil. , •'•esrade

Comentado poi Alessandra 
Avaliação
Chegou rápido bota confortável e de ótima qualidade. r/^DS-Vico e;r. /:4'09''8^

Veja mais S avaliações ; í c,..indi; aou .

Categorias

. Boies 

. Bc-tas



Fundo Muni^^de Saude
FLS:
PRoc. ?5^//crdr)SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE COMPRAS 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." ROÉricâ
PLANILHA

PROCESSO. 7539/2020

OBJETO: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde
de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

Valor MÉDIO
UNITÁRIO

valor médio total
POR ITEMESPECIFICAÇÃO QUANT.UND.E

M

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado 
ocupacional tipo bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor 
preta, solado de borracha antiderrapante, resistente ao escorregamento 
em piso cerâmico com solução de detergente e em piso de aço com 
solução de glicerol, resistente a absorção de energia na área do salto, à 
isolação contra o frio. â proteção contra produto químico e à isolação 
elétrica. Tamanhos 35 a 43.

PARES 1.170 124,40 145.548,001

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 145.548,003

>: Com a existência do processo 6875/2020 que contempla os mesmos objetos do presente processo utilizamos as mesmas cotações.

FONTES DE PESQUISAS DE PREÇOS

EMPRESA 1: ARICAN EQUIPAMEN TOS DE PROTEÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 72.804.057/0002-35

EMPRESA 2: MAMELUKO COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA CNPJ; 10.723.034/0001-68

EMPRESA 3: PRÓ SAÚDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI-EPP CNPJ; 27.296.360/0001-39

EMPRESA 4; MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA CNPJ; 18.274.923/0001-06

BOA VISTA - RR, 22 DE MAIO DE 2020

Gef/nte de Compras eServiçés-M.
fereton°0066íPde1_6;01l17



Fundo Municjpal de Saúde 
FLS: <:( f

AiMUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas"

úbrica

DESPACHO

Boa Vista/RR, 22 de maio de 2020

Processo: 7539/2020

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para 
atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.____________________________

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ILMO. SR. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS

Encaminhamos o processo acima mencionado, para Vossa apreciação e análise.

Salientamos que o valor total para contratação do objeto é de R$ 145.548,00 (cento e 

quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta e oito reais), conforme apresentado nos 

autos do processo.

C. G.
A. n rif-lGr^úlORespeitosamente;

OíTipfaseSeVviçQs-FM' 
0086/P deDe.rac n

^í’a Pinheiro
l)it t-xt:4u«v(j do Fundo Municipal 

I (lu Stiúcli;

ATci

f Êi0fepG;HlàMM:M3ÍSM3A
! SGèíi ?RÍJ!\X;0L0-FMS

Ceriifico que reni^oste documsnto no dia

zzzJ(\
I*»*'—y . vc

Secretcric Municipal de Saúde 
e-mail. cor,pra.s.saude.boovisto@gmail.com 

Ruc Coronel Mote 418 Bairro: Centro - Boa Vista-RR 
CEP: 69.3C1-120 Fone: 3621-1030

mailto:pra.s.saude.boovisto@gmail.com
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hundo Municipiil dc Sutídc

RECURSO SUS

SOliOTAÇÂO DE AUTORIZAÇ&O DE DESPESA - 5ADVALOR
PREVISTO

VALOR
EXECUTADO

destinaçAo SALDOITEM PROCESSO
FÊV MAR ABR MAi JUN JUL AGO set out NOV DEZiAN

6652/2020
6582/2020
6600/2020
6583/2020
6584/2020
6870/2020
68/1/2020
6907/2020
868/2020
7073/2020
3401/;02ü

777/2020
778/2020
781/2020
780/2020
859/2020
838/2020
839/2020
368/2020

900/2020
918/2020Enfrentamento da Emergência COVIO-1953 8.148.583,94 5.079.770,00 3.068.813,94

k ••

/• íí > unrio Municipal
, U(.‘ Sr)udc

d. 16/01/20,;
Í7C(.(

t

I n-\ m\
rr
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> rU~L^^Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

F undo Municipal de Saúde

ESCLARECIMENTO

Processo: 7539/2020A^ol. I
Objeto: Aquisição de material de proteção individual - botas, para atendimento anual e pandemia ao 
novo coronavírus (COVID-Í9) das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

Considerando que o procedimento será realizado através de Registro de Preços; 

Considerando que o valor estimativo corresponde a R$ 145.548,00 (cento e quarenta 

e cinco mil, quinhentos e quarenta o oito reais);

Considerando que a Programação Orçamentária (fls. 49) encontra-se com saldo 

financeiro na fonte de Recurso SUS:

Informamos que atenderemos os limites estabelecidos na Programação 

Orçamentária, sendo apresentado Dotação Orçamentária para cobrir a necessidade.

Boa Vista-RR, 25 de maio de 2020.

Klébi^dra Silva Pinheiro
Diretor Exec. ao Fundo Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronc! Mota. 408 - Centro 

Fone: (095) 623-7647 - CEP 69301-031 - Boa Vista-RR



4^3tf;

Municípíü (ie Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde

A Auditoria,

Processo: 7539/2020/Vol. I
Objeto; Aquisição de material de proteção individual - botas, para atendimento anual e pandemia ao 
novo coronavírus (COVID-19) das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

Para análise dos procedimentos.

Boa Vista - RR, 25 de maio de 2020.

O
K4Írt{«T^cfírSilva Pinheiro-------

Diretor E\ec. do Fundo Municipal de Saúde

C. G.
ADaloe-aCO 1

\

/
--y\

r,.

Secretaria Municipal de Saúde
Rua ( omncl Mola. 408 - Centro 

Fone: (095)623-7647- CBP69301-031 - BoaVista-RR



Auditoria SUS
Fl. ng; ^ 
Proc.;75M/2020 Vol. 01 
Ass.;. C?"

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas."

ANÁLISE PRÉVIA

1. PROCESSO N9: 7539/2020 - SMSA - Vol. 01

2. INTERESSADO: Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF

3. OBJETO: Possível eventual aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, 
para atendimento anual e Pandemia ao novo CORONAVÍRUS (COVID-19) das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Possível Registro de Preços;

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Por tratar-se de um possível Registro de Preços, conforme §2^ Art. 7^ do 
Decreto 7.892, não é necessário indicar a dotação orçamentária, contudo, 
consta a fl. 49 Planilha de Execução Orçamentária, constando a previsão da 
referida despesa;

5.1.

6. VALOR ESTIMADO: R$ 145.548,00 (cento e quarenta e cinco mil quinhentos e 
quarenta e oito reais), conforme cotação de preços as fis. 47;

7. COMENTÁRIOS:
Refere-se o presente processo à eventual aquisição do objeto mencionado 
no item 3, em sua fase inicial conforme os documentos abaixo relacionados: 
Memo n5 13.778/2020/SAF/SMSA/PMBV, e seus anexos as fis. 01/07, 
solicitando abertura do presente processo, com descrição, quantitativo/ 
Justificativa e documentos técnicos a serem apresentados como condição 
de participação da licitação, para aquisição do objeto pleiteado;
O Termo de Referência e seus respectivos anexos, às fis. 08/25, elaborado 
pelo setor competente, no qual, posteriormente foi enviado para cotação de 
preços, conforme despacho a fl. 26;
Ressaltamos a Folha de Informação, inserida pela Gerência de Compras e 
Serviços/FMS/SMSA a fl. 27, na qual informa que a Gerencia segue os 
parâmetros da Instrução Normativa n^ 03 de 20/04/2017;
Constam, folhas de Informação sobre a instrução da pesquisa de preços, 
bem como, a pesquisa realizada, conforme demonstra as fis. 29 a 45, sendo 
ainda, juntado aos autos, o CD-RW com todos os arquivos pertinentes a 
instrução do processo, conforme menciona a fl. 28;
Consta Mapa de preços as fls. 47, demonstrando os valores e as fontes de 
pesquisas;
O Despacho a fl. 48 apresenta a estimativa do impacto orçamentário 
financeiro da despesa, no valor mencionado no item 6;
Ressaltamos ao Esclarecimento apresentado pelo Fundo Municipal de Saúde 
-FMS, afl.50:
Cabe salientar que, a presente análise deu-se baseada nos documentos 
acostados aos autos, de responsabilidade dos setores envolvidos, das fls. 01 
a 51;
Todas as condições para a futura aquisição do objeto estão descritas no 
Tèrmo de Referência e seus Anexos, no qual foi elaborado levando em 
considerações as informações repassadas pelo setor requisitante.

7.1.

7.2.
C. G. M

/
S

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95)621 - 1036



Auditoria SUS
>^-v/FI. n5;

Proc.;7539^020 Vol. 01
Ass.;PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AUDITORIA SUS

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas."

8. DESTINATÁRIO: Ao NÚCLEO DE CONTROLE/NC, para registros e envio ao Comitê 
Gestor, visando a sua apreciação e aprovação, assim como, posterior 
encaminhamento dos autos a CPL para prosseguimento.

Boa Vista-RR, IsAe maia.de™20.

!

D
Lêda Maria' Sezerra Bastos

Responsável Técrnca da Auditoria SUS
Gilmar Stanley Reis de Souza 

Técnico Muriicipal - Auditoria SUS

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95)621 - 1036



NC/SMSA
53Fls

Proc. 07539/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE BDA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLED DECDNTRDLE

"Nossa missão É cuidar da saúda das pessoas"

DESPACHO

PROCESSO:7539/2020 /VOL.Ol.

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS, 

PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS [COVID -19), 

DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.

Ao

Comitê Gestor - CG,

Encaminhamos os autos, para análise e deliberação desse Comitê. A despesa 

em tela é referente ao iten 53 na Fonte de Recurso: SUS na planilha às folhas 49.

Após aprovação, o processo deve ser encaminhado à Comissão Permanente

de Licitação - CPL, para trâmites licitatórios. Conforme despacho da Auditoria/SUS-__

SMSA, às fls. 52. C. G. M
Analisado

\—1\ss

, 26 de maio de 2020.Boa VistaN

Atenciosamente,

/Cláudio GalvãQ^dos Santos
Secretario Municipal de Sapde/

Rua Carunel Mota, 418 - Centru. - CEP GSDDI-12D - Boa Vista - RR 
Tal: 3G21-1D35 E-mail: núclED.smsaiãlhntmail.cDm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA i 
COMITÊ GESTOR PREFEITURA 

BOA VISTA

. 4-539 •slOfFO .Processo n" /

h cpL

/ OF /2020 eApós análise qualitativa do presente processo recebido em 

verificada compatibilidade com o planejamento da gestão, o Comitê Gestor resolve dar 

prosseguimento considerando não haver óbice ao feito.

'i

Paulo HKobertcfBragato 
Membro do Cómitê Gestor

b.@dsta 
:é GestorMembro Üo

X/c. G. M \

I
77..

m^aM arc el á\M edèir o s 
Membro de-Óomite^Gestor

Márcjb Vi 
MemlwT# :e Gestor

/Qá—J^LOFMj_
As ^ ^ _;_3 0._^Horasí\\3 Qg-b n-jin

Artur Cavalcante Filho' 
Presidente do Comitê Gestor

Boa Vista/RR lOt) I202Q.

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Sào Francisco
Tel. 095-3621-1758 

CEP: 69.305-130 - Boa Visla - RR
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BOA VISTA Terça-feira 
2^0^14 de Janeiro 
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Criado pelo decreto n° 2171, de 12 de abril de 1993.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE EXECUTIVO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregào Presencial n® 096/2019 - Registro de Pregos 
Processo n® 025607/2019 - SMPE

DECRETO N® 002/E, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

11 de julho de 1992, combinado com o parágrafo 4% do 
/. 51, da Lei n" 8.666/93,

Homologo o Pregão Presenciai n° 096/2019, Proces
so n° 025607/2019 - SMPE, que tem como objeto a Eventu
al aquisição de livros Infantis e conjunto infantil sextavado 
de mesas e cadeiras, para atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Projetos Especiais (SMPE), cuja 
judicaçôo do Lote I foi a favor da empresa EUNICE MARIA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ n® 11.311.279/0001- 
40, pelo valor de R$ 31.360,00 (trinta e um mil e trezentos 
e sessenta reais), e os Lotes II e III a favor da empresa E. A. 
DE LACERDA EIRELI, CNPJ n® 30.102.483/0001-04, sendo o 
Lote II pelo valor de RS 134.058,73 (cento e trinta e quatro 
mil e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos) e Lote 
III pelo valor de R$ 42.999,97 (quarenta e dois mil e nove
centos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), 
perfazendo o valor total de RS 208.418,70 (duzentos e oito 
mil e quatrocentos e dezoito reais e setenta centavos).

DECRETA: a ad-

Art, 1® Ficam designados os Membros Titulares e Su
plentes, da Comissão Permanente de Licitação - CPL, confor
me abaixo, pelo período de Ol(um) ano.

Presidente
Artur José Lima Cavalcante Filho

Vice-Presidente
Fábio Willian Tertuliano de Barros

Membros Titulares 
Aipana de Almeida Nobre 
Néria Gardênia Pontes Benício 
Membros Suplentes 
Leonara Batista Corrê 
Joana Dárc Rabelo

NfltonFciíosadeSoitía
Coordenação

Matrtcula.:953454_______

Art. 2® Este Decreto entra em vigor a partir de 13 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Andréia Neres Ferreira
S^retária Municipal Adjunta de Projetos Especiais -'SMPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA ' 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

— GABINETE DA PRESIDÊNCIA '' 1;

/
COMUNICADO

Boa Vista - RR, em 09 de janeiro de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

Pregão Eletrônico n® 001/2020 - Registro de Preços 
Processo n® 023241/2019-SEMGES

O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira 
designada através do Decreto n,® 031/E/2019, publicado no 
DOM n° 4835, de 06/03/2019, torna público que o Pregão 
Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE DIE por solici
tação da Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES, 
posteriormente será realizado um novo instrumento convo
catório a ser publicado em data oportuna.

Néria Gardênia Pontes Benicio 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n® 177/2019 
Processo n® 028515/2019 - SMSA

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunto, em cum
primento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 
supracitado, oriundo do Processo n° 028515/2019- SMSA, 
tendo como objeto Eventual contratação de empresa para 
fornecimento de nutrição parenteral, que será utilizado no 
tratamento de pacientes atendidos no Hospital da Criança 
Santo Antônio - HCSA, para suprir a necessidade anual - 
exercício 2020, cuja a adjudicação do item 1 ao 25 foram a 
favor da empresa NUTRICEUTICA COMERCIO DE PRODUTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n® 177/2019 - Registro de Preços 
Processo n® 02851 5/2019 - SMSA

Homologo o Pregão Eletrônico n'' 177/2019, Proces
so n" 028515/2019 - SMSA, que tem como objeto Eventu
al contrataçõo de empresa para fornecimento de nutrição 
parenteral, que será utilizado no tratamento de pacientes 
atendidos no Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA, 
para suprir a necessidade anual - exercício 2020, cuja a ad
judicação do item 1 ao 25 foram a favor da empresa NUTRI- 
CEUTICA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
CNPJ n° 09.501.971/0001-90, pelo valor total dos itens de 
R$ 1.710.998,00 (um milhão, setecentos e dez mil e nove
centos e noventa e oito reais).

Cláudio Gaivão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA
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PREFglTURA flkw^lCIPAL DE BOA VISTA

gaBinete executivo
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO

DECRETO N° 0513/R DE 14 DE ABRIL DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, "p”, da Lei Orgânica do Municipio, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso 11, do art. 9*^, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012,

DECRETO 0510/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le
gais que lhe confere o art. 62, inciso 11, combinado com o 
art. 75, inciso i, "p'% da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9®, da Lei 
Complementar n® 003, de 02 de janeiro de 2012,

DECRETA:

Art. 1® Fica nomeado o senhor Gustavo Dourodo 
Neiva, para exercer o cargo em comissão de Nível de As- 
sessoramento. Símbolo AS-14, de Assessor Especial Saúde 
2, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário.

—Roa Vista - RR, em 14 de abril de 2020.

DECRETA:

Art. 1® Fica nomeada interinamente a senhora Ma
ria Sueilen Barreto da Silva, para responder pelo cargo 
em comissõo de Nível de Direção Superior, Símbolo DS-2, 
de Vice-Presidente, da Comissão Permanente de Licitação, 
cumulativamente com o cargo de Assessor, Símbolo AP-2, da 
Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 14 de abri! c e 2020. FcÜOSC
Coordenação de ■ 
------ H8tft€trtBí9

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

■.;NAL
l-' v O

dp^UZa PIlEFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
i^errícPL GABINETE EXECUTIVO

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

8454
DECRETO N® 0514/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, "p", da Lei Orgõnica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art, 9®, da Lei 
Complementar n® 003, de 02 de janeiro de 2012,

DECRETA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO

DECRETO N® 0511/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, "p'% da Lei Orgânica do Municipio, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso 11, do art. 9®, da Lei 
Complementar n® 003, de 02 de janeiro de 2012,

Art. 1® Fica nomeado o senhor Moisés Carvalho Ro
drigues, para exercer o cargo em comissão de Nível de As- 
sessoramento. Símbolo AS-4, de Assessor 4, da Secretaria 
Municipal de Saúde.DECRETA:

Art. 2® Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário..

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020.

Art. 1® Fica nomeado o senhor Charlles Michel As
sunção e Silva, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Atuação Programótíca, Símbolo AP-2, de Assessor Espe
cial, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas. /Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista —/
Art. 2® Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 

abril de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020.
GABINETE EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CHEFIA DO GABINETE EXECUTIVOTeresa Surita 

Prefeita de Boa Vista
PORTARIA 14/2020 - CH. GABEXEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO A Chefe do Gabinete Executivo do Município de Boa 

Vista-RR, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1® - Suspender o período de fruição de 30 (trin
ta) dias de férias, do servidor do Gabinete Executivo-GABE- 
XEC, referente ao exercício 2019/2020, remarcando confor
me abaixo:

DECRETO N® 0512/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le
gais que lhe confere o art. 62, inciso 11, combinado com o 
art. 75, inciso I, "p", da Lei Orgõnica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso 11, do art. 9®, da Lei 
Complementar n® 003, de 02 de janeiro de 2012,

MATRÍCULA SERVIDOR 
25.757

PERÍODO MARCADO NOVO PERÍODO 
EDENILTON DA SILVA 01 a 30/04/2020 01 o 30/09/2020

DECRETA:

Art. 1® Fica nomeado o senhor Fabiano Freire Cle
mente, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu
ação Programática, Símbolo AP-2, de Assessor Especial, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2® Este Decreto entra em vigor o partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

Art. 2® - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 31 de março de 2020.

Edileusa Gomes Lóz 
Chefe do Gabinete Executivo



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

COORDENAÇÃO DE TRIAGEM DE PROCESSOS - CTP
PREFEITURA
BOA VISTA. ,ÍJr >

À CPL - PRESIDÊNCIA,

Senhor Presidente,

Após análise do Processo n® 007539/2020 - SMSA, em observância ao Termo 
de Referência S/N°, fls. 08 à 23, e todas as suas disposições, atendendo ao que dispõe as 
exigências da Lei rf 10.520/2002, Decreto rf 10.024/2019, Decreto rf 113-E/2014, Lei 
8.666/93 e suas alterações, sugerimos que seja adotada a modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO sob sistema de REGISTRO DE PREÇOS.

Encaminhamos os autos para conhecimento e demais providências.

Boa Vista - RR, 27 de maio de 2020.

41 ''liA

Nilton Feitosa de Souza
Coordenação de Triagem de Processos - CTP

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 dc Julho-Anexo I - São Francisco 
Tel. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

Ao PE/PP-CPL,

Seguem os autos para prosseguimento, no que tange a modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS.

Boa Vista - RR, 27 de maio de 2020.

C. G. MArtur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL Analisado

SB

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho-Anexo I - São Francisco 
Tel. 095-3621 -1756 - FAX 095-3621 -6053 

CEP: 69.305-130- Boa Vista ■ RR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 27/05/2020 ás 16:05 
Conforme decreto municipal n® 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n“ 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
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PREGÃO T;a:>4 iViT c oas .-áto-£

CPV,

À CPL/PRESIDÊNCIA,

Tendo em vista que este pregoeiro ao realizar a análise preliminar para elaboração da 

minuta do edital, constatou divergências de informações acerca das cotações realizadas com o 

objeto ora licitado, solicito o encaminhamento dos autos à SMSA para reanálise e 

manifestação, no que couber, de forma a subsidiar este pregoeiro no prosseguimento dos 

procedimentos licitatórios, na forma da lei.

Boa Vista, 04 de junho de 2020.

Atenciosamente,
/C. G. M'

Analisadoa) \5S

Pregoeiro

o..-.V qV

-- A-■.6

• '

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo I - São Francisco 
Tel. 095-3621-1756-FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR
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PREFEITURA MUNÍCÍP/VL DE BOAVIST.\ 
COMISSÃO PERiVlANliNT!^ DE ITCITAÇÃO - CPI. 

GABÍNE FE DA PRESIDÊNCIA c:

X, - o
CPtOfício nU 16403/2020 - GAB/CPL

Boa Vista - RR, 04 de junho dc 2020.

Ao Senhor
Cláudio Caivão dos Santos
Secretário Municipal dc Saúde - SMSA

Referência: Proc. 007539/2020 - SMSA

Senhor Secretário.

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo 007539/2020 - SMSA Vol. L para conhecimento 

e prü\ idéncias quanto a solicitação do pregoeiro à fl. 59. Após providências, retornar os autos 

a esta Comissão para darmos continuidade aos procedimentos licitatórios.

Atenc iosamente.

C. G. MArtur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL. AnoJisado

\
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RuaGul, Penha HrasiL iOI I - Palácicí 9 de Julho- Sào Prancisco 
lei, 095-3621-1756- 

CPP: 69.305-130 - Boa Vista - RR

Docjmenio assinado eletronicamente poi ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 04;06./2020 as 12:23 
Coniorme decreto mumcipai n ‘ 114.'E de 02 de agosto ao 2018 e decreto fedetai n' 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa missào é cuidar da saúde das pessoas "

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Boa Vista/RR, 10 junho de 2020.

Processo: 7539/2020
Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para 
atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavirus (COVID -19), das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

Nesta data anexamos aos autos, às respectivas cotações de preços, bem como 

mapa de preços e planilha de preços informando os valores médios estimados.

A metodologia aplicada no Mapa Comparativo de Preços, para obtenção do 

Valor Médio Unitário foi a fórmula do excel = TRUNC(MÉDIA(X:Y);2).

Elaborado por:
Andressa^ãm de Paul 

/SMSAAssessora Técnica 
Decreto n° 0386 de 20/03/2018

Secretaria Municipal de Saúde 
e-mail: compras.scude.boQvista^gmail.com 

Rua Coronel Mota 418 Bairro- Centro ■ Boa Vista-RR 
Fone. 3621-1030CEP. 69.301-120
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS
"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas"

7
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Boa Vista/RR, 10 de junho de 2020.

Processo: 7539/2020

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento 
anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde de 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.____________________________

Segue nesta fl. um CD-RW com os seguintes arquivos gravados: Termo de 

referência. Cotações de preços. Mapa Comparativo de Preços e Planilha. Após 

gravação realizamos testes para verificação dos arquivos.

\

!

C. G. M
Analisado

I
Asst

?

I
I
f
í Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Coronel Mota 418 Bairro: Centro - Boa Vista-RR 
Fone: 3621 1030CEP: 69.301-120

í
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Bota Profissional BB86 Acqua Foot Bico Composite 35 Preto CA 39347
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3ofa Profissional BB86 Acqua Foot Bico Composite 35 Preto CA 39347

R$123,81
Em até 3x R$41,27 sem juros 
ou RS116.38 por transferência

Disponível: Em estoque

C. G. MUnidade de Venda: PAR

AnaJisadoRS 123,81 no boleto bancáiio.
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Estimativa de Frete
t-f uu

Assessora Técnica 
Decreto n° 0386 de 20/0,3/3018

íur uut-
Informe seu CEP para calcular o valor da entrega. 
CEP* /SMSA

Q

• T -

Calçado de proteção npo Bota cano longo confeccionado em EVA Preto, solado de borracha antiderrapante Prelo, biqueira de composite resistente ao escorregamenio em piso cerâmico com solução de 
detergente e em piso de aço com solução de gliceiol resislenle á absorção de energia na área do salto, a isoiaçâo elétnca, «olação contra o fno e a produtos quimicos.

Altura do cano 250mm

http://www.arican.com.br/
http://www.ancan.com.Dr/review/procluct/list/id/2542/%23review-form
http://www.arican.com.br/paypaUexpress/siari/bution/l/


Fundo Municipal de Saúde
Fl3:Peso aproximado: 455 gramas cada pé. (O valor pode variar dependendo da numeração).

FROC.

Rdorirâ
Características Técnicas bwtóa

Aprovado e certificado para
Proieçáo dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os arielhos, contra 
agentes abrasivos e esconantes, contra agentes térmicos (frio), contra umidade proveniente de 
operações com uso de água e contra riscos de origem quimica.

Aplicação

Indicado para

Adequado para Frigoríficos, Açougues, Abatedouros. Cozinnas Industriais, Laticínios. Indústrias com 
atividades que necessitam biqueira de composite. ambientes com pisos escorregadios, manipulação 
de produtos químicos (D-K-O-P-R). evitar nsco choque elétrico, ambiente frio, etc...

Lavar manualmente com água e sabão ou detergente. Após a lavagem, secar com um pano ou 
naturalmente a sombra. Para descontaminaçâo pode utilizar cloro ou água sanitária na lavagem.

Hígienização e Inspeção

Não deixar o calçado exposto em locais com temperaluras elevadas, fornos, secadoras ou estufas.

Bola super leve, macia e flexível proporcionando muito conforto para os pés e proteção ate a 
panlurrtina

Vantagens e Benefícios

Fabricação em EVA, material leve. que permite conforto e alta absorção de impacto. Não contém 
latex

Palmilha em EVA removível mais facil de higiemzar e pode ser substituída conforme a r^ecessidade, 
permitindo que o usuário utilize o calçado poi mais tempo.

Solado, super gnp. em borracha especial antiderrapante. desenvolvida para vanos tipos de pisos 
escorregadios, molhados com resíduo de detergente ou gordura;

Totalmente fechada, impermeável, vai manter os pés totalmenie secos mesmo após o contato com 
grande acumulo de água.

BotinaTipo

SOFT WORKSFabricante

PretoCor

35Numeração

Risco Fisico - Baixa TemperaturaRisco

/ J. M \
t -iJisacioNormas Técnicas e Certificados

739347CA - Certificado de Aprovação MTE

EN 13362-2 2006 ABNT NBR ISO 20346 2015Normas Técnicas Aplicáveis

informações Logísticas

Manter em local seco e arejado, em temperatura ambiente.Armazenagem

1Quantidade por Embalagem Coletiva

Funijo Municipal dô 
__ SaúdetSMSÁ__
Conferido Autenticidade

7909066550791Código de Barras

Em:
Informações Fiscais

'immsíj uicema ae Fauk
Decreto n« 0386 de 20/03/201^

64019990NCM
Asses<;nra Tómir^a

NacionalOrigem

Seia 0 primeiro a avaliar este produto



F=jíido Municipal de Saúde
f-S:___
fw-ÍOC.QUEREMOS SABER SUA OPINIÃO

Como vocé avaha este produto"?' L l'
«M)nca1 ESTRELA 2 ESTRELAS 3 ESTRELAS 4 ESTRELAS 5 EST

Preço 
Qualidade 
Prazo de Entrega

Apelido*

Titulo do seu comentário *

Comentário*

COMPRE JUNTO

C. G. M"
AnaiiGacio

(tittps .Vwww.ancan,com.br/fil3-de-oroiec-o-para-üs-dedos-l5ml-x-2Srnm-verde-cremer.html)

(https //wwv^ arican.com.br/fita-de-protec-c-para-os-dedos-15mt-x-25mm-verdè- 
cremerntml)

R$7,27
Em até 3x R$2 42 sem juros 
ou R$6.83 por transferência

I Fundo Municipal de
Saúde/SMSA . 

^onfendo Autenticidade/thttpsv/www.arican,com.er/creme-ultra-t'idr3tanie-nutriex-regedefme-93-bisnaga-120m|.html)

(https //www.arican,com.br/creme-ultra-htdratante-nutnex-regederme-g3-bisnaga- 
120ml.html}

R$9,04 ^sessora Técnica 
Decreto n° 0386 ^ /SMSA 

^e20/03/20í8
Em até 3x R$3,01 sem juros 
ou R$8.50 por transferência



Fundo Municigal de Saúde
FLS;
PROC.

fmj
raírica

Ihtios //www,3rican.com.t>r/cinia-ergonomica-preta-xg-vicsa-vic4lli0.niml)

(https//www.arican.cotn br/cinta-
Êrgonornica-preta-xg-vicsa-vic41110 html)

*****
R$76,59
Em até 3x RS25.53 sem juros 
ou RS71.99 por transferência

FRETE GRATUITO
-reie gratuilo para Estado de São Paulo nas compras acima de RS 250

MAIOR VARIEDADE
rudo 0 que você precisa você encontra aqui

SUPORTE PARA VOCÉ
Oompre com suporte de nossos vendedores

í

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade
__

^^c^etono0386^e20/0,4of.Produtos Relacionados
Escolha os produtos que deseja adicionar ao carrinho ou • •.■■'.-.í-

(https.//wwv/.arican.com.Dr/capacete-
ares-moniana-preto-abs-
cl3Sse-a-iipo-IIPca-
32260.html)

(hllps./Z^vww.arican.com. 
ares-montana-preio- 
aDs-classe-a-tipo-llPca- 
32260.niml) R$213,37

http://www.arican.cotn


F-flcis Municipal de Saúde 
F S: ai-

Em até 3x R$71,12 
sem juros 
ou R$200.57 
por transferência

.—.ilil ■_
Ri

vviy 2‘2v;':
(https://wvirw.arican,com.br/luva-
termica-baixa-temperatura-g-
polarflex-danny-ca-
2l252.hlml)

(hllps //wvrw.arican.com
lermica-baixa-
temperatura-g-
polarftex-danny-ca-
21252.html) R$59,77

Em até 3x RS19,92 
sem juros 
ou R$56,18 
por transferência

C. G. M
An ai; sacio

Fundo Municipal de
Saúde/SMSA j

Conferido Autenticidade

°^-«°"»0386de20/0,C

https://wvirw.arican,com.br/luva-


MASCULINOS ENFERMAGEM / HOSPITAL COZINHA COLEÇÃO BRANCA LMPRESAS OUTLETMARCAS EXCLUSIVOSFEMININOS

IriiCiO / Bota de Segurança Acqua Foot com BICO DE COMPOSITE - Preto ■ Super Leve!

Bota de Segurança Acqua Foot com BICO DE 
COMPOSITE - Preto - Super Leve!

Variação

Tamanho

Selecione...

R$134,90
Qtd cartão; 2 X Sem Juros de R$67,45

1

Adiçbnar ao pedido

CALCULE O FRETE

Digite o CEP

g.§> -n
2 § c=

o Q. E. o

§■ s i;
il Passe 0 mouse para visualizar em maior detalhe

MAIS IMAGENSs- 5??
ofí>â11. J ^ BO * o osi 3 5: Q. ezCO 3tfS-

sVideo g-c? s?c»
Qé
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É uma Bota, com aproximadamente 23 cm de altura de Cano, O material usado para compor este modelo e o EVA, Com isso, esta Bota de Segurança ficou rnuito leve e 
macia. Possui BICO DE COMPOSITE, que protege os pés contra quedas de objetos e mesmo contra topadas em máquinas ou equipamentos durante a rotina de 
trabalho.

Todo 0 conjunto da Bota mais a Biqueira pesam somente 375 gramas! Realmeníe muito leve. ainda mais sabendo que é uma Bota com Bico de Composite.

Por ser feita em EVA, esta bota também é Impermeável e resistente aos seguintes reagentes químicos.

- Diclorometano (D);

- Solução de Hidróxido de Sódio (K);

- Solução de Amônia (O):

- Peróxido de Hidrogênio (P);

• Hipoclorito de Sódio (R).

O solado deste modelo é o mesmo que equipa toda a linha Soft Works, o renomado Solado Antiderrapante SUPER GRIP.

O solado ainda conta com:

- Poder isolante Elétrico (Ideal para Eletricistas);

- Poder isolante Térmico Contra o Frio (Ideal para quem Trabalha em locais Fnos, Como Frigoríficos e Câmaras Frias).

AcquaFoot é um modelo completo, com todas as Qualidades Técnicas Comprovadas e Aprovadas pelo Ministério do Trabalho e pode ser usada pelas mais diversas 
areas profissionais.

GASTRONOMIA. Ótimo para trabalhos com água e pisos escorregadios. Ainda protege o pê contra quedas de objetos pesados, como por exemplo, potes de 
congelados;

VETERINÁRIA: Pnncipalmente para trabalhos de campo e na lida com animais de Grande Porte, protege os pes contra umidades, não escorrega em pisos lisos e sujos 
e ainda protege o pe contra eventuais pisões de animais, como Vacas e Cavalos:

LIMPEZA; Muito procurada por profissionais que usam maquinario pam fazer limpeza. Um grande exemplo é o uso desta Bota na limpeza de Shoppings usando 
Maquina do tipo enceradeira, Este modelo oferece tração durante o manejo da Máquina, mesmo em pisos lidos, além de proteger os pes contra topadas em quinas ou 
mesmo na própria máquina.isli

-nc= Tenha em seu Uniforme de Trabalho esta Bota e esteja pronto para os mais exigentes desafios de Proteção.<5 CO slii/ Tudo ISSO sem perder o conforto, mesmo durantes longas Jornadas de Trabalho em pé.

ifi Mameluko, a loja de Profissões e Profissionais que amam o que fazem!
3^ O CT. 
O. Bom trabalho!
Q. Ol >- C")/CO CDO. cr

> CD

O-

2.Uso e Conservação

s-o
- Não secar ao Sol - Não deixar exposto ao calor (perto de motores, larro ou outras fontes de calor):

ó §■ Secar na Sombra - Pode ser Lavado com Água. Sabão ou Detergente.



- Para desinfecção- higienize-os com Agua Sanitaria ou hipocionto de Sódio, popularmente conhecido como CLORO, em sua tunçáo mais concentrada.

Observações

Este è um calçado direcionado ao trabalho. Para garantir sua durabilidade e assim a máxima eficiência do produto, direcione seu uso somente ao ambiente de trabalho.

O solado antiderrapaníe deste produto é feito para enfrentar pisos lisos e escorregadios. Evite usar em pisos ásperos como asfalto, calçadas ou em ambientes onde o 
sistema Antiderrapante e desnecessário.

Desta forma você vai garantir a qualidade e durabilidade do produto.

Dados gerais

- Feita em EVA - Bota Impermeável e Resistente a Sangue - Fácil de limpar;

- Bico de Composiíe - Proteção contra Quedas de Objetos pesados ou Topadas no trabalho;

- Solado Antiderrapante - Ideal para restaurantes. Cozinhas industriais. Frigoríficos e trabalhos com Limpeza em Geral;

- Formato Bota - De acordo com a NR-32;

- Fáci de Limpar - Pode ser Higienizado com Cloro;

- Calçado Isolante Elétrico - Ideal para Eletricistas,

- Com Aprovação do Ministério do Trabalho - Possui CA,

Especificações

Fabricante Soft Mania

Acqua Foot - Com Bico de Composite 
Preto

Feminino. Masculino

EVA - Muiío leve (COM BICO DE COMPOSITE) 
Comum (Sugerimos optar pela sua numeração usual) 
BB 86 
39347

3 meses contra defeitos de fabricação

ií m Qf ModeloO3 = “n
czc ■ • Cor predominante 

Gênero
ÍÇ CO 3 03 O-
°E:°
en c/5 2. 

. = 2: Q.

Material§■ T5
S í" âJ g.

Forma
O o

Referência do fabricante S!5 Q. CZ
2.CD CA

r-K 81za.Garantia Q
§■

Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho i:O



CA 39347

Certificações

Isolante ao frio do conjunto do soladoCl
Solado Isolante ao Frio

Isolante ao frio do conjunto do solado.

Absorção de energia na área do salto - 
valor nnínimo 20J

iE
Anti Impacto no CalcanharL,

Absorção de energia na area do salto - valor maiimn 20J,

Solado contra choques elétricos. 
Para ser usado em ambiente seco. 
Tensão máxima de proteção; 500V

A500V- SECO 
NBR 12576

!I
Solodo Isolante Elétrico

Calçado com proteção contra choques eletnr.os.

FO Solado resistente ao óleo combustível m m
Splgd.oRemtej!te_aCms

Solado resistente ao oleo combustível

Calçado com requisitos básicos, de segurança, para uso 
profissional com biqueira de aço ou componente 

resistente a impacto de até 200J e compressão por carga 
de até 15KN

rrst rn p

O

« s i:

SB“ncz
CO 5
03 Q.
C. Oii Biqueira de Composite

^ s c;

I#
-Tí •-»?Calçado com requisitos básicos de segurança para uso profissional com biqueira de aço ou componente resistente a impacto de ate 20üJ e compressão por carga de 

ale 15KN.
cr

o.íe E.Pi O

*Solado resistente a escorregamentos em 

piso cerâmicos com SLS (Detergente)
c:

Ct> L/^SRACD

_ I ■- $^tado Antiderraponte ã-•t
rS\Solado Resistente a escorregamentos em piso cerâmico cofn SLS (Detergente) g»>-
áv
P &
■ I" I vé

<



Solado resistente a escorregamentos em 
piso de aço + glicerolSRB

^SoLgdo.Antjderigpantg.
Solado resistente a escorregamentos em ptso de aço + glicerol.

i

Solado com resistência SRA+SRBSRC
_____ Sdodo Antíderrapante___

Solado com resistência SRA + SRB.

Cabedal com resistência á penetração e 
absorção de águaWRU

Resistente a Água
Cabedal com resistência a penetração e absorção de água.

Laudo

Calçado de proteção tipo bota cano longo, confeccionado em EVA nas cores preta ou azul marinho com solado de borracha antíderrapante na cor preta, ou na cor 
branca com solado de borracha antíderrapante na cor bege, biqueira de composite, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução de detergente e em 
piso de aço com solução de glicerol resistente a absorção de energia na área do salto, à isoiação elétrica isolação contra o frio e a produtos quimicos.

Aprovado Para:
PROTEÇÃO DOS PES DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE OBJETOS SOBRE OS ARTELHOS CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES, CONTRA AGENTES TÉRMICOS (FRIO), CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE AGUA E CONTRA RISCOS DE 
ORIGEM QUÍMICA.

Restrições;
NÃO UTILIZAR EM OPERAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO.rn p

ul
IliJ

*n Observação:
I) Aprovado para proteção contra impacto no nivel de energia de no mínimo 100 J e contra a carga de compressão de no mimmo lO kN.II) Calçado com absorção de 
energia na área do salto (calcanhars (Ei e rom resistência ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com lauril sulfato de sodio (detergente) e piso de aço 
contaminado com glicerol íSRC)-lll) Calçado isolante eletnco (I), segundo a norma BS EN 5032T2000. IV) Calçado resistente aos seguintes reagentes químicos; 
Diclorometano (D); Solução de Hidróxido de Sodio ^K) Solução de amónia (O): Peroxido de hidrogênio (P); Hipoclonto de sodio [R)

I 1 -Ty

^2
OO

li do Laudo:
1 084 327*203 /2016

3.Q- gCD D.

o\ s.CNPJ do Laboratório:
60 633.674/0006-60 b §?

aVI CD



Razão Social:
1F"T/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS

N® do Laudo:
1 084 325-203/2016

CNPJ do Laboratório:
60.633.674/0006-60

Razão Social:
IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS

N“ do Laudo:
1 084 326-203/2016

CNPJ do Laboratório:
60-633.674/0006-60

Razao Social:
IPT/FRANCA - INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS

Normas

Norma:
ABNT NBR ISO 20346:2015

Norma:
EN 13382-2:2006

Veja comentários de quem já comprou esse produto na Mameluko

Comentado por Walter Gimenes 
Avaliação
Tudo ok, Otimo- (Postado em 13/05/20i

Q
Comentado por Patrícia Pistori 
Avaliação

Excelente qualidade, recomendo (Postado em 13/02/20)

"V 12

oO s:
I -F3 c:

3.Comentado por Fátima Campos 
Avaliação
E necessário calçar com meia, pois ela provoca atrito na região do tornozelo mas e que estou com a perna lesionada .Mas ela e confodávei e leve, (Postado em 
29/01/20}

UJr\

B I»

Comentado por Jaqucline



Avaliação
Por Favor, façam deia azui marinho!i!!!!i! (Posiado em 21/07/19)

Comentado por Silvia 
Avaliação
São leves e confortáveis no uso,
No inicio pareceu difícil calçar, mas com a prática ficou fácil. (Postado em 04/04/19)

Veja mais 10 avaliações clicando aqui.

Categorias

• Botas
• Botas
• Bolas para Cozinha
• Calçados EPI
• Calçados Pretos
• Calçados Piofissionais
• Calçados para Construção rvlanulençáo e Serviços
• impermeáveis
• Limpeza / Hotelaria
• Pet S Veí - Veterinária
• Preto
• Sapatos Antiderrapanti.íS

• Sapatos Fechados
• Sapatos Impermeáveis
• Sapatos Pretos p/ Cozinha
• Sapatos de Segurança

• Sapatos para Cozinha
• Soft Works
• Uniformes para Empresasm Q

3 § -n

i|,|
Oê* S2. S

§
Clique abaixo para ver mais produtos do mesmo fabricanteifss-

ii- Q.
CD

ISoftWorks
PROFESSIONAL SHOES



Confira também esses produtos

N

Sapaiéris Feminino Neftaii Fiat 
:0004 •• Branco

Soft Works - Veraa ClaroBabiiche Profissional Soft Works Soft Woíks - Pretc 
Estampado Flores - 
Branco

Sapato Neftali 4 r0'l4 - 
Branco n R$7^,90 

Por R$67,90

R$74,90 
Por R$67,90 R$164,90

Por R$152,90

R$179,90
R$74,90

I.F rr?cp? Co =3
CD Q.

3 Z3.

fga-
mrp§• c>I ÇX c

2.
CAÇLCD n.CDÇL SO g-

H 8*
Cv



Bota Acqua Foot Mameluko Calçados Profissionais

Descontos progressivos

Cartão de Crédito*

1: R$134,90
A partir de 4 R$131,53 
A partir de 8: R$128,16

Boieto Bancário*
‘Valores finais por produto, sem adição 
de outros descontos.

No cartão o parcelamento e em até 6x 
sem juros (parcela mínima RS49.00).

1 RS134,90
A partir de 4. R$128.16 
A partir de 8: R$121,413: - ■n=3 C=

o ÇD C/3 3 
^ m. Q3 Q-

Q- o 
O Q, ^
> ^ c

}í

-ry

g-

§■ =3 Esta Bota realmente tem uma ficha cheia de Componentes de Segurança. Um dos Calçados de Segurança mais 
completos do mercado. Confira mais detalhes abaixo:

N3

i g-O
Oii 3 m szc 3.JiSpg-Q-a> Descrição

>
cA AcquaFoot e um dos Calçados mais completos da Coleção Mameluko.

l

Vamos então tomar como Paso a Aprovação deste Modelo no Ministério do Trabalho e assim apresenta' cada detalhe e importância técnica deste modelo.



I RÊtlradá em 24h
confira as reyias

^ 5% de desconto^ FaturamentoFrete GrátisAtendimento: (11) 2628-0078Tele vendas: (11) 2628-0085 pagamento a vütaSlií e Sudesie

EPÍ Carrinho
R$ 0,00

Centrai de 
Atendimento

Entraríurtí
í. ■>', í•

■^Protetor 
Auditivo , Toda a l^a

Home / Botas E Calçados / Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39547

Avalie

ioftWorks

Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 
39347

Conteúdo: PAR 
Seçáo: Botas e Calçados

Modelo: CA 39547 
Marca: Soft Works 
Referência: CA 39347

Consultar CAEscolha O Tamanho Desejado::

fIS m p
3 §li Ei. crcn 3

QJ Q-cr. o 34 55 36 37 38 39 40

iji im§3|gÍ>^ ■- -è R s- g- 1^^

- ...

o Kí
o4241 45
c

9) £3.A VISTA COM 5%0FF
CO ^ 5

^ Ql S.a>

49:75
R$ 105,00
l; s

luLi-

ca.
<0Hp rs ^9 nn «pm iiirr»^



Q

DESCRIÇÃO
Calcule o frete: Saiba como pagar

M ->CA 59347Bota CofT.posí-e

Descrição:

Bico ■- ^'Â 59:s-'t'/ - calçado de proteção tipo Bota cano longoEiota Acqua ^cot 5oA v.
confeccionado ern EVA nas cores Preta ou azul marinho com solado de borracha antiderrapante na
cor Preta, ou na cor branca com solado de borracha antiderrapante na cor bege, biqueira de 
Composite, resistente ao escorregarnento ern piso cerâmico com solução de detergente e em piso de 
aço com solução de glicerol. resistente a absorção de energia na area do salto, à isoiaçâo eletrica, 
isolação contra o frio e a produtos químicos.

Vantagens:

- CA 59347Boi'; í
Biqueira Composite isolante contra o t-rio 
Bota isolante eletrico 
Super Leve fabricado em EVA 
Solado Super Grip Anrideríapante

Características Gerais:

CA 59347n .• •
PB-ABNTNBR ISO 20.M6, 201S
calçado com absorção de impacto rnaís engergia na área de trabalho 
caiçado Resistente ao Isolamento ao fno 

alçado isolante tlétnco Classe íJ{BS EN y3.'s2i.7000
RC- Resistente ao escorregarnento em piso cerâmico com solução SLS e piso de aço com soulçao de 
liceiol
Gsislente a produtos quimíco-S 
esistente a óleo combusttvet 
esistente a sangue 
itjueira Composite 
ào Contem Latex no Cabedal 
noermeavel e Lavavel 
eyurança na cozinha

o

o1 "t7 "n Jí
&

r»OD

t

g-

bNORMAS: ABNT NBR ISO TÂ ylB.VTJiS 
BS EN 50 57I/2000



EN 13.S:52-2-20,06

CA 59547

doí.1 i.ompí - •isO-.;:: /'r-c-' S-tirt CA 59347

VEJA TAMBÉM

m oI O3 •n3c ^ c=
3g. 8-5-

|i®ífe ^
V ! ^

§■

Ilift5 CO

Calçado Profissional BB65 Soft Works II 
Preto CA 51898

Sapato Para Cozinha Soft Works II Branco
CA 51898

Bota Âcqua Foot Soft Works Bico 
Composiíe Térmica Branca CA 59347

R$ 64,00 R$ 64,00
5XreR$ 21,53 
sem juros

R$ 105,00 à vista com a vista com3 vista com -T- *^1 "TI

o í'/ Ãr*» o
5X de R$21,33 
sem juros

3XdeR$ 35,00
sem juros
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institucional Supo^Cevitíãi de atendimenío u; c 'íuviua

Blogs e Redes Sociais 
Sobre a SuperEPI

Acompanhamento da Entrega(11) 2628-0085
Super Epi é uma empresa 100% brasileira, com atuação no mercado de 
distribuição de equipamentos de proteção e suprimentos industriais desde 2006. 
Busca inovação continua em seu processo de distribuição, além de oferecer 
atendimento diferenciado e personalizado,visando a otimização de custos e a 
satisfação total de seus clientes.

Formas de Pagamento

E3 atendimentolSsuperepi.com.br Trabalhe Conosco Nota Fiscal

Política de Privacidade Regulamento 
Prazos de Entrega 
Devoluções e Reembolsos

Seg a sexta das 9h às 18:00h Seja Nosso Fornecedor

Missão

W G Atendimento ao ClientenciSiga-nos
Perguntas Frequentes

SelosPague com

2010 ' 2018, Super Epi. Todos os di^^eitos leservados. A-s fotos aqui veiculadas, iogotipo e marca são de proprieaadí= oo site wvvvv.superepi.com.br. É 
vetada a sua reprodução, totai ou parciaL sem a expressa aiiCorização da administradora do site. localização na Rua Dü-m de Setembro - 8S6 - víia 
riuilherme - Sào t\jULO - SP
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pai de Saú^ ^ 

toSrica

Fundo Munici )Carrefour <§► FLS:
(1) rrinh

Ii O que você está procurando?
i

íà Mercado (https;//www.carrefour.com.br/dicas/mercado?crfint=hm|header-menuimercado]9) Dia dos Namorados (https://wv 
tlínk|carrefour|menu|campanh

(http://www.carrefour.com.br/dicas/mercado7campanha-generica_food-faca-supermercado-online-receba-em-casa-ou-retire-na-loja-
fullsite_08062020|1&cfrict=campanha-generica)
m

kM J Faça suas compras de

Supermercado online
Receba na n sua casa

■
Retire de graça nas 

lojas sem sair do carro
(http://www.carrefour.com.br/dicas/mercado7campanha-generica_food-faca-supermercado-online-receba-em-casa-ou-retire-na-ioja-  
fullsite_08062020|1&cfrict=campanha-generica )

C. G. M
l /\naiisado

Fundo Municipal de 
Saúde/ SMSA

Conferido Autenticidade
Em-.inioei^£m
Andressa Lacerda de PauL.

ISMSA

Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347 -...

R$ 119,70
até 2x de R$ 59,85 sem juros

COMPRAR

http://www.carrefour.com.br/dicas/mercado?crfint=hm%7cheader-menuimercado%5d9
https://wv
http://www.carrefour.com.br/dicas/mercado7campanha-generica_food-faca-supermercado-online-receba-em-casa-ou-retire-na-loja-
http://www.carrefour.com.br/dicas/mercado7campanha-generica_food-faca-supermercado-online-receba-em-casa-ou-retire-na-ioja-fullsite_08062020%7c1&cfrict=campanha-generica
http://www.carrefour.com.br/dicas/mercado7campanha-generica_food-faca-supermercado-online-receba-em-casa-ou-retire-na-ioja-fullsite_08062020%7c1&cfrict=campanha-generica


F'ínrJo Municipal de sàúd^
■ ::f .3:

I
I §êÊ^^

C. G. M
Analisado

ã\ÜS

Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347 - 38
Cócl.l\/IO26438064

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade
Em\ 1010613n.9r.

'vda de Pau

★ ★★★★
Ver avaliações

R$ 119,70
Aiidre:até 2x de R$ 59,85 sem juros

■^OBi_______  _____________
Deaeton° 0386 de 20/03/2018

Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347 -...

Pagando com o cartão CarrefourR$ 119,70
até 2x de R$ 59,85 sem juros 3x R$ 39,90Até

sem juros

COMPR/^ca o seu (https://www.carrefour.cQm.br/cartao-carrefour')Confira as condições

https://www.carrefour.cQm.br/cartao-carrefour


Fimdo Munímal de Saâde
F.S:

rm ;

KuBnca1 +

Consultar frete

00000-000 CONSULTAR

Não sei Q CEP (httD://www.buscaceD.CQrreios.com.br/sistemas/buscaceD/)

COMPARTILHE

COMPRAR

Vendido e entregue por SUPER EPI'V :
O CarrePour garante a sua compra.Saiba mais.

C. G. MDescrição do produto Analisado

>36

Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347 - 38

Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347Descrição:Bota Acqua Foot Soft Works Bico Composite CA 39347 - calçado 
de proteção tipo Bota cano longo, confeccionado em EVA nas cores preta ou azul marinho com solado de borracha antiderrapante na 
cor preta, ou na cor branca com solado de borracha antiderrapante na cor bege, biqueira de composite, resistente ao escorregamento 
em piso cerâmico com solução de detergente e em piso de aço com solução de glicerol, resistente à absorção de energia na área do 

ito, à isolação elétrica, isolação contra o frio e a produtos químicos.Vantagens:Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 
39347Biqueira Composite Isolante contra o FrioBota Isolante elétricoSuper Leve fabricado em EVASolado Super Grip 

AntiderrapanteCaracterísticas Gerais:Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347PB- ABNT NBR ISO 
20.346/2015calçado com absorção de Impacto mais engergia na área de trabalhocalçado Resistente ao Isolamento ao friocalçado 
Isolante Elétrico Classe 0 (BS EN 50.321/2000SRC- Resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução SLS e piso de 

aço com soulçao de gliceroIResistente a produtos químicosResistente a óleo combustívelResistente a sangueBiqueira CompositeNão 
Contém Látex no Cabedallmpermeável e LavavelSegurança na cozinhaNORMAS: ABNT NBR ISO 20.346/2015BS EN 

50.321/2000EN 13.832-2/2006CA 39347Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347

Ver ficha técnica completa

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade

rÍ£> PmiJ

Ficha técnica
Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347 -...

mR$ 119,70
até 2x de R$ 59,85 sem juros TTtidtvsi

assessora lèfiWCa
Deaelo n° 0386 de 20/03/2018

Opiniãaées^RClientes

http://www.buscaceD.CQrreios.com.br/sistemas/buscace


Já tem esse produto?
Seja o primeiro a avaliar. F ;;ido Municipai de Saude

F.S:
friCC.lSFAZER UMA AVALIAÇÃO

Á71nca

ENCONTRE UMA LOJA (/LOCALIZADOR-DE-LOJAS )

COMPRE PELO TELEFONE | 3004-2222 PARA REGIÕES METROPOLITANAS 
0800-718-2222 PARA DEMAIS REGIÕES

^UPO CARREFOUR +
SEUS PEDIDOS +

FALE CONOSCO +

PALAVRAS MAIS BUSCADAS

VER TODA A LOJA
G,//

FORMAS DE PAGAMENTO NO SITE +—/
-r o-'"

REDES SOCIAIS

Of (https;//\www.facebook.com/CarrefourBR/) (https://twitter.com/carrefourbrasil)

(https://instagram.com/carrefourbrasi!/)(https;//w\AAA/.youtube.com/user/carrefourbrasi!)

Obit
(http://www.compreconfie.com.br/108271)(http://www.ebit.com.br/10581/selo)

8.1 OTIHA Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade
Em: W /(Dó ijíMJ

' .L , ■ :■MELHOR LOJA 
2019 os-ss-soso

Bo^H^posite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347 

R^j119,70
ate 2x de R$ 59,85 sem juros

I >
-dj muL

Assessora Técnica /SMSA 
Deaeto n° 0386 de 20/03/20in (/todos-paises)

Carrefour Comércio e Indústria Ltda:
Via de Acesso Norte, Km 38, n° 420, Empresarial Gato Preto, Cajamar - SP | CEP 07789-100

CNPJ: 4ê.'§WÍ¥^846-95

http://www.facebook.com/CarrefourBR/
https://twitter.com/carrefourbrasil
https://instagram.com/carrefourbrasi!/
http://www.compreconfie.com.br/108271
http://www.ebit.com.br/10581/selo


: Funtío Municipal d8 Saudei

proc79,s^ IWW
Envio de documentos administrativos e jurídicos:

Rua George Eastman, n° 213 - Vila Tramontano, São Paulo, SP [ CEP 05690-0C
atendimento@carrefour.com.br Km

Rótócá

/
í
; Auaiisado 
\ ^___

I Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA

Conferido Autenticidade

m
Assesso 
Decreto n° 0386 de 20/03/20l'fi

Í9m

Bota Composite Acqua Foot Soft Works Preta CA 39347 -...

R$ 119,70
até 2x de R$ 59,85 sem juros

COMPRAR

mailto:atendimento@carrefour.com.br


FRCTC GRÁTIS cram»«omuioaoiw k R$ 99,90 iflii-Wk eSTAMOSmREGANDONOfmLMBfre
Televendas (11) 3508-9979

(https;//www.lojadomecantco.com,br/inscítuc!onal/atendim

(https://www.lojadomecanico.com.br/login)
í ;iut? ví;t e ò

Entre ou
(https;//www.lojadomecanico.com.br/login)
Caaastre-se
(https://www.lojadomecanico.com,br/cadastro)

(https://www.lojadomecanico.com.br)
= CATEGORIAS v

^ EPI ▼ Boca PVC ^
(Https;/AVv.v.-.LojíactrpeeCaVifiwllffiiiBífijrrfi0C0gàKi)agC3b/BqaiptacQWgOBias/36/329/Bota-

Bota em“ÈVA Pretã'tano Longo Tamanho 36 - SOFT WORKS EPI-BB87-P36
COD. 245694'^S0f^WORK (https://www.lojadomecanico.com.br/softwork)

Epi)

l. (Seja 0 primeiro, avalie este produtol) (https;//wvw/,lojadomecanico.com.br/avaliacao/139154/36/329/bota-

em-eva-preta-cano-longo-tamanho-36-soft-works-epi-bb87-p36)

(https://www.lojadomecanico.com.br/favorit05/exibir-listas/139154)De: R$ 109,80

o
ÓTIMA HORA PARA COMPRAR 

PREÇO COM 15% 09:07: 36.149

■o

ü.

por

90
R$
Im No boleto bancário (já com 10% de desconto)
B 1x de 84,90 no cartão de crédito (já com io% de desconto)

ou em até 2x de R$ 47,16
m
3 TI

C=
CD C/>
=3. ^ Q.

> £S. f
il:

mais formas de pagamento

li +
Comprar1

cB
S O- Q.

»>c "D “H :nGanhe 106 pontos saiba mais ()Cú CDCX pcints Ç/JCD 8 o.
o

Q mformaçoes sobre 0 produto «: c:

m ENTREGANDO NORMALMENTE =3.
ótima hora para comprar!
Desconto de 15% &

1?f c>
«n §■

https://www.lojadomecanico.com.br/login
http://www.lojadomecanico.com.br/login
https://www.lojadomecanico.com,br/cadastro
https://www.lojadomecanico.com.br
https://www.lojadomecanico.com.br/softwork
https://www.lojadomecanico.com.br/favorit05/exibir-listas/139154


FR€Te GRÃTI5 cRmxíÃomuLOKmk R$ 99,90Descrição do Produto -Wh eSTAMOSmR£(M^DONORmlMBf^E
Televendasd 1)3508-9979

Bota confeccionada em EVA, com cano alto e solado de borracha antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com 
solução de v!-''terg ?níe e J? 3cn ':'"m solução de glicerol.^çesistente^^^absprç de energia na área do salto, à isolação elétricaíhttps://www.lojadomecanico.com.br/iogin) 
isolação cotvii d o frio e produtos químicos. Protege os pés contra riscos de natureza leve, agentes abrasivos e escoriantes, umidade
provenier(fé^0^^Ót^'^'í^WrfQ^8-Efê^|Üa, agentes térmicos fiiíti/^ÉQOÍfi^SiscGtf de origem química. (hupsí/Lww.b^

Cadastre-se
(https://www.lojadomecanico,com.br/cadastro)

(https://www.lojadomecanico.com.br/institucional/atendim

- Especificações Técnicas:
Tamanho: 36

:: Cor: Preta
- Garantia: 1 ano

Ref.: SOFT WORKS EPÍ-BB87-P36

Marca.: SOFTWORK (https://www.lojadomecanico.com.br/softwork)

■^Imagens meramente ilustrativas
*Todas as informações divulgadas são de responsabilidade do Fabricante/Fornecedor

Quem viu, viu também
■s
2
0

lí

I
»■

I
1

>i 'fl
.,-4

g-

a?s
53 ^ í

-r,

>P! “

i
<

rmXdlima hora para comprar!
Desconto de 15%

s
&■

&
1 <D

https://www.lojadomecanico.com.br/iogin
https://www.lojadomecanico,com.br/cadastro
https://www.lojadomecanico.com.br/institucional/atendim
https://www.lojadomecanico.com.br/softwork


:9-aa5ÍteNf®tkB«çá-taà6õ-Bd)go-B^^^^^^H*SflSSSlííÉ(
|Ã2i9ébacaeo.com.br/pr(Wtílii

MMI'ipi*pí-UbiiI(-^E*go-tamanho-40-seftHfi
Televendas(11)3508-9979

TiaBbtB^ tS9aB6anca Cano Longo TamaBbta^ miB?anca Cano Longo TamaBbtB^ ES9^1B8anca Cano Longo TamaBbtB^ QWlBBeta Cano Longo 
r/rfhlitiiâ:bA)l?'5Wr46|â^âfô/lariíaA.-om.br/rt^ttt|iÉC6M/3ai/40/ãâíMS,da«íao.com.br/|íblt|ittbM/3ftV4ô/ââ/Sâôí^a0xom.br/f<h(IitM:«!>M/3ft1'9Ô/âfl^Ô^^^
i-3ft(5D5wòrfcruíi-k-t‘:c*'.IC-ii:. ;jni.:r,h-' U%ri,Liywbr1afvef«bb6^€e©-tan^anho-4fewiBÉbwòrte>eíW€bb8y1oMgo-tamanho-4&froÉlV8W9rteS®pè^»òtóR^tabianho-34-dcrftaw»f^6í«bb85^í^-tamanho-40-ecrf^^

= CATECOr8i4‘’®v

FMCTCCRÂTIS aunoesãomvioMmk R$ 99,90 lÊ/ÊO!éb!€SWM0S SNTRSCANDO NORMAU^me
=evH?fnwTq3i'aj rvwKgM lanwj;gu vau

Entre OU
(https://www.lojador¥fewiTH:o,com.br/login)

S2 X 47,17 no cartão (https://www.lojadome^caníCacon®^/cadastro)
tfl^Ofí^â2i9éb0itáeo.com.br/pr0TltfJ©/}'’aWi5'2tó^âÃ9ébaCá6o.com.br/príhítí)

84^"g/].’5l!fittps://www.lojadomecanico.comgr2J_90

S2 X 47,17 no cartão
'prbtíblBy/ra/^Ôí^gi2i9^b0tiâeo.corTi.br/pr(WtpiQy/ríl®Jví7bíÉdÃ2Miatáeo.corn.br/prbiítflio//rtíWílW86JéelÃ2i9éboi(ã€o.com.br/pr{mt^s7  ̂
39«ffiítewffid<»epà4Dbeõ-Bd)go-tamanho-4O-fflaifetfa>bf»efá4Db8a-mí)go-tarnanho-41«ajfewa>b(W9pá4ab83-teV^go4anianho-45«tijA2wa>|jí^c4Dltt&T04^

71

e2xS2 X 47,17 no cartãoS2 X 47,17 no cartão

ENTREGANDO NORMALMENTE ENTREGANDO NORMALMEENTREGANDO NORMALMENTEENTREGANDO NORMALMENTEENTREGANDO NORMALMENTERMALMENTE

Encontrei Produtos Inspirados em sua Navegação. Talvez você Goste

o

■ X3sm :p
U-'4lü 1
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-^-1 •—1

(https;//www. lojadomecanico,com.br/produto/81526/36/329/bota-
impermeavel-de-pvc-acqua-flex-com-cano-extra-curto-branco-n-42-
bracol-82bpe600ecb42)

O ^

■U '£i
Z5.'

0^6!
Bota Impermeável de PVC Acqua Flex com Cano Extra Curto 

comprar!
9;/í^ft/tò^lojadomecanico.com.br/produto/81526/36/329/bota-

^1.2/
/

§■

https://www.lojador%c2%a5fewiTH:o,com.br/login
https://www.lojadome%5ecan%c3%adCacon%c2%ae%5e/cadastro


FRSTS CRÃTIS cRmxsÃofnm.o/Km k R$ 99,90impermeavel-de-pvc-acqiJ
42-bracol-82bpe600ecb42f

Wk eSMMOSfNTfiHMNOONORMfllMa/re
Televendas(11)3508-9979

(https://www.tojadomecanico.com.br/institucional/atendim
f)

(https://www.lojadomecanico.com.br/login)«49 15

0 í.nie voce pro;!.j' ■Bl X 54,61 nc-lio

(https://www.^P56M^NÍÍ%M^!É^F]F Entre ou
(https://www.loJadomecanico.com.br/login)
Cacíastre-se
(https://www.lojadomecanico.com.br/cadastro)

= CATEGORIAS v

Produtos que Você Viu

i’mt:
3 -n o

<y£=
«5 lí Is^ CD C/5 5

^ i-^ §;
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CD

(https://www.lojadomecanico.com.br/produto/139142/36/329/bota- 
em-eva-branca-cano-longo-tamanho-35-soft-works-epi-bb87-)

Bota em EVA Branca Cano Longo Tamanho 35
(https://www.lojadomecanico.com.br/produto/139142/36/329/bota-
em-eva-branca-cano-longo-tamanho-35-soft-works-epi-bb87-) “tf Z? ? 

o o«84"“
B2 X 47,17 no cartão ezi| 2.

Q.Ganhe 55 G-points

Ótima hora para compráNTREGAN^So normalmente 
Desconto de 15%

§■

s?
c:»
CD

https://www.tojadomecanico.com.br/institucional/atendim
https://www.lojadomecanico.com.br/login
https://www.%5eP56M%5eN%c3%8d%c3%8d%25M%5e!%c3%89%5eF%5dF
https://www.loJadomecanico.com.br/login
https://www.lojadomecanico.com.br/cadastro
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/139142/36/329/bota-em-eva-branca-cano-longo-tamanho-35-soft-works-epi-bb87-
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/139142/36/329/bota-em-eva-branca-cano-longo-tamanho-35-soft-works-epi-bb87-
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/139142/36/329/bota-


FReTS CRÃTIS cftAHDesÃomvtojiaNA x R$ 99,90eSWMOS eVTRHMNDO NORMALMBm
^f^rtps^/fwí™Jojddomecdnico^com.ir?institu^^onal/atendírTiQjem somos

(ht‘ps:-Vwww.lojadomecanico.(t)jrTpbWwwwdd/aalairtíCjmnko.tbrTp6P'Aw8»wJdjadair^eeBdíàoe 
somos) Dúvidas Frequentes' de^ofucao)

(httpsV/www.lojadomecanico.Éírtíftgíiinstitucional/duvidas-Segurança
(https://wwr^J^y^^W|l^'i9tíá@fl^®^í‘Ãi^RiÉRffib^i^f&§^cí^ttps://www.lojadomecaniro, 

(https;//www.lojadomecanico.com.br/cadastro)

(https://www.tojadomecanico.com.br) ou
= CATEGORIAS V

Televendas► Central de Ajuda e Atendimento

► Como Comprar
(http5://www.Iojadomecanico.com.br/institucional/como-comprar)
* Política de Privacidade
(https;//www.lojadomecanico.com.br/institucional/politica-de-
privacidade)

► Formas de Pagamento
(https;//vwvw.lojadomecanico,com.br/institucional/formas-pag3mento)
»Trocas e Devoluções
(http5://www.Iojadomecanico.com.br/institucional/troca-devolucao)
» Prazos de Entrega
(https://www.lojadomecanico.com.br/institucional/entrega)
► Acompanhe seus pedidos (https;//www.iojadomecanjco.com.br/meu- 
espaco/pedidos)

► Meu Espaço (https://www.lojadomecanico.com.br/meu-espaco)
► Fale Conosco
(https;//www.lojadomecanico.com.br/institucional/atendimento)
»Atendimento por chat
(https://www.lojâdomecanico.com.br/institucional/atendimento)

► Trabalhe Conosco (https;//vemcomagente.gurgelmix.com.br)
»Consórcio da LojadoMecanico
(https://busca.iojadomecanico.com.br/hotsite/con5orcio)
► Leilão de Ferramentas (https://www.sold.com.br/lote/lista/leilao/9810) 

Veja todas as categorias

Ferramentas Elétricas e Máquinas

São Paulo-SP

11 3508-9979
Francâ-SP

16 2103-0800
Rio de Janeiro-RJ

21 3513-0999
Brasilia-DF

61 3246-9989

ÜuricS LocaLcIddos
br-'inst'tLicicnal/atend:mento)fhttDs://\vww.loiad omc-canico.com

Cü
(Uu.

Auto Elétrica

(https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/19/ferramentas-
'ara-auto-eletrica)

Ferramentas Para Motos

■ittps://www. lojadomecanico.com.br/categorias/48/ferramentas- 
)ara-motos)

(https://www. lojadomecanicü.com. br/categorias/21/maquinas- 
eletricas) f m

m p- ^ o -y-j
F l/fôrramãías- c;

Hii
yeqjiift^igntos-
_|K Sr

iiiibibi

Equipamento Auto Center 
(https://www.lojadomecanico.com.br/cate^r^ 
para-auto-center) g. g

Ferramentas Manuais ~
{http5://www.lojadomecanico.com.br/cate^r§ 
manuais-para-oficinas)

Injeção Eletrônica e Motor

~U T*

EPI Oo= 0,

https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/36/equipamentos-
le-seguranca-epi)

Borracharia

https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/47/borracharia) 
Ferramentas em Geral

(https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/37/utilidades-

a <* /

ci 2.\ Qp ls Z3.c I ô§-\ O

g-

https://wwr%5eJ%5ey%5e%5eW%7cl%5e'i9t%c3%ad%c3%a1@fl%5e%c2%ae%5e%c3%ad%e2%80%98%c3%83i%5eRi%c3%89Rffib%5ei%5ef&%c2%a7%5ec%c3%ad%5ettps://www.lojadomecaniro
http://www.lojadomecanico.com.br/cadastro
https://www.tojadomecanico.com.br
http://www.Iojadomecanico.com.br/institucional/como-comprar
http://www.lojadomecanico.com.br/institucional/politica-de-
http://www.Iojadomecanico.com.br/institucional/troca-devolucao
https://www.lojadomecanico.com.br/institucional/entrega
http://www.iojadomecanjco.com.br/meu-espaco/pedidos
http://www.iojadomecanjco.com.br/meu-espaco/pedidos
https://www.lojadomecanico.com.br/meu-espaco
http://www.lojadomecanico.com.br/institucional/atendimento
https://www.loj%c3%a2domecanico.com.br/institucional/atendimento
https://busca.iojadomecanico.com.br/hotsite/con5orcio
https://www.sold.com.br/lote/lista/leilao/9810
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/19/ferramentas-
https://www
https://www.lojadomecanico.com.br/cate%5er%5e
http://www.lojadomecanico.com.br/cate%5er%c2%a7
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/36/equipamentos-
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/47/borracharia
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/37/utilidades-


fRereCfíÂtlS a»mesÃ0fmiL0KmK R$ 99,90 'SPIbFerramentas Pneumáticas! •aWi) ESTAMOS eNTReCANDONORMAlMBm
(https;//www.lojadomecanico.com.Dr/categorias/4J/ferramentas-

pneumaticas)
Lava Jato e Posto

Ltiuipaínc
Televendas (11) 3508-9979

(httpsV/www.lojadomecaníco,com.br/jnstituaonal/atendjm 
(https;//www.lojadomecanico.com.br/login)

(https;//www.lojadomecanico.com.br/categorias/18/ferramentas-
pard-Cdininiioes)

' V .• Para-'/ocèe Sua Casa

(httDs://www.lojadomecanico.com.br/categorias/49/para-voce-e- 

Aditivos e Lubrificantes

{https://www.lojadomecanico,com.br/categorias/32/aditivos-e-
iubrificantes)

Movimentação e Carga

{https://www.lo'jiu)iTiei.dn;cu.Lüiii br/caiegoi las/22/ferramentas- 
para-lava-jatqt^U^^t/^w.iojadomecanico.com.br)

Ferramentas Automotivas

(https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/1/ferramentas- 
automoiivas-especiais)

Jardinagem

(https;//www, lojadomecanico.com.br/categorias/33/ferramentas- 
para-jardinagem)

Construção Civil

(https://www,lojadomecanico.com.br/categorias/31/ferramentas-
para-construcao-civil)

Funilaria e Pintura

(https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/24/ferramentas-e-
equipamentos-para-funilaria-e-pintura)

Entre ou
(https://www.lojadomecanico.com.br/login)
Caaastre-se
(https://www.lojadomecanico.com.br/cadastro)

(https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/42/movimentacao-

carga)
Camping e Hobby

(https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/59/camping-e-
hobby)

E
oRedes Sociais Loja ParceiraAqui tem credibilidade e segurança

0bit
Formas de pagamento

f ca cacosJi ShUUHE1
/(https://www.facebook.com/lojadomecanico/)

(https://www.youtube.com/Lojadomecanico)
ONLINE

,s. t-ioC'
EXCELENTE

(https://www.ebit.com.br(^j^//v^v^.goog|e.com’ 
site=www.lojadomecanic

browsing/diagnostic? (https://www.calcadosonline.com.br/?
utm_source=lojadomecanico&utm_medium=parceiroJ

do-Mecanico-
Gurgel-
Ferramentas)

(https://www.instagram.com/lojadomecanico/) 
Estoque e Distribuição

(http://www.gurgelmix.com.br)Gufgelmi/
Preços válidos somente para compras na .lüemet não valendo para nossas lojas físicas de Franca-SP. Em caso de divergência de preços no site, o valor válido é o do Carrinho de Compras. 

Ra<!ão Social: qyrgell «JPJ: 29.302.348/0001-15 • Mairiz: Avenida Alagoas, 1193, Jardim Paulista - Franca-SP -14401-402 IfvidC^uir
m O
3 § I? S. e H-‘ r"Copyr^í

=3^2-

o '2000-2020 GurgelMix - Todos os oireitos reservados.

IIB

1^
« *5 |fp © OJ3.sc-

ótima hora para comprar!
Desconto de 15%

Do §■

s-
o ^ 

CD > C

http://www.lojadomecanico.com.Dr/categorias/4J/ferramentas-
http://www.lojadomecanico.com.br/login
http://www.lojadomecanico.com.br/categorias/18/ferramentas-
http://www.lojadomecanico.com.br/categorias/49/para-voce-e-Aditivos
http://www.lojadomecanico.com.br/categorias/49/para-voce-e-Aditivos
https://www.lojadomecanico,com.br/categorias/32/aditivos-e-
https://www.lo'jiu)iTiei.dn;cu.L%c3%bciii
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/1/ferramentas-automoiivas-especiais
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/1/ferramentas-automoiivas-especiais
https://www,lojadomecanico.com.br/categorias/31/ferramentas-
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/24/ferramentas-e-
https://www.lojadomecanico.com.br/login
https://www.lojadomecanico.com.br/cadastro
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/42/movimentacao-
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/59/camping-e-
https://www.facebook.com/lojadomecanico/
https://www.youtube.com/Lojadomecanico
https://www.ebit.com.br(%5ej%5e//v%5ev%5e.goog%7ce.com%e2%80%99
http://www.lojadomecanic
https://www.calcadosonline.com.br/
https://www.instagram.com/lojadomecanico/
http://www.gurgelmix.com.br


M Gmai Compras saudo 'c ompras.saude-boa vista@g ma ií.com>

Cotação Botas_Boa Vista / RR
u'eusou-'-'

9 de junho de 2020 11:24Compras saude <compras.saude.boavista@gnnail.com> 
Para: Pro Saúde <prosauderr@gmail.com>

Bom dia,
Venho por meio deste solicitar cotação de preço para Botas de Segurança. 
Segue em anexo arquivo com informações para cotação.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

Att
Andressa Lacerda

Atencríi

SeCRE íouMíQPAL DE SAUDE ~ SMSA / preFEITUk - Db 80- ViS‘!'A / RR 
Gerênc-o . 
r95) 3d ■

0 Serviços ~ FUNDO MUNICIPAL DE S-L t

1^ Cotacao 7539-2020.xlsx
12K

S'g^ i. “nc

ali|:
ii""

= s í .-f > o\O Al i
g- IOli?Sg| Q.
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mailto:compras.saude.boavista@gnnail.com
mailto:prosauderr@gmail.com


M Gmai! Compras saude <compras.saude.boavisía@fjmail.com>

COTAÇAO
1

9 de junho de 2020 15;25PRO SAUDE LICITAÇÕES <adm3prosauderr@gmail.com> 
Para: Compras saude <compras.saude.boavista@gmail.com>

Boa tarde

segue em anexo cotação solicitada.

att

Thiago Rodrigues 
(95)98107-8383

PRÓ SAUDE RORAIMA

PRO
SAÚDE

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÔGiCOS EIRELI - EPP
CNPj 27 296 360/0001-39 
Erífail
+ 55(95)' 3224-4298 
+55 (95) 9 8107-8383
Ç Av, Ville Ruy. 5555 - Centro. Boa Vista / RR

^ COTAÇÃO BOTA CANO LONGO.docx
73K
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mailto:a@fjmail.com
mailto:adm3prosauderr@gmail.com
mailto:compras.saude.boavista@gmail.com


PRO
SAÚDE

DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V.TOTALITEM

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado 
ocupacional tipo bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor 
preta, solado de borracha antiderrapante, resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico com solução de detergente e em 
piso de aço com solução de glicerol, resistente a absorção de energia 
na área do salto, à isolação contra o frio, à proteção contra 
produto químico e à isolação elétrica. Tamanhos 35 a

R$ R$ 115.830,00UND 1.170 99,001

43.

R$ 115.830,00

Validade da Proposta: 30 Dias.

Prazo de pagamento : 30 DIAS.

RAZAO SOCIAL: PRO SAÚDE RORAIMA COMERCIO ATAC. DE PRODUTOS ODONT. EIRELI-EPP 
BANCO: BANCO DO BRASIL N° 001 AGÊNCIA: 2617-4 C/C: 56.733-7 
PRAÇA DE PAGAMENTO: CONTA CORRENTE

CONTATO: EGLEYCE FONE: (95) 3224-4298 EMAIL: PROSAUDERR@GMAIL.COM

BOA VISTA,RR 09 de Junho 2020 Toi P. ^ c

t^lp
CO 3 ç

■n

3L Q -r! **n
EGLEYCE MARTINS

OPROCURADOR
CPF:859.622.442-49 ÍZs >0

iO.fei- CD

&PRÓ SAUDE RORAIMA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELLI-EPP 
CNPJ 27 296.360/0001-39
AV VILLE ROY. 5555-CENTRO CEP. 69.301-000 BOA VISTA-RR ü CL

<D

mailto:PROSAUDERR@GMAIL.COM


Fundo K/luni^a! de Saúde
FLS:

^nca

PROC
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE COMPRAS

PLANILHA

PROCESSO. 7539/2020

OBJETO: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavirus (COVID -19). das Unidades
de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

t VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO

VALOR MÉDIO TOTAL 
POR ITEM

ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT.
E
M

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32crn, calçado 
ocupacional tipo bota de cano longo, confeccionado em EVA na 
cor preta, solado de borracha antiderrapaníe. resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico com solução de detergente e 
em piso de aço com sduçâo de glicerd. resistente a absorção de 
energia na área do salto, à isdação contra o frio, à proteção contra 
produto químico e à isdação elétrica. Tamanhos 35 a 43.

1.170 115,36 134 971,20PARES1

VALOR GLOBAL ESTIMADO RS 1S4.97t^Ô

___________________FONTES DE PESQUISAS DE PREÇOS______________________

ARICAN EQUIPAMEN TOS DE PROTEÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 72.804.057/0002-35EMPRESA 1

MAMELUKO COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA CNPJ: 10 723.034/0001-68EMPRESA 2

CNPJ: 26.588.821/0001-84SUPER EPI EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELIEMPRESA 3

EMPRESA 4: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA CNPJ: 45.543.915/0001-81

GURGELMIX MAQUINAS E FERRAMENTAS S.A. (LOJA DO MECÂNICO) CNPJ: 29 302.348/0001-15EMPRESAS

PRÓ SAÚDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI-! CNPJ; 27.296.360/0001-39EMPRESA 6

BOA VISTA - RR. 10 DE JUNHO DE 2020

C.G.M
An^sado

C.\m í'de Compiase Serviço ^íten!
Deaelo



F :ndo Muni^ de Saúde
í S:

r

doa
MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas"

DESPACHO

Boa Vista/RR, 10 de junho de 2020

Processo: 7539/2020

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para 
atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ILMO. SR. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS

Encaminhamos o processo acima mencionado, para Vossa apreciação e análise.

Salientamos que o valor total para contratação do objeto é de R$ 134.971,20 (cento e 

trinta e quatro mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme 

apresentado nos autos do processo.

^4

C. G. M
A 11 cL 11. S ci d O

Respeitosamente;

LlgíO Mu 
Cfiren^d^Oíopia:'«iarvu^^ís-FM'- 

Decrel6jhA:OK!:/Púe16/0'!;4/

•â
[)\\ bx

ya nnfunro
tivü do Fundo Municipal 

(Io Saúde 
Decret o» 0nK6/P de 16/01/2017

MoMml de Saüè/FMS/SM3A 
PROTOCOLí)^FM3

Santos(iSü
Certifico que reaib/ítte d^ocufiíenío no dia

ü-/

aria Municipal de Saúde 
s.saude. boavista©gmail.com

Sairro Centro ■ Boa Vista-Rfí 
Fone. 3621-1030

y Secre

..■^íiaXoGgíigJ^MQiãJi 8
CEP. 69.301-120



m
Município de Bon Visia/Piefeidira Municipal 

Secreiaría Municipal de Saúde 
Kiindo Municipal de Saúde

RECURSO PRÓPRIO

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA ■ SADVALOR
EXECUTADO

OESTINAÇÃO SALDOVALOR PREVISTOPROCESSOITEM AGO SET OUT NOV DEZJAN FEV MAR ABR MAi JUN JUL

921/2020
922/2020

8402/2020
8403/2020

941.000,00Enfrentamento da Emergência COVID-19 2.000.000,00 1.059.000,0053

RECURSO SUS

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA • SADVALOR
EXECUTADO

DESTINAÇÃO SALDOPROCESSO VALOR PREVISTOITEM DEZ'.:;!A60 SET OUT NOVJAN FEV MAR ABR JUN JUL

6652/2020
6582/2020
6600/2020
6583/2020
6584/2020
6870/2020
6871/2020
6907/2020
868/2020
7073/2020
8401/2020
8539/2020
8592/2020
8401/2020

777/2020
778/2020
781/2020
780/2020
859/2020
838/2020
839/2020
868/2020

900/2020
918/2020
932/2020
933/2020

12.087.415,91 9.061.168,03 953/2020Enfrentamento da Emergência COVID-19 21.148.583,9453

Khbrr (hiMva fínheiro
Üir bxecutivo po Fundti Muíllêlpal 

dfc/Sdútlr
Decreto Ü0S6/P Üt 10/01/^OÍ7

\



■ ___________

Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde

ESCLARECIMENTO

Processo: 7539/2020/Vol. I
Objeto: Aquisição de material de proteção individual - botas, para atendimento anual e pandemia ao 
novo coronavírus (COVID-19) das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

Considerando que o procedimento será realizado através de Registro de Preços; 

Considerando que o valor estimativo corresponde a RS 134.971,20 (cento e trinta e 

quatro mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos);

Considerando que a Programação Orçamentária (fls. 97) encontra-se com saldo 

financeiro na fonte de Recurso Próprio e SUS;

Informamos que atenderemos os limites estabelecidos na Programação 

Orçamentária, sendo apresentado Dotação Orçamentária para cobrir a necessidade.

Boa Vista-RR, 12 de junho de 2020.

'ÍUÜ
Klel^r da Silva Pinheiro

Diretor Exec/do Fundo Municipal de Saúde C. G. M
* Analisado \

/

Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Mola. 408 - Ccnlro 

Fone: (095) 623-7647 - CEP 69301-031 - BoaVisia-RR



M,
Município de Boa Vísta/Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde

A Auditoria,

Processo: 7539/2020A^ol. I
Objeto: Aquisição de material de proteção individual - botas, para atendimento anual e pandemia ao 
novo coronavírus (COVID-19) das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

Para análise dos procedimentos.

Boa Vista - RR, 12 de junho de 2020.

a Silva riiíTrerro—^
Diretor Exec/ do Fundo Municipal de Saúde

Kle"

C. G. M
Analisado

Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Mola. 408 - Centro 

Fone: (095)623-7647- CEP 69301-031 - Boa Vista-RR



Auditoria SUS 
Fl. n9: yÇO 

Proc.; 7539/2020 Vol. 01 
Ass.;PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AUDITORIA SUS

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas."

ANÁLISE PRÉVIA

1. PROCESSO N9: 7539/2020 - SMSA - Vol. 01

2. INTERESSADO: Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF

3. OBJETO: Possível eventual aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, 
para atendimento anual e Pandemia ao novo CORONAVÍRUS (COVID-19) das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Possível Registro de Preços;

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Por tratar-se de um possível Registro de Preços, conforme §2^ Art. 7^ do 
Decreto 7.892, não é necessário indicar a dotação orçamentária, contudo, 
consta a fl. 49 Planilha de Execução Orçamentária, constando a previsão da 
referida despesa;

5.1.

4

6. VALOR ESTIMADO: R$ 134.971,20 (cento e trinta e quatro mil novecentos e setenta 
e um reais e vinte), conforme cotação de preços as fis. 95;

7. COMENTÁRIOS:
Refere-se o presente processo à eventual aquisição do objeto mencionado 
no item 3, em sua fase inicial conforme análise realizada anteriormente por 
este setor as fis. 52, contudo, o referido processo retornou para reanálise, 
tendo em vista a manifestação do pregoeiro as fis. 59, no qual se 
manifestou a cerca das cotações realizadas as fis. 29/47 acarretando dessa 
forma na realização de uma nova pesquisa de preço, conforme demostra as 
fis. 61/95;
Consta, folha de Informação demonstrando a metodologia aplicada no 
mapa da pesquisa de preços, sendo ainda, juntado aos autos, o CD-RW com 
todos os arquivos pertinentes a instrução do processo, conforme fis. 61/94 
Consta Planilha de Preços atualizada as fis. 95 demonstrando as fontes 
pesquisadas e o valor estimado dos autos;
Tendo em vista a alteração ter ocorrido apenas na pesquisa de preços, o 
Termo de Referência e seus respectivos anexos, às fis. 05/19, elaborado pelo 
setor competente, permaneceram inalterados;
O Despacho as fis. 96 apresenta a estimativa do impacto orçamentário 
financeiro da despesa, no valor mencionado no item 6;
Ressaltamos o Esclarecimento apresentado pelo Fundo Municipal de Saúde 
- FMS, as fis. 98;
Cabe salientar que, a presente análise deu-se a partir das fis. 53, baseada 
nos documentos acostados aos autos, sendo os mesmos de 
responsabilidade dos setores envolvidos;
Todas as condições para a futura aquisição do objeto estão descritas no 
Termo de Referência e seus Anexos, no qual foi elaborado levando em 

.considerações as informações repassadas pelo setcir reáuisitantè.

7.1.

c, o
Analisado

7.2.
X

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

V

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95)621 - 1036



COM/TÉ G^TOR
Fls.
Proc.

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMITÊ GESTOR PREFEITURA 

BOA VISTA

oo^0)£) /Processo n”.

A LPh

Após análise qualitativa do presente processo recebido em jS /OS /2020 e 

verificada compatibilidade com o planejamento da gestão, o Comitê Gestor resolve dar 

prosseguimento considerando não haver óbice ao feito.

/

Paulo Roberto Bragato 
Membro do Comitê Gestor

/C. G. Mi-sta.■etf

MembroTl^ ComílêfGestor I Analisado
\

MarcelaMe^iros 
Membro do-Comitê Gestor

Márci
Mem®

1C11 smepa 
è Gestor

Artur Cavalcante^íIIio 
Presidente do Comftê Gestor

iC/_ceBoa Vista/RR /2020.

RuaGal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Sào Francisco 
Tel. 095-3621-1758 

CEP: 69.305-130 - Boa Visla - RR



®x
\

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

COORDENAÇÃO DE TRIAGEM DE PROCESSOS - CTP

À CPL - PRESIDÊNCIA,

Senhor Presidente,

Após conhecimento e registro das adequações, encaminho os autos para demais
providências.

Boa Vista - RR, 15 de junho de 2020.

G. MÍW AO-A ) L ,7. N Analisado
Nilton Feitosa de Souza

Coordenação de Triagem de Processos - CTP
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• -DESPACHO

Ao PE/PP-CPL,

Seguem os autos para prosseguimento, conforme manifestação da Coordenação de 

Triagem de Processos à fl. 103.

Boa Vista — RR, 16 de junho de 2020.

C. G. MArtur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL j Anhílisado

\

SB

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 dc Julho - Anexo I - Sào Francisco 
Tel. 095-3621-1756 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 16/06/2020 ás 11:58 
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n® 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
\/orifmi IO a OI itonriWoHo Hocto Hní^i om ht+n- //nnr+alr-iHoHo/i nrofoiti ira hr.av/icta KrA/orifir^ar-ari acr<v inf/-.rrr>anHr, n /'AíHinn- GGfiO A PM



CPL/PMBV
Fls.

~A -™asS!PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PREFEITURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇAO BOA VISTA
Rubrica

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N". 000/2020 - REGISI RO DE
PREÇOS

PROCESSO N". 007539/2020 - SMSA

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA.

Início do acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação:
horas/ /2020 às

X

G./ /

í AnaJisado

V4rVLimite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação:
horas/ /2020 às

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços:
horas/2020 às

Solicitação dos Pedidos de Esclarecimentos:
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o n° 
da licitação.
E-mail: pregao.pmbv@gmaiLcQm

Referência de Tempo:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Informações sobre Impugnação 
(95)3621-1755

RiiaCíal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 0 de .iuihu - Anexo 1 - Sào [•'rancisco 
c-mail: pieçao pnib\ </ pinai! com - Visile o no^so siie: Ivnn i>!a n\'i(>\ .b'
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PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR. doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55. com sede no Palácio 9 de Julho, situada na 
rua General Penha Brasil n"" lOil. nesta cidade, torna pública a abertura do Processo n° 
007539/2020, na modalidade Pregão Eletrônico n" 000/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
menor preço por ITEM. a ser realizado as 00:00 horas (Horário de Brasília), no dia 

72020, regido pela Lei Federal n.° 10.520. de 17/7/2002. Decreto n.'’ 10.024 de 
20/09/2019, Decreto Municipal n° 009/E, Decreto Federal n° 7892/13 e Decreto Municipal n° 
113-E de 21/11/2014. Lei Federal n° 8.666/93 de 21/6/93. e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório.

ESTA LICITAÇAO SERA REALIZADA COM RESERVA DE COTA DE ATE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) DO OBJETO, PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48, III , DA LEI 
N^ 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1-0 Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
1.2 - Os trabalhos serão coordenados pelo (a) Pregoeiro(a) do MUNICÍPIO. José Wlcleber Leal 
Castro, com o apoio da Equipe, ambos designados pelo Decreto n° 028 - E/2020, publicado no 
DOM n° 5079, de 02/03/2020. mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ott"’ 
transferidos, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. G. M'

I

.../2 - OBJETO

Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento anual e 
Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19). das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA, conforme especificado no anexo I deste edital.

3 - ÁREA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

4 - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no sítio 
www.coniprasnet.gov.br ou quando solicitado através do e-mail pregão.pmbv'®gmai!.com.
4.1.1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet e 
tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o 
andamento referente ao processo no sítio www.coniprasnet.gov.br. e as publicações nos Diários 
Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista

4.1

Rua (ial. Penha Brasil. 101 i - Palácio 0 dc Julho - Anexo I - Sào Prandsco 
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(https://\vw\v.íb]habv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.
4.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital deverão ser enviadas ao(a) 
Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por 
meio do endereço eletrônico pregão.pmbv^^T:gmail.com.
4.3 ~ No Menu impugnações/esciarecimentos/avisos serão disponibilizadas os questionamentos, 
respostas, além de outras informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual 
os interessados no certame devem consultar o sítio com frequência.
4.4 - O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido.
4.5 - Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
CIDADÃO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo ser 
enviada(s) através do e-mail pregao.pmbv@gmail.com. no horário das 8:00h as 18:00h. conforme 
disposto no artigo 1°, inciso II, da Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020. 
publicada no DOM rf 5096 de 24 de março de 2020. Os e-mails remetidos em horários diferentes 
do mencionado serão recepcionados com a data do próximo dia útil. A inobservância do prazo 
legal citado decairá o direito de impugnar os termos do edital.
4.6 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento.
4.7 - Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas 
alheios a competência do (a) Pregoeiro(a), ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou 
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem 
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão respondê-lo no 
prazo preestabelecido. Caso não o faça, o certame será suspenso Sine-Die, até que os 
questionamentos sejam sanados.
4.8 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame.
4.9 - O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que^..^ -...
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que pof; 
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal. /

'N

V

5 - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

5.1 - Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado. 
Microempresas e empresas de pequeno porte do ramo pertinente ao objeto licitado, que se 
enquadrem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n® 123/06 e suas alterações, e que estejam 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, e 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.coniprasnet.gov.br ;
5.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa:
5.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, III e IV da lei 
8.666/93;
5.2.1.1 - impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR. nos termos do artigo 
7U caput. da Lei n"" 10.520/2002;
5.2.2 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios, conforme justificativa 
acostada no Termo de Referência. ANEXO I do presente Edital:

RuaCíai. Penha Brasil. lOll -- Palácio 9 dc .lulho - Anexo I - São Francisco 
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5.2.3 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial.
5.2.4 - impedidas nos Termos do art. 9"" da lei 8.666/93.
5.2.5 - Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3T §4'' 
da Lei Complementar rf 123/06 e suas alterações;
5.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que. 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.
5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3"" da Lei Complementar n"" 123. de 2006. 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não’' impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não tep 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n"" 123. de 2006. mesmo qiíe. G. 
microempresa, empresa de pequeno porte.
5.4.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.4.3 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposfS^.ss 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. A CPL verificará a situação das empresas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. por meio de acesso ao Portal da 
Transparência, bem como a existência de impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa, disponível no site do CNJ. sob pena de inabilitação da mesma no processo 
licitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis e http://www.cni.ius.br);
5.4.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.4.6 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP rf 2, de 16 de setembro de 2009.
5.4.7 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e ÍV do art. G e no inciso ÍII do art. 5° da 
Constituição Federal;
5.4.8 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deíiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991.
5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput. do 
Decreto n*" 10.024/19.

v\
í

6 - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO

6.1 - Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecido para a abertura da sessão pública.

I
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6.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no referido 
sistema.
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3 - No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 
termos da legislação civil, as referidas deverão acrescentar à sua firma ou denominação as 
expressões "Microempresa” ou "Empresa de pequeno porte", ou suas respectivas abreviações 
"ME"’ ou "EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da 
Lei Complementam”. 123/06).
6.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
iiciíatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇÃO exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no 
art. 43, da Lei Complementar n” 123/06 e suas alterações.
6.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇÃO, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.3.3 - A não-regularização da DOCUMENTAÇÃO, no prazo previsto no subitem anterior, 
implieará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação 
em consonância com o Título 7. poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico.
6.5 - As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para—

G. Mabertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a).
6.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances.
6.6.2 - Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. ’r
6.7 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO.
6.7.1 - A etapa de envio de lances durará lO(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.
6.7.1.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2(dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.
6.7.1.2

, ; i i I SHCÀO

Não havendo novos lances, conforme supracitado, a sessão será encerrada
automaticamente.
6.7.1.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a) 
poderá admitir o reinicio da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme 
disposto no parágrafo único do artigo 7”. do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa.
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0.01 (um 
centavo de real).
6.9 - Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM.

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 dc .lulho - Anexo 1 - Sào i-rancisco 
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6.10 - A LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCES INFERIORES. AO ULTIMO 
POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA.
6.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.12 - No caso de desconexão com o{a) Pregoeiro(a). no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, e o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.12.1 - Quando a desconexão do sistema para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
lO(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
6.13 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no §2° do artigo 3° da Lei 8666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
6.14.1 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema dentre as propostas 
empatadas.
6.15 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
6.16 - Encerrada a etapa de envio de lances, o (a) Pregoeiro(a) encaminhará no sistema a 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta.
6.17 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
6.18 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível nq. " 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos complementarqs,-'- - 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste F/dital e já apresentados.
6.19 - Encerrada a etapa de negociação. o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e' .--ri: 
julgamento da proposta.
6.19.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019.
6.20 - O preço total que seja superior ao estimado para a contratação, constante do Termo de 
Referência no Anexo I, não será aceito e adjudicado.
6.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.
6.22 - O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante melhor classificado para enviar documentos 
complementares à proposta e á habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 2(duas) horas a contar da solicitação, quando necessários á confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta e da inabilitação.
6.23 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda
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ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
6.24 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente.

7 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

7.1- 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, as Licitantes interessadas 
deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
Internet.
7.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.coinprasnet.gov.br.
7.3- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
7.4- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.5- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para^ 
imediato bloqueio de acesso. /c M

^ -'‘:í:ac!o\8 - PROPOSTA DE PREÇO

8.1- A proposta de preços e os lances formulados, contemplando o preço global ofertado para cada 
ITEM, bem como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema 
eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão.
8.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global da proposta 
para cada ITEM;
8.3 - A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM.
8.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definidos no edital para abertura da sessão 
pública.
8.5 - O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
8.5.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes.
8.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a).
8.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances.
8.7 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.7.1 - A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada conforme supracitado, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor negociado, observados os critérios de
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exequibilidade nos termos da Lei.
8.8 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.
8.8.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/2019.
8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições:
a) Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais.
b) Deverá ser apresentada conforme Anexo V - Modelo de Planilha/Proposta de Preço em uma 
via ou em modelo próprio, com identificação da empresa proponente, dados bancários, n° do 
CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado.
c) Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação.
d) A proposta de preço deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. A proposta que não apresentar o 
prazo de validade, será válida por 60 (sessenta) dias.
8.10- 0 envio da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital; o proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.
8.11 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado, incluídos os 
valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios.
8.12 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente, no 
ato do envio de sua proposta de preço.
8.13-0 licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET - e as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência deste.^— 
Edital prevalecerão às últimas. / A

9 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1-0 julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital.
9.1.2 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem 
firam os direitos dos demais Licitantes.
9.2 - Será desclassificada a proposta que:
a) não se refira à integralidade ITEM;
b) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3° 
do art. 44 da Lei Federal rf 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens com preços 
inferiores a 50% do estimado no Termo de Referência, a empresa deverá apresentar documento 
que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48, inciso lí, da Lei n° 
8666/93.
c) não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no instrumento 
convocatório.
d) do arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM;
9.3 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.
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caso apresentado.
9.4 - 0(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo.

10 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

10.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, 
junto a proposta de preços, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, sob pena de 
INABILITAÇÃO.
10.2 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações:

10.2.1 - Habilitação Jurídica:
a) Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com rodas as alterações, ou contrato 
social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 
alterações após a consolidação deverá ser apresentada;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício.

10.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de regularidade do Licitante com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante;
b) Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria 
MF n° 358, de 05 de setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90);
d) Certidão Negativa de débitos Trabalhista - CNDT, em cumprimento à Lei n” 12.440/2011;

\

10.2.3 - Qualificação Técnica:
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

10.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Licitante 
dentro do seu prazo de validade. As certidões que não constarem o prazo de validade 
expressamente, serão consideradas válidas quando o prazo não for superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua emissão.
b) Cópia, retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e 
Encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente assinadas pelo contador;
b.l) A expressão na forma da lei será igualmente suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação.
b.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem 
apresentarem Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado. 
b.3) A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 02/2010 
SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31, § U e § 5'’ da Lei rf 8666/93, conforme 
aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total

SG = -
r Lj, fviPassivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

10.2.5 ~ Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor do que 01 (um), 
em qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de acordo com o disposto 
no item 10.2.4, alínea "b" e seus subitens;
10.2.6 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas - RCPJ - dentro da validade:
10.2.7 - Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se encontra 
inadimplente, nem é objeto de qualquer restrição ou notas desabonadoras junto ao cadastro de 
fornecedores deste Município;
10.2.8 - Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do 
Município de Boa Vista - RR, ou responsável pela licitação;
10.2.9 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja 
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. DBS.: A declaração poderá ser substituída 
pela apresentação da cópia (devidamente autenticada nos termos do item 10.5) do alvará de 
funcionamento da sede da licitante.
10.2.10 - Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho 
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da 
apresentação da proposta de preços, Item 8 do Edital.
10.3 - ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÃ ATENDER TODAS 
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 
DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
10.4 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão 
ser enviadas nos termos do disposto no item 6.1.
10.4.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.4.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro (a) lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3^ do Decreto 10.024, de 2019.
10.5 - Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias devidamente autenticadas, exceto nos casos dispostos no item 6 do referido Edital, em 
observância às regras contidas na Portaria rf 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada 
no DOM vf 5096 de 24 de março de 2020.
10.6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o 
seguinte:
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a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem 
válidas para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou:
c) se o licitante for à matriz e o executor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação 
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se 
o disposto na alínea “a” deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos:
d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.7 - A documentação exigida neste Edital, para Flabilitação e Proposta de Preços, não poderá 
conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas.
10.8 - Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 
estar válidos até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Já aqueles que 
não possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto:
a) Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 5° art. 30 da Lei Federal n"" 
8666/93;
b) Certidão Simplificada, cuja validade será considerada com base na sua última alteração, a 
contar da data da emissão até a data da apresentação dos documentos: e
c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o 
descrito no item 10.2.4, alínea "a" deste Título.
10.9 - O não envio de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordò ' 
com o previsto neste Título INABILITARA o proponente.

u/í

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização íiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.
11.3 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.
11.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.
11.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias.

/
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6-0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de recursos 
caberá o (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
12.2 - Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município - 
CGM para análise dos procedimentos licitatórios. Aprovada a regularidade/legalidade os autos 
serão encaminhados para homologação da autoridade competente.

12.1

13 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

13.1 - Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I, do presente edital.
13.2 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato.

14-PAGAMENTO

0. MN\14.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas:
Programa de Trabalho n°:
Natureza de Despesa:
Fonte de Recursos:
Valor Estimado: R$ 134.971,20 (cento e trinta e quatro mil e novecentos e setenta e um reais e 
vinte centavos).
14.2 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.
14.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

15 da prestaçao da garantia

15.1 - Fica dispensada para o(s) iicitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução 
do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2° da Lei n° 8.666/93. salvo se 
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

/
i'
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16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 - Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo I, do presente edital.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
17.1.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
i 7.1.2 -Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços
17.1.3 - Anexo líl - Minuta Contratual
17.1.4 - Anexo IV - Informações para Formalização do Contrato;
17.1.5- Anexo V - Modelo de Planilha / Proposta de Preço.
17.2-0 licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis.
17.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido.
17.4-0 Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da 
Lei Federal 8.666/93.
17.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Boa Vista. localizado à Rua General Penha Brasil, n'’. 
1011, Bairro São Francisco, Palácio 9 de julho, CEP 69.305- 130, observando as normas de 
higienização e prevenção determinadas pelas autoridades sanitárias, em atenção às regras contidas 
na Portaria n"^ 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020. publicada no DOM n'’ 5096 de 24 de 
março de 2020, e no Decreto Municipal n."" 044/E de 31 de março de 2020, publicado no DOM n® 5102 
de 01 de abril de 2020.
17.4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta.
17.4.3 - Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
respectiva somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo. 24(vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
17.5 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.
17.6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da licitação.
17.7 - Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem

C. G. M
Aíiaiisado
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que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 
§ r do art. 65, da Lei Federal n‘^ 8.666/93.
17.8 - Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
17.9 - Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos.
17.10 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.
17.11 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação.

Boa Vista - RR. 18 de Junho de 2020.

/C. G. M
AnalisadoíPregoeira l w
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCI A

01 APRESENTAÇÃO

1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitalórios. definido pelo art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, e pelo 
Decreto Federal n° 10024/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como em atenção ao 
Decreto Municipal n° 113-E. de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 19 de 
novembro de 2014, que regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § j"' do art. 15. e art. 
118 da Lei Federal n“ 8.666/93. e ao Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013. assim 
como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o presente Termo de 
Referência para eventual aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento 
anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVÍD -19). das Unidades de Saúde de Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA.

02 DO OBJETO

2.1 Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento anual e 
Pandemia ao novo Coronavírus (COVÍD -19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de''' 
Saúde - SMSA. /■ r;

•i

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO

3.1 Justifica-se a aquisição de Material Médico Hospitalar na especialidade Material de Proteção 
Individual - Botas para suprir a necessidade das unidades de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA no enfretamento à Pandemia do COVID'19, para pleno atendimento aos munícipes. 
usuários do atendimento básico e especializado.

As Botas se tomaram um Equipamento de Proteção Individual - EPI fundamental no 
enfrentamento ao novo coronavírus, tendo em vista que. conforme o protocolo de manejo de corpos 
no contexto do novo coronavírus (COVID-19), que somente deverão estar no ambiente os 
profissionais estritamente necessários e todos com EPI, no qual as Botas impermeáveis se fazem 
necessárias.
Sendo essa aquisição de grande importância uma vez que. é imprescindível a continuidade da 
prestação de serviços público essencial na área da saúde e. também, que devemos evitar a 
inteiTupção da assistência à população, pois. essa interrupção poderá acarretar em danos sérios e 
irreparáveis à vida dos munícipes;
Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-19). os 
sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos munícipes 
possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam estar 
preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 
assistência à população, sendo imprescindível que a equipe de saúde esteja devidamente protegida 
afim de não propagar ainda mais o vírus em comento, o que poderia acarretar em danos sérios e 
iiTeparáveis à vida de toda a população.
Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA e todos os 
fundamentos supramencionados. bem como em atenção a elaboração do Plano de 
Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa
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Vista “ Roraima; a Portaria n® 356/2020/MS “Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19), responsável pelo surto de 2019”; A Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII). pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVlD-19): A 
promulgação do Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que "reconhece o Estado de 
Calamidade Pública em razão da pandemia do Coronavírus no Brasil”; A publicação da 
Portaria n° 454 de 20/03/2020 do Ministério da Saúde, que "reconheceu a transmissão 
comunitária do coronavírus em todo território nacional"; E ainda, em atendimento aos 
Decretos Municipal: rf 033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias 
e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19)”. n” 038/E de 
22 de março de 2020, “que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no âmbito do 
Município de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao Novo 
Coronavírus (COVID - 19)”. rf 40/E de 26 de março de 2020 - ílexibilização - “que altera o 
Decreto n" 038/E de 22 de março de 2020”; e o if 41/E de 31 de março de 2020. “que 
prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos n" 033/2020/E e n" 035/2020/E”; resta 
justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo, para eventual aquisição 
do Equipamento de Proteção Individual - BOTAS.
Por fim. ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, competitividade do certame e da 
seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com niaior brevidade 
possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-19).

04 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS

4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo I. deste Termo de 
Referência.

4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição dos Materiais de Proteção Individual - 
Botas, fornecido pelo código CATMAT cadastrado no sistema Comprasnet. o descritivo aAçr 
seguido é o constante no anexo I deste Termo de Referência. ^ G. ívf

, \: I f.ii j sa d o/
’05 DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS

5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que a 
ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e econômica 
financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos termos do 
artigo 33. da Lei n. 8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde 
infere que a vedação de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do 
Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade.

06 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

/
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6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo 
descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos 1 à V:

a) Habilitação jurídica;

b) Regularidade fiscal e trabalhista;

c) Qualificação Econômico-Financeira:

d) Qualificação técnica:

d.l Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, Conforme RDC n°I6/2014;

d.2 Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U. ou isenção quando for o 
caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua 
revalidação em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a 
respectiva validade.

07 DO PRAZO E CONDICOES DE ENTREGA

7.1 O prazo para entrega dos Materiais de Proteção Individual - Botas serão de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a paiTir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela SAF 
informando tamanho/n'* e quantidade, conforme a necessidade desta Secretaria;
7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n"' 8.666 de 
1993;
7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 
Assistência Farmacêutica - SAF. da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. situada na Avenida 
Capitão Júlio bezerra, N° 1.150 - Bain'o: Aparecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo de ônus ao 
município, no horário de funcionamento (8h30m às llh30m e das 14h30m as 17h30m); sem 
nenhum tipo de ônus ao município;
7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.
7.4 Q Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma:

7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias. compreendendo, as segmhtes_^
verificações: / ' "

í A;'>úisaclo
a) Quantitativo dos Materiais de Proteção Individual - Botas entregues:
b) Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor.
7.4.2 Defmitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento 
provisório, compreendendo as seguintes verificações:
a) Os Equipamentos de Materiais de Proteção Individual - Botas entregues de acordo com as 
especificações exigidas no Edital e na proposta da CONTRATADA:
b) Qualidade dos Materiais de Proteção Individual - Botas:
c) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo
Fornecedor.
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7.5 As despesas da entrega dos Materiais de Proteção individual - Botas, fretes e cairetos serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade sobre a entrega;
7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3;
7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá 
obedecer as exigências da Portaria n“ 253/2016-SMSA. DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016. a 
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas 
Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis 
pelo acompanhamento da entrega dos Materiais de Proteção Individual - Botas e ílscalízação do 
contrato;
7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Ternio de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas 
neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais de Proteção Individual - Botas, será (ão) rejeitado(s). 
devendo ser substituído(s) no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a 
Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes 
neste Termo;
7.10 Os eustos da substituição dos Materiais de Proteção Individual - Botas, rejeitadas correrão 
exclusivamente à conta da Contratada;
7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
dos Materiais de Proteção Individual 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos;
7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a 
proposta;
7.13 Os Materiais de Proteção Individual - Botas deverão ser entregues acondicionados. em 
embalagem resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a 
integridade física durante o manuseio, transporte e estocagem a ílm de evitar arranhões, 
deformações, quebras e outros tipos de avarias;
7.14 Serão rejeitados os Materiais de Proteção Individual 
desconformidade com as descrições conforme anexo í. e ainda os que estiverem fora das 
especificações, amassados, rasgados, inservíveis. violados ou velhos, ficando a contratada obrigada
a proceder com a substituição, de acordo com o item 7.8 deste termo, sob pena de multa; T .
7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclus/vé 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.

Botas, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer

Botas que estiverem em

08 DA GARANTIA
8.1 Serão devolvidos os Materiais de Proteção individual - Botas que estiverem abaixo do padrão 
estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de 
quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 
colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas;
8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega;
8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pela contratada;
8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e 
procedência;
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8.5 Serão rejeitados os Materiais de Proteção Individual 
validade vencido, e que tiverem em desconíbrmidade com as descrições conforme o anexo L e 
ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a 
firma fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa.

Botas que apresentarem prazo de

09 DAS QBRIGACQES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo 1.
9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando 
a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais de Proteção 
Individual - Botas atender rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de 
Referencia:
9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta entrega;
9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de Proteção 
Individual - Botas para o uso. obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num prazo 
máximo de 05 (cinco) dias. por outro com qualidade igual ou superior;
9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo acarretará a 
imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das sanções administrativas 
e/ou legais cabíveis:
9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o objeto licitado:
9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram:
9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto:
9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente.

/C G. M/10 DAS QBRIGACQES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhàr a u 
entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência:
10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos Materiais de Proteção 
Individual - Botas, consoante determinação do art. 15. § 7°. ÍIl da Lei 8.666/93.
10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação:
10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial:
10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais de Proteção Individual - Botas e verificar o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los. quando estes não atenderem as 
exigências técnicas especificadas;
10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;
10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito.
11 DA FISCALIZAÇÃO

i ■\:\ã:[ÓÜ.áO

w.:,
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11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), 
doravante denominado(s) FISCAL(IS). designado foimalmente. com autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n" 
8.666/93 e Orientação técnica da CGM 05/2016. Diário Oficial do Município de Boa Vista ~ n° 
4106 de 22 de Fevereiro de 2016:
11 .2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70. da Lei n"". 8.666/93).

12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES

12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar 
com o Município de Boa Vista caso incida em:
a) Deixar de entregar documentos;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Cometer fraude fiscal.
12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais:
12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos 
constantes do processo licitatório. garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou 
cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78. sem prejuízo do eventual exercício 
dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88. 
todos da Lei n.° 8.666/93:
12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n"". 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 
10% (dez por cento) deste;
12.5 A multa a que se refere o inciso íí do artigo 87 da Lei n"*. 8.666/93 será calculada sobre o valqp—^
do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; / L
12.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido'cçm 
a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
12.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0.5% 
(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o 
respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho.
a) A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis.
b) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato:
c) Não mantiver a proposta.
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12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas;
12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação;
12.10 O valor das muitas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente 
autorizado.
12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 2 
a seguir:

Tabela 1: Grau de Infração
CORRESPONDÊNCIAGRAU

Multa de 0.3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência01

Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência02

Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência03
Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência04
Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocon*ência05

Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência06

Tabela 2: Tipos de Infração

GRAUITEM DESCRIÇÃO
Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na execução 
de outras obrigações contratuais, por ocorrência;_________________________________
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, por ocorrência;_______________________________________________
Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA. desde que pertinentes às 
suas atividades, por ocorrência:________________________________________________
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela SMSA, por item e 
por ocorrência;

01

02

003

904 /c
\205 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência:

Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatainente após o fato, qualquer 
anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido;

306

07 4Deixar de designar preposto. por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por ocorrência, total ou parcialmente;

08 4

09 5InteiTomper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação;

10 5Reter equipamento sem autorização da SMSA

Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por ocorrência:
11 5

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências Letais;12 6
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GRAUITEM DESCRIÇÃO
Descumprir as determinações da IN 01. de 19 de janeiro de 2010 - SETI. que dispõe 
critérios de sustentabilidade ambiental para os serviços contratados. 613

Deixar de fornecer EPE s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 
em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles 
que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência._____________________

614

13 DO PAGAMENTO
13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (EMS). até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANEE), em 
anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões:
13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.

CNPJ: 05.943.030/0001-55
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n"* 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130.
13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE. motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação:
13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso:
13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira:
13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
0 número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Físcais/DANFE emitidos com outros CNPJN. mesmo aqueles de ílliais ou da matriz:
13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta:
13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência ....
contratual, inclusióve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados:
13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir ^ 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

3. M
■-•'usado

14 DA VIGÊNCIA
14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações;
14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a SMSA 
não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15 DOS CUSTOS
15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido após 
realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível no endereço 
eletrônico http:// paineidepreco.planejamento.gov.br. pesquisa publicada em mídia especializada.
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sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de outros entes 
públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias. (IN n° 3. de 20/04/2017):
15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação do 
mesmo.

16 DA DQTACAO ORÇAMENTARIA
16.1 Nos termos do artigo T. § 2^ do Decreto Federal n” 7.892/2013 e artigo 15. do Decreto 
Municipal rf 113/E "na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil".

17 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECQ
17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA. desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
n*^ 8.666/93 e no Decreto Municipal rf 113/E. até o limite adicional de 100% dos quantitativos 
registrados para utilização da SMSA.

18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECQ
18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe:
18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado:
18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos:
18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades:
18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse cm realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata:
18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata.

/C. G. 
í A na! is'ido

19 DQ CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECQ
19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
19.1.1 Pela Administração, quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação:
b) A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa:
c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços:
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de

',..4

preços;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado:
f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração:
g) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso 
do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços;
h) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM. considerando-se cancelado o preço 
registrado após 01 (um) dia da publicação:
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19.2 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

20 CONSIDERAÇÕES FINAIS
20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE;
20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente instrumento;
20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exciui-se o dia do início e inclui-se o dia 
dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, 
decorrentes deste instrumento;
20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais de Proteção 
Individual - Botas constantes do Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e 
exclusivamente no FORO da cidade de Boa Vista/RR.

21 ANEXOS
21.1 ANEXO I - Descrição dos Materiais de Proteção Individual 
Quantitativos.

Botas com Respectivos

Boa Vista-RR. 06 de maio de 2020.
Elaborado:

Cleudimara M. de Souza
Núcleo de Processos

De acordo:
Moysés Humberto Carvalho de Oliveira

Superintendente de Assistência Farmacêutica - SAF

Autorizo:

Cláudio Gaivão Santos
Secretário Municipal de Saúde - SMSA
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ANEXO I

DESCRIÇÃO MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS

CODIGO
COMPRASNET

QÜANTÍDADDESCRIÇÃO UNIDADEITEM E

Bota de segurança cano aito altura de 
28cm a 32citi. calçado ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em 
EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante. 
escorregamento em piso cerâmico com 
solução de detergente e em piso de aço 
com solução de gliceroi. resistente a 
absorção de energia na área do salto, à | 
isolação contra o frio. à proteção j 
contra produto químico e à isolação j 
elétrica. Tamanhos 35 a |

resistente ao

150242 PARES 1.1701

43.
I
í

/C. G M
Ariy íisado

í

J
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ANEXO II

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.

ITEM I - AMPLA CONCORRÊNCIA-COTA PRINCIPAL
ppaiiiwpsiii
ITEM <CATMÀÍ

Ifífli

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de boiTacha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução de 
detergente e em piso de aço com solução de glicerol, resistente a absorção de 
energia na área do salto, à isolação contra o frio, à proteção contra 
produto químico e à isolação elétrica. Tamanhos 35 a

VALOR MEDIO 
TOTALIM).

878 115,36 101.286,081 150242 Pares

43.
VALOR GLOBAL DO ITEM L AMPLA CONCORRÊNCIA- COTA PRINCIPAL R$ 101.286,08

n»:M II - EXCLLisivAMEN TE AS MK :roemprl:sas-me e empresas de pequeno porte- epp-cota reservada

á;,, ___
Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 

'antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução de ^
150242 ! detergente e em piso de aço com solução de glicerol. resistente a absorção de I Pares ! 

! energia na área do salto, à isolação contra o frio, à proteção contra I í
produto químico e à isolação elétrica, dámanhos 35 a i i

' . -
CATMAr iMli um VALOR MÉDIO 

ií;:v.Iínitário
VALOR MÉDIO 

TOTAL
;IT1M2 m

115,362 292 33.685,12

!43

VALOR GLOBAL DO ITEM II- EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EPP-COTA RESERVADA R$ 33.685,12

CPL/PMBV
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO N"
OBJETO:
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55. com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil if 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário,

. , portador da Cl n°
. residente e domiciliado na Rua 

, nesta Capital, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a
.........estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n"^............................. .

doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representado pelo seu 
(cargo), Sr. (nome), (qualificação do(s) representante(s) da FORNECEDORA REGISTRADA, 
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n® 007539/2020, em consequência do Pregão Eletrônico n"* 000/2020, para 
Registro de Preços, homologado em 
Processo, nos termos da Lei rf 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Federal n“ 
7892/13 e Decreto Municipal rf 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos 
omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes;

PMBV/SMSA-
/2020

EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL
BOTAS, PARA

e CIC n"

Empresa

por despacho exarado às tis. do referido

EMPRESA(S):
VALOR TOTAL DO(S) 

ITEM(S)ITEM(S)EMPRESA(S)m
1 e 2

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA., de acordo com os quantitativos e 
especificações constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo I do Edital-dò 
Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata. ^C. G. M

í Analisado
VaCLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1 - A presente Ata será gerenciada pelo(a):
A,

Órgão Gerenciador
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
2.2 - A especificação do objeto e quantitativos, a serem adquiridos pelo ÒRGÀO 
GERENCIADOR serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo 1 do 
Edital, cujos são integrantes desta Ata.
CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA TERCEIR.4 - DO GERENCIAMENTO DA 
ATA/DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
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3.1-0 gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe:
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado;
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata. que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata:
3.1.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata.
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução 
do objeto desta Ata. não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das 
normas e recomendações do ÓRGÃO GERENCIADOR para justificar eventuais falhas nessa 
execução.
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta Ata. em 
conformidade com o Termo de Referência, anexo 1 do Edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO 
4.1-0 valor total do presente Registro de Preços é de R$ _ e o preço acertado é o
constante na proposta da FORNECEDORA REGISTRADA, aceito na licitação acima referida, 
devidamente rubricada pelos representantes das partes envolvidas, proibido o reajuste nos termos 
da legislação em vigor.
4.1.1 - É vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo no 
que trata o § P do art. 65 da Lei n° 8.666/93. confonne disposto no § IT do art. 11. do Decreto 
Federal n^" 7.892/2013 e no §3°, do art. 25. do Decreto Municipal n" 113/E.
4.2 - Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue:
4.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORES.
4.2.2 - Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração
ou impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços 
divergentes daqueles praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: / G. M
a) Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial, visando '■.Miisado 
à negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado.
a.l) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo dé-- 
5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação:
b) Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será liberada do compromisso 
assumido;

4-

c) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação:
d) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-fínanceiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II. alínea "d" da Lei n'’ 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada na 
planilha de composição de custos apresentada no ato da reformulação da proposta ao último lance 
verbal.
4.2.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e a 
FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

f
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a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento:
b) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação, não 
havendo êxito nas negociações, o ÓRCÃO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de Registro 
de Preços.
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá a FORNECEDORA REGISTRADA 
comprovar a variação ocorrente.
4.2.5 - A critério do ÓRGÃO GERENCIADOR, poderá ser exigida da FORNECEDORA 
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterá, obrigatoriamente, a data 
de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
4.2.6 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou não da alteração solicitada ser instruída com justillcativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.
4.2.7 - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do Julgamento do 
pregão, devidamente apurado, e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será 
mantido durante toda a vigência do registro.
4.2.7.1 - O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro.
4.2.8 - É vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 do edital.
4.2.9 - a revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais, que são soberanas 
à previsão desta cláusula.
4.2.10 - Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA não efetuar a adequação dos preços 
de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR, a seu critério poderá cancelar parcialmente ou 
totalmente a ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de ü. 
assinatura, nos termos do § IIÍ, do art. 15 da Lei iT 8.666/93 e. ainda, do caput do art. 12;do,;-õ!sado 
Decreto Federal rf 7892/2013 e caput. do art. 25 do Decreto Municipal n‘' 113/H.
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo ■ 
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
5.3 - A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEXTA-DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, nos casos de:
a) Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas:
b) Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente.
6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55, inciso ÍX, da Lei n” 8.666/93 no tocante 
ao reconhecimento dos direitos da Administração.
6.3 - A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

V-'-
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b) Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável:
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público.
6.4 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
6.5 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS)
7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação;
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
mediante anuência do órgão gerenciador, conforme disposto no art. 22, do Decreto Federal rf 
7892/2013 e art. 10 do Decreto Municipal n^ 113/E.
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão.
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante ou carona deverá 
efetivar a aquisição total ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que esse 
produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona.
7.2.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador.
7.3 - Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a^ :; G. 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos - , 
quantitativos registrados em Ata. desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçõès ^ 
anteriormente assumidas.
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que aderirem, 
consoante disposto no § 7°, do art. 10 do Decreto Municipal rf 113/E.
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, em atenção 
ao § 8% do art. 10 do Decreto Municipal n"" 113/E.
7.6 - Órgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos estaduais e 
federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instruir o processo 
conforme as regras estabelecidas no art. 11. alíneas "a ' a "h'', do Decreto Municipal n"" 113/E.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
8.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR publicará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro de 
Preços, com indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do 
portal eletrônico da internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os
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elementos da ata, nos termos do art. 61. Parágrafo IJnico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem 
como do art. 22 do Decreto Municipal n^’ 113/E.
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União - DOU. o 
referido extrato deverá ser encaminhado à CPL. consoante §r, do art. 22 do Decreto Municipal 
113/E.
8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata nos 
termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande 
circulação, consoante §2L do art. 22 do Decreto Municipal n"* 113/E.

CLÁUSULA NONA- CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega c recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.
9.2 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11. §4"* do Decreto n"" 7.892/ 2013 e 
consoante §5L do art. 22 do Decreto Municipal n*^ 113/E.
9.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1- do art. 65 da Lei n- 8.666/93.
9.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n- 8.666/93.
9.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23. do Decreto 
Municipal n^ 113/E.
9.6- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e acordados, firmam-se a presente Ata. perante duas testemunhasj^ue 
também assinam.

de de 2020.Boa Vista - RR,

ÓRGÃO GERENCIADOR: PELA FORNECEDORA REGISTRADA:

TESTEMUNHAS:
CTC:1.
CIC:.......2.
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-

PARA OSRR, E A EMPRESA .....
FINSQLE ESPECIFICA

0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n"* 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General
Penha Brasil n"" 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário.

. _________ portador da Cl n°
, residente e domiciliado na Rua 

, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
...... , estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o if..........................,

e CIC n°

Empresa...........
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu (cargo), Sr. (nome), 
(qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), firmam o presente instrumento, tendo 
em vista o constante e decidido no Processo Administrativo n*" 007539/2020. doravante referido
por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n" 000/2020. homologado em............por
despacho exarado às fls.
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

do Processo, nos termos da Lei n'" 8.666/93. à qual as partes se

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Ll-Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, de acordo com os quantitativos e especificações constantes 
na proposta vencedora e Termo de Referência, correspondentes aos itens 1 e 2.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico rf 000/2020 e o anexo í (Termo de Referência):
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços;
d) demais documentos anexados ao Processo.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
3.1- A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução.
3.2- Os prazos, condições para o fornecimento são os constantes do Termo de Referência. Anexo I 
do edital da licitação.

CLÃUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS). até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE). em

Rua Gai. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho -Anexo í - São Francisco 
e-maii: pregao-pmbv@gmaiI.com - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br
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anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões;
4.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.
CNPJ; 05.943.030/0001-55
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n"" 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130.
4.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE. motivada por erro ou incon-eções. o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;
4.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso:
4.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira;
4.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas
4.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta;
4.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusióve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados:
4.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.
4.10 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore. mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:
EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:
EM ^ Encargos Moratórios;
Taxa SELIC ^ Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

/C. G. A
•Af-fiGado

/

CLAUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS
5.1 Serão devolvidos os Materiais de Proteção Individual - Botas que estiverem abaixo do padrão 
estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de 
quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 
colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas;
5.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e. consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega;
5.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão 
suportados exclusivamente pela contratada:
5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca 
e procedência:

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho -Anexo I - São Francisco 
e-maií: pregão,pmbv@gmail.com - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br
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5.5 Serão rejeitados os Materiais de Proteção Individual -- Botas que apresentarem prazo de 
validade vencido, e que tiverem em descontbrmidade com as descrições conforme o anexo I. e 
ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a 
firma fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa.

CLÃUSULA SEXTA- VIGÊNCIA
6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002. Decreto Federal 
10.024/2019, aqui não transcritas, compete:
I - Ao CONTRATANTE:
1-As obrigações da CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação.
II -Ã CONTRATADA:
I. As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência. Anexo í do edital 
da licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade
Orçamentária: Funcional Programática: Categoria Econômica: Fontes de Recursos: tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n°___. de / /2Q2Q. no valor de R$

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES
9.1 - O descumprimento pela CONTR.4TADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições 
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, 
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 
8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87^^9 
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes 'do..2*- 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, 
ambos da Lei 8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas 
nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93.
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de 
fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme disposto no art. 65, § U, da Lei n° 8.666/93.
10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
II. 1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho -Anexo i - São Francisco 
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extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na torma 
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários 
Oficiais da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo 
Único da Lei rf 8.666/93 e suas alterações.

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam.

de 2020.Boa Vista - RR,____de

PELA CONTRATADA:CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:
CIC:1.
CIC:2.

^C. G.
Analisado

\
N
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ANEXO IV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL:

NOME EANTASIA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

EST.:CIDADE:BAIRRO:

FAX (XX)TEL (XX)CEP:

E-MAIL:

NOME P/CONTATO:

2 - ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço 
resideneial, n° do documento de identidade, n° do CPF)

■"•X.

N
M\Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) /c

\ An^iisado

7OBSERVAÇÕES:

Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no processo;

1

Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para 
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes 
do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo.

2
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ANEXO V - MODELO DE PLANILHA / PROPOSTA DE MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO N." 007539/2020-SMSA.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2020 - REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA 
AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.

ITEM I - AMPLA CONCORRÊNCIA- COTA PRINCIPAL
VALOR 
MÉDIO y : 
TOTAL

ÜND. QUANT. VALOR MEDIO 
UNITÁRIOMÂRCA ESPECIFICAÇÃO

~ - ' ■ •' '
ITEM

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado ocupacional tipo s
bota de cano longo, confeccionado cin EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução de 
detergente e em piso de aço com solução de glicerol. resistente a absorção de Pares 
energia na área do salto, à isolação contra o frio. á proteção contra | 
produto químico e à isolação elétrica. Tamanhos 35 a

8781 150242

43.
VALOR GLOBAL DO ITEM I- AMPLA CONCORRÊNCIA- COTA PRINCIPAL RS

CPL/^^V
Fls.
Proc. , 007539

RubricaRua Cial. Penha Brasil. 1011 - PaUicio 0 dc .lullio - Anexo I - Silo Francisco
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ITEM II - EXCLUSIVAMENTE AS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP - COTA RESERVADA
lasBsmípaMBí* fllpsijipsí;::

ESPECIFICAÇÃO
VALOR
MÉDTO

UNITÁRIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

Hi Çr1üMARCAí UND. QÜANT.hOTEM^-r m

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução de 
detergente e em piso de aço com solução de glicerol, resistente a absorção de 
energia na área do salto, à isolação contra o frio, à proteção contra produto 
químico e à isolação elétrica. Tamanhos 35 a

BS

2922 150242 Pares

43.
v\L()R <::i.OB.\!-D(> ITEM H- TXCLi si\ami:mt is

Local de Entrega:
Prazo de Validade Proposta:
Prazo do Fornecimento:

Agência: C/C:Banco :
BoaVista-RR, / /2020 Ass. e Carimbo do Proponente :

CPL/PMBV
Fls.
Pro^, 007539 
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DlíÜtlO OHCUl DO MUNICÍPIO DEAno XXVI N* S079

OA VISTA Segunda-feira 
02 de Março 

de 2020
I

r4; iS' )

Criado pelo decreto 2171, de 12 de abril de 1993.

ATOS DO PODER EXECUTIVO^ c.

EQUIPE DE APOIO
GABINETE DA PREFEITA

• Olga de Lira Carneiro - Pregoeira SubstiHitaCp\-^
* Néria Gardênia Pontes Benício - Apoio 
« Joana Dórc Rabelo > Apoio

Art. 2® Este Decreto entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 02 de mar^o de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO

DECRETO N^ 028/E, DE 02 DE MARÇO DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, Inciso X da Lei Orgânica do Município 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 3°, inciso IV, 
do «ei n®. 10.520, de 17.07.2002 e art.10° do Decreto n°.

de 31.05.2005, de acordo com o art. 7°, inciso II, do 
Dt.. ,to n°. 3.555, de 08.08.2000 e o Decreto Municipal n°. 
009/E, de 25.01.2006,

DECRETA;

Art. 1° Ficam designados os Pregoeiros e suas res
pectivas Equipes de Apoio, paro atuar em todos os proces
sos de Pregão, da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, nas 

des Eletrônico e Presencial, pelo período de 01

5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO

DECRETO N° 0296/P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso i, do art. 34, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012,

Modalida 
(um) ano.

PREGOEIRA
DECRETA:

• Néria Gardênia Pontes Benício
Art. 1° Fica exonerada a senhora Larissa Borba de 

Almeida Fonseca, do cargo em comissão de Nível de Atua
ção Operacional, Símbolo AO-3, de Agente Publico Munici
pal 1, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas.

EQUIPE DE APOIO

* Joana Dárc Rabelo - Pregoeira Substituta
* Maria Soiange Alencar de Almeida - Apoio
* Leonara Botista Corrêa - Apoio

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Boo Vista - RR, em 27 de fevereiro de 2020.

PREGOEIRA

« Joana Dárc Rabelo

C. G. M"
Arialisado

EQUIPE DE APOIO Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista• Néria Gardênia Pontes Benício - Pregoeira Substituta

• Maria Suellen Barreto da Silva - Apoio
• Aipana de Almeida Nobre - Apoio

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO

DECRETO N° 0297/P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020.
• Rosana de Oliveira Borges Vieira 

EQUIPE DE APOIO

• José Wkleber Leal Castro - Pregoeíro Substituto
• Joana Dárc Rabelo - Apoio
• Silas Ribeiro de Sousa - Apoio

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, Inciso I, "p", da Lei Orgônica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o Inciso I, do art. 34, do Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012,

DECRETA:
PREGOEÍRO

Art. 1° Fica exonerado o senhor João Cláudio Silvei
ra Diniz, do cargo em comissão de Nível de Assessoramen- 
to. Símbolo AS-4, de Assessor 4, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

* José Wlcleber Leal Castro

EQUIPE DE APOIO

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 27 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

• Rosana de Oliveira Borges Vieira - Pregoeira
- j
* Néria Gardênia Pontes Benício - Apoio
* Catarina Araújo Magalhães Ramos - Apoio

PREGOEÍRO

• André Nóbrega Ferreira Lima

Substituta
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PREGÃO
PREFEiTURA
BOAVISm

CPt

À CPL/PRESIDÊNCIA

Solicito o encaminhamento dos autos a PGM, para emissão de Parecer, conforme 

determina o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei 8.666/93.

Boa Vista - RR. 22 de junho de 2020.

Atenciosamente,

Pregoeiro

-C

A.kV

C. G.
Analisado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PREFEITURA 
BOA VISTA

A.
H
Yk Y/

DESPACHO

■yC^'L

A PGM

Seguem os autos para análise e parecer quanto à legalidade da minuta do edital e seus 

anexos, conforme determina o art. 38, Parágrafo Único da Lei 8.666/93.

Boa Vista - RR, 22 de junho de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

... M 
Analisado

SB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
ASSESSORIA JURÍDICA

PREFEITURA 
BOÂ VISTA

Rubrica

DESPACHO

INTERESSADO: CPL 

PROCESSO: 7539/2020/SMSA/VOL. L

Senhor Presidente,

Encaminho o Processo de n° 7539/2020 com a solicitação atendida, contendo 
parecer jurídico com 03(três) laudas.

Boa Vista, 22 de junho de 2020.

A tenciosamente.

Flávio Grangçiro de Souza
Procurador C ipral .Adjunto

OAB/RR À” 327-B

\

G. IVi
Analisado í

A36
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ASSESSORIA JURÍDICA PREFEITURA
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO N° 7539/2020/SMSA/VOL. I

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

ASSUNTO: Eventual aquisição de material de Proteção Individual - Botas, para atendimento 
anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), nas Unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA.

Versam os presentes autos sobre a possibilidade de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, com Registro de Preços, para eventual aquisição de material de Proteção Individual — Botas, 

para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), nas Unidades de Saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

Verificam-se da análise do Processo às fls. 01/25 o expediente de abermra do 

respectivo, a justificativa, a planilha contendo a descrição e os quantitativos do objeto que se pretende 

contratar, e o Termo de Referência e seus anexos.

Às fls. 27/47 encontram-se a folha de informação da realização das cotações, as 

cotações de mercado, a planilha da média dos valores apurados e o arquivo digital — C^D contendo: o 

Termo de Referência, as cotações de preços, o mapa comparativo de preços e a planilha.

A fl. 49 foi colacionada a planilha orçamentária da SMSA referente ao exercício de

2020.

C, G. MAinda, às fls. 55/56 veem-se juntadas aos autos as publicações concernentes à 

nomeação da Comissão Permanente de Licitação — CPL.
Analisado

91
A36

Já às fls. 62/95 foram juntadas as novas cotações, a nova planilha da média dos 

valores apurados e o novo arquivo digital CD contendo: o Termo de Referencia, as cotações de 

preços, o mapa comparativo de preços e a planilha em atendimento ao despacho de fl. 59.

A fl. 97 foi colacionada a nova planilha orçamentária da SMSA referente ao exercício

de 2020.

Às fls. 105/142 consta do edital de Pregão Eletrônico, para Registro dea minuta

Preços, e seus anexos.

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 dc Julho -São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: vv^vw.h<»avis;a.ri.L.o%.hr !y
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ASSESSORIA JURÍDICA PREFEITURA
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Por fim, vieram os autos para manifestação jurídica desta Procuradoria, acerca da 

legalidade da minuta do edital e seus anexos, conforme determina o art. 38, parágrafo único, da Lei 

Federal n° 8666/93.

13 o sucinto relatório.

No que diz respeito à fundamentação, o procedimento licitatório deve atender aos 

quesitos do artigo 38 c/c artigo 43, ambos da Lei n° 8.666/93, atendidos tais preceitos, deve-se ater, 

também, no caso em tela, aos procedimentos impostos pela Lei n° 10.520/02 e pelos Decretos 

Federais n® 10.024/19 e n° 7.892/13 e, em âmbito municipal o Decreto n° 113-L’, assim como pela 

I.ei Complementar n*^ 123/06 e alterações, quando se tratar de licitação destinada exclusivamente ou 

preferencialmente ãs Microempresas — MF> e Lmpresas de Pequeno Porte — T’PP.

Quanto a minuta do Fldital e seus anexos, dentre eles a Ata de Registro de Preços, 

encontram-se em consonância com o que preccitua o artigo 27 da Lei n° 8.666/93, no que diz 

respeito aos requisitos para a habititação dos licitantes, e aos artigos 9° do Decreto 7.892/13 e 17 

do Decreto n° 113/E, bem como ao que dispõe o artigo 40 da refenda Lci de Licitações e Contratos 

Administrativos, posto que determina com exatidão as exigências mínimas que dc\ c conter o edital de 

licitação.

Vislumbra-se, ainda, que o procedimento atende ãs disposições contidas na I.ei n° 

10.520/02 e na Lei Complementar n" 123/06, com redação dada pela l.ei Complementar 147/2014, 

bem como nos Decretos Federais de n° 10.024/19, n° 7.892/13 e Decreto Municipal n° 113-T/ que 

institui a modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços.

F’m relação as especificações do objeto que se pretende adquirir, cabe ressaltar que 

por se tratar de especificações técnicas, não cabe a esta Procuradoria manifestar-se acerca das

definições apresentadas, sendo, portanto, de responsabilidade do gestor indicar o objeto de forma clara __

e objetiva, sem identificações de marca, modelo e de características exclusivas, salvo se for tecnicameríté 

justificável, conforme disposto no art. 7”, §5"", da Lei n° 8666/93.

N

No que concerne às exigências de certificação técnica e registro em órgãos 

competentes, na fase de habilitação - qualificação técnica, insta salientar que tais exigências devem 

guardar estrita pertinência com o objeto da contratação, bem como deve ficar expressamente 

demonstrado que o exercício de deterirdnadas atividades ou a fabricação de determinados produtos

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho -São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: wA^-vx.ho.tv ist.i.rr.LMi\.hr
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BOA VISTA Rubrica

dependem de cumprimento de regras técnicas 

cumprimento ao disposto no art. 30, da Ixi n° 8666/93.

normas específicas, para que seja dado o devido

Diante do exposto, estando regulares as documentações acostadas aos presentes 

autos e com supedâneo nas Leis e Decretos supracitados, vem esta Procuradoria manifestar-se no 

sentido de que a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, e seus 

Anexos encontram-se em conformidade com as determinações legais que o caso requer, haja vista 

conterem todas as cláusulas necessárias à sua eficácia jurídica, nos termos da legislação pátria.

Vale ressaltar que o parecer jurídico proferido no processo administrativo apresenta 

natureza meramente opinativa, verdadeiro cí)ntrole preventivo de legalidade, sendo o Administrador, 

destinatário da consulta jurídica, responsável pela ediçào do ato decisório final, o qual tem por escopo 

o interesse público.

Ademais, o presente Parecer jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente 

jurídico, não analisando, portanto, a veracidade das informações apresentadas nos autos de caráter 

financeiro e aspectos quantitativos, bem como quanto ao critério de conveniência e oportunidade 

administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos nào é de competência desta Procuradoria.

Por fim, é importante frisar que a pesquisa de mercado é de responsabilidade do 

gestor do processo, portanto, nào cabe a esta especializada se manifestar quanto a veracidade das 

informações constantes nas cotações de preços, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com 

o mercado, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com o mercado, em consonância com o 

disposto no Acórdão 594/2020 - Plenário/TCU.

S.M.J.

EME o parecer que submeto à apreciação superior. 

Boa Vista, 22 de junho de 2020. rõ£C

Flávio Granjrfiro de Souza
Procurador Librai Adjunto

OAB/RR 4“ 327-B
í
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PREFEITURA 
BOA VISTA

DESPACHO

Ao PE/PP- CPL,

Seguem os autos para prosseguimento, conforme parecer da PGM às íls. 147 a 149.

Boa Vista -- RR, 22 de junho de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

C. G. M
Analisado

SB
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N". 093/2020 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N". 007539/2020 - SMSA

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA.

Início do acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
24/06/2020 às 09:00 horas

Limite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
08/07/2020 às 09:30 horas

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços: 
08/07/2020 às 09:30 horas

Solicitação dos Pedidos de Esclarecimentos:
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o t\° 
da licitação.
E-mail: pregao.pmbv@gmail.com - G. M\

■iadü i

Referência de Tempo:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Informações sobre Impugnação 
m) 3621-1755

Rua Ga! Penha Brasi!. 1011 - Palácio <■) de Julho - Anexo 1 - São Franciscu 
e-mail prcgao pmh\ amai! com - Visiic o nosso siie w 'a hoavisia rr.gox hr
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PREÂMBULO

O município de boa vista - RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na 
rua General Penha Brasil n" iOll. nesta cidade, torna pública a abertura do Processo n° 
007539/2020, na modalidade Pregão Eletrônico n" 000/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
menor preço por ITEM, a ser realizado as 09:30 horas (Horário de Brasília), no dia 08/07/2020. 
regido pela Lei Federal n.^^ 10.520, de 17/7/2002, Decreto n." 10.024 de 20/09/2019. Decreto 
Municipal n° 009/E. Decreto Federal n° 7892/13 e Decreto Municipal n° 113-E de 21/11/2014. Lei 
Federal n° 8.666/93 de 21/6/93, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório.

ESTA LICITAÇAO SERA REALIZADA COM RESERVA DE COTA DE ATE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) DO OBJETO, PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48, líl , DA LEI 
N" 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014,

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1-0 Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
1.2 - Os trabalhos serão coordenados pelo (a) Pregoeiro(a) do MUNICÍPIO, José Wlcleber Leal 
Castro, com o apoio da Equipe, ambos designados pelo Decreto n.° 028 - E/2020, publicado no 
DOM n'^ 5079, de 02/03/2020, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET.

2 - OBJETO

Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento anual e 
Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA, conforme especificado no anexo I deste edital.

3 - AREA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
t

4  CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no sítio 
www.comprasnet.gov.br ou quando solicitado através do e-maií pregão.pmbv(/7gmail.com.
4.1.1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet e 
tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o 
andamento referente ao processo no sítio www.comprasnet.gov.br. e as publicações nos Diários 
Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista 
th11ps://wu'w.fo 1 habv'.com.hr). quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.

4.1

Rua Gal. Penha Brasil. 10! l - Paiacio 9 de Julho - .•\nexo I - São f-rancisco 
c-mail' progao pmh\"írgi'na!l com - Visite o nosso sito \\\\w.hoa\ isia rr br

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
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4.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital deverão ser enviadas ao(a) 
Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por 
meio do endereço eletrônico pregao.pmbv@gmail.com.
4.3 -No Menu impugnações/esclarecimentos/avisos serão disponibilizadas os questionamentos, 
respostas, além de outras informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual 
os interessados no certame devem consultar o sítio com frequência.
4.4 - O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido.
4.5 — Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
CIDADÃO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo ser 
enviada(s) através do e-mail pregao.pmbv@gmail.com. no horário das 8:00h as 18:00h, conforme 
disposto no artigo 1°, inciso II, da Portaria n° 003/2020 ~ GAB/CPL de 24 de março de 2020, 
publicada no DOM n° 5096 de 24 de março de 2020. Os e-mails remetidos em horários diferentes 
do mencionado serão recepcionados com a data do próximo dia útil. A inobservância do prazo 
legal citado decairá o direito de impugnar os termos do edital.
4.6 ~ Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento.
4.7 — Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas 
alheios a competência do (a) Pregoeiro(a), ou seja. temas quanto as especificações técnicas ou 
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem 
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão respondê-lo no 
prazo preestabelecido. Caso não o faça, o certame será suspenso Sine-Die, até que os 
questionamentos sejam sanados.
4.8 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame.
4.9 - O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por 
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legai.

5 - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

5.1 - Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
Microempresas e empresas de pequeno porte do ramo pertinente ao objeto licitado, que se 
enquadrem nos termos do arí. 3° da Lei Complementar n*^ 123/06 e suas alterações, e que estejam 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. e 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI). por meio do sítio 
www.coniprasnet.gQv.br :
5.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa:
5.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, llí e IV da lei 
8.666/93;
5.2.1.1 - impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR, nos termos do artigo 
T, caput, da Lei n° 10.520/2002;
5.2.2 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios, conforme justificativa 
acostada no Termo de Referência. ANEXO 1 do presente Editai:
5.2.3-com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. / M

A: i^i.lisado

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palacio 0 de Julho - Anexo I ~ São Francisco 
e-mail: pregão pmhN 'íí gmaii com - Visitc o nosso sile vwv a boax isla rr.uiu- br
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5.2.4 - impedidas nos Termos do art. 9*" da iei 8.666/93.
5.2.5 - Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3°, §4° 
da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações;
5.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento. sujeita-se às penalidades cabíveis.
5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim” ou "não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^ 123. de 2006. 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.
5.4.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.4.3 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. A CPL verificará a situação das empresas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Porta! da 
Transparência, bem como a existência de impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo 
licitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis e http://wa\w.cni.Jus.br):
5.4.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXllI, da Constituição;
5.4.6 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009.
5.4.7 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Hí e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da 
Constituição Federal;
5.4.8 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991.
5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput, do/r 
Decreto n° 10.024/19.

G. M
Anaiisadc'

ã6 - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO

6.1 - Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecido para a abertura da sessão pública.
6.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no

Rua Gai. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de .íulho - Anexo ! - São Francisco 
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SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no referido 
sistema.
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3 - No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 
termos da legislação civil, as referidas deverão acrescentar à sua firma ou denominação as 
expressões '‘Microempresa'" ou "Empresa de pequeno porte", ou suas respectivas abreviações 
“ME" ou “EPP’\ conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da 
Lei Complementar n°. 123/06).
6.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇÃO exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no 
art. 43, da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações.
6.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇÃO, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.3.3 - A não-regularização da DOCUMENTAÇÃO, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação 
em consonância com o Título 7, poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico.
6.5 - As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a).
6.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances.
6.6.2 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.7 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO.
6.7.1 - A etapa de envio de lances durará iO(dez) minutos e. após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.
6.7.1.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2(dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.
6.7.1.2 - Não havendo novos lances, conforme supracitado, a sessão será encerrada 
automaticamente.
6.7.1.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a) - G. M\
poderá admitir o reinicio da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme 
disposto no parágrafo único do artigo 7°, do Decreto 10.024/2019. mediante justificativa. yj ;
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,01 (um 
centavo de real).
6.9 - Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM.
6.10 - A LICITANTE SOMENTE PODER.Ã OFERECER LANCES INFERIORES. .AO ÚLTIMO

Rua Gal Penha Brasil. iOll - Palácio 9 de Julho - .A,nexo í - São Francisco 
e-mail: prcgao pmhx crginail.com - Visite o nosso site www ho:i\ isia rr go\ br
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POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA.
6.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, e o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.12.1 - Quando a desconexão do sistema para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
lO(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
6.13 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006. seguido da aplicação do critério estabelecido 
no §2° do artigo 3° da Lei 8666/93. se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
6.14.1 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema dentre as propostas 
empatadas.
6.15 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
6.16 — Encerrada a etapa de envio de lances, o (a) Pregoeiro(a) encaminhará no sistema a 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta.
6.17 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
6.18 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.19 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.
6.19.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019.
6.20 - O preço total que seja superior ao estimado para a contratação, constante do Termo de 
Referência no Anexo 1, não será aceito e adjudicado.
6.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do^ C. G. 
licitante, observado o disposto neste Edital.
6.22 - O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante melhor classificado para enviar documentos 
complementares à proposta e à habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no ■ 
prazo de 2(duas) horas a contar da solicitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta e da inabilitação.
6.23 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

)i^'ado
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6.24 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente.

7 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

7.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastrai no SICAF. as Licitantes interessadas 
deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
Internet.
7.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.cQmprasnet.gQv.br.
7.3- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade lega! única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
7.4- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.5- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso.

8 - PROPOSTA DE PREÇO

8.1- A proposta de preços e os lances formulados, contemplando o preço global ofertado para cada 
ITEM, bem como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema 
eletrônico, até a data e hora marcadas para abenura da sessão.
8.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global da proposta 
para cada ITEM;
8.3 - A proposta e os lances deverão referir-se á integralidade do ITEM.
8.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definidos no edital para abertura da sessão 
pública.
8.5 - O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
8.5.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes.
8.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a).
8.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances.
8.7 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edita! e já apresentados.
8.7.1 - A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada conforme supracitado, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor negociado, observados os critérios'dê'

. :v:\exequibilidade nos termos da Lei. /

.r
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8.8 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.
8.8.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7‘' e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/2019.
8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições:
a) Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país. com 2 (duas) casas decimais.
b) Deverá ser apresentada conforme Anexo V - Modelo de Planilha/Proposta de Preço em uma 
via ou em modelo próprio, com identificação da empresa proponente, dados bancários, n.° do 
CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado.
c) Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação.
d) A proposta de preço deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. A proposta que não apresentar o 
prazo de validade, será válida por 60 (sessenta) dias.
8.10- 0 envio da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital; o proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.
8.11 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado, incluídos os 
valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios.
8.12- Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente, no 
ato do envio de sua proposta de preço.
8.13- 0 licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET - e as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência deste 
Edital prevalecerão às últimas.

9 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1-0 Julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital.
9.1.2 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem 
firam os direitos dos demais Licitantes.
9.2 - Será desclassificada a proposta que:
a) não se refira à integralidade ITEM;
b) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3° 
do art. 44 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens com preços 
inferiores a 50% do estimado no Termo de Referência, a empresa deverá apresentar documento 
que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48. inciso li, da Lei n^’ 
8666/93.
c) não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no instrumento 
convocatório.
d) do arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM;
9.3 - Para efeito de Julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal, G

%

caso apresentado.

vi
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9.4 - 0(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo.

10 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

10.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico. 
Junto a proposta de preços, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, sob pena de 
INABILITAÇÃO.
10.2 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações:

10.2.1 - Habilitação Jurídica:
a) Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual:
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia! em vigor com todas as alterações, ou contrato 
social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 
alterações após a consolidação deverá ser apresentada:
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício.

10.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de regularidade do Licitante com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante;
b) Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria 
MF n° 358, de 05 de setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90):
d) Certidão Negativa de débitos Trabalhista - CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011;

10.2.3 - Qualificação Técnica:
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

10.2.4 ” Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Licitante 
dentro do seu prazo de validade. As certidões que não constarem o prazo de validade 
expressamente, serão consideradas válidas quando o prazo não for superior a 30 (trinta) dias. a 
contar da data de sua emissão.
b) Cópia, retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e 
Encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente assinadas pelo contador;
b.l) A expressão na forma da lei será igualmente suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação.
b.2) As empresas com menos de 01 tum) ano de exercício social de existência devem 
apresentarem Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado.
b.3) A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 02/2010 
SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31. § 1° e § 5° da Lei n° 8666/93. conforme 
aplicação das fórmulas: L

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
/
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;

LG = --
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total
SG = -

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

10.2.5 - Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor do que 01 (um), 
em qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de acordo com o disposto 
no item 10.2.4, alínea '‘b" e seus subitens;
10.2.6 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas - RCPJ - dentro da validade;
10.2.7 - Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se encontra 
inadimplente, nem é objeto de qualquer restrição ou notas desabonadoras Junto ao cadastro de 
fornecedores deste Município;
10.2.8 - Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do 
Município de Boa Vista - RR. ou responsável pela licitação;
10.2.9 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja 
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. OBS.: A declaração poderá ser substituída 
pela apresentação da cópia (devidamente autenticada nos termos do item 10.5) do alvará de 
funcionamento da sede da licitante.
10.2.10 - Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legai, conforme modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho 
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da 
apresentação da proposta de preços. Item 8 do Edital.
10.3 - ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS 
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 
DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
10.4 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão 
ser enviadas nos termos do disposto no item 6.1.
10.4.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.4.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro (a) lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) vá!Ída(s), conforme art. 43, §3f do Decreto 10.024, de 2019.
10.5 - Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias devidamente autenticadas, exceto nos casos dispostos no item 6 do referido Edital, em 
observância às regras contidas na Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada 
no DOM rf 5096 de 24 de março de 2020.
10.6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o 
seguinte:
a) se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNEJ ^^da^

G. M
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matriz, ou;
b) se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem 
válidas para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou;
c) se o licitante for à matriz e o executor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação 
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se 
o disposto na alínea “a” deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos:
d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filiai aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.7 - A documentação exigida neste Edital, para Habilitação e Proposta de Preços, não poderá 
conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas.
10.8 - Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 
estar válidos até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Já aqueles que 
não possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto:
a) Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 5° art. 30 da Lei Federal n° 
8666/93;
b) Certidão Simplificada, cuja validade será considerada com base na sua última alteração, a 
contar da data da emissão até a data da apresentação dos documentos; e
c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o 
descrito no item 10.2.4, alínea "a'' deste Título.
10.9 - O não envio de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste Título INABILITARÁ o proponente.

11-DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o{a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.
11.3 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.
11.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.
11.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

r -
V
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11.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de recursos 
caberá o (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
12.2 - Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Gera! do Município - 
CGM para análise dos procedimentos licitaíórios. Aprovada a regularidade/legalidade os autos 
serão encaminhados para hom.otogação da autoridade competente.

13 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

13.1 - Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo 1, do presente edital.
13.2 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato.

14-PAGAMENTO

14.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas:
Programa de Trabalho n°:
Natureza de Despesa:
Fonte de Recursos:
Valor Estimado: RS 134.971,20 (cento e trinta e quatro mil e novecentos e setenta e um reais e 
vinte centavos).
14.2 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo í, deste Edital.
14.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

15- DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA

15.1 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução 
do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56. § 2° da Lei n° 8.666/93, salvo se 
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 - Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo de

■ \
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Referência, anexo I, do presente editai.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
17.1.1 - Anexo I - Termo de Referência;
17.1.2 -Anexo II-Minuta de Ata de Registro de Preços
17.1.3 - Anexo III - Minuta Contratual
17.1.4 - Anexo IV - Informações para Formalização do Contrato;
17.1.5 - Anexo V - Modelo de Planilha / Proposta de Preço.
17.2-0 licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis.
17.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido.
17.4-0 Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências Junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3'' do art. 43 da 
Lei Federal 8.666/93.
17.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados no 
protocolo gerai da Prefeitura Municipal de Boa Vista, localizado à Rua General Penha Brasil, n°. 
1011, Bairro São Francisco, Palácio 9 de julho. CEP 69.305- 130, observando as normas de 
higienizaçào e prevenção determinadas pelas autoridades sanitárias, em atenção às regras contidas 
na Portaria rf 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020. publicada no DOM n° 5096 de 24 de 
março de 2020, e no Decreto Municipal n.° 044/E de 31 de março de 2020. publicado no DOM n° 5102 
de 01 de abril de 2020.
17.4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta.
17.4.3 - Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
respectiva somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo. 24(vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
17.5 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.
17.6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anuíá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da licitação.
17.7 - Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 
§ 1° do art. 65, da Lei Federal if 8.666/93.
17.8 - Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de

C. G. M'
Armii ?,ado•!
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publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
17.9 - Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos.
17.10 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.
17.11 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação.

Boa Vista - RR, 23 de Junho de 2020.

■ Pregoeira

\/ c. G. ^A
í Aüalisado
\\-4x-y
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

01 APRESENTACAO

1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos iicitatórios, definido pelo art. 37. inciso XXI da 
Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, e pelo 
Decreto Federal n° 10024/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como em atenção ao 
Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 19 de 
novembro de 2014. que regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § 3° do art. 15. e art. 
118 da Lei Federal n° 8.666/93, e ao Decreto Federal n"* 7.892. de 23 de janeiro de 2013. assim 
como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o presente Termo dc 
Referência para eventual aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento 
anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVÍD -19). das Unidades de Saude de Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA.

02 DO OBJETO

2.1 Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual 
Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19). das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA.

Botas, para atendimento anua! e

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO

3.1 Justifica-se a aquisição de Material Médico Hospitalar na especialidade Material de Proteção 
Individual - Botas para suprir a necessidade das unidades de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA no enfretamento à Pandemia do COVID-19. para pleno atendimento aos munícipes. 
usuários do atendimento básico e especializado.

As Botas se tornaram um Equipamento de Proteção Individual 
enfrentamento ao novo coronavírus, tendo em vista que. conforme o protocolo de manejo de corpos 
no contexto do novo coronavírus (COVID-19), que somente deverão estar no ambiente os 
profissionais estritamente necessários e todos com EPl, no qual as Botas impermeáveis se fazem 
necessárias.
Sendo essa aquisição de grande importância uma vez que. é imprescindível a continuidade da 
prestação de serviços público essencial na área da saúde e, também, que devemos evitar a 
interrupção da assistência à população, pois. essa interrupção poderá acarretar em danos sérios e 
irreparáveis à vida dos munícipes;
Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-19), os 
sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos munícipes 
possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como. precisam estar 
preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 
assistência à população, sendo imprescindível que a equipe de saúde esteja devidamente protegida 
afim de não propagar ainda mais o vírus em comento, o que poderia acarretar em danos sérios e 
irreparáveis à vida de toda a população.
Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA e todos os 
fundamentos supramencionados. bem como em atenção a elaboração do Plano de 
Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa

EPÍ fundamental no
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Vista - Roraima; a Portaria n° 356/202Ü/MS “Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19), responsável pelo surto de 2019'’; A Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância internacional (ESPII). pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020. em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVlD-19); A 
promulgação do Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que '‘reconhece o Estado de 
Calamidade Pública em razão da pandemia do Coronavírus no BrasiU; A publicação da 
Portaria n° 454 de 20/03/2020 do Ministério da Saúde, que "reconheceu a transmissão 
comunitária do coronavírus em todo território nacional ’; E ainda, em atendimento aos 
Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias 
e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19)”. n‘' 038/E de 
22 de março de 2020. “que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no âmbito do 
Município de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao Novo 
Coronavírus (COVID - 19)”. n^ 40/E de 26 de março de 2020 - ílcxibilização - “que altera o 
Decreto n” 038/E de 22 de março de 2020”; e o n° 41/E de 31 de março de 2020. “que 
prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos n“ 033/2020/E e n" 035/2020/E”; resta 
justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo, para eventual aquisição 
do Equipamento de Proteção Individual - BOTAS.
Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia. competitividade do certame e da 
seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior brevidade 
possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-19).

04 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS

4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo I, deste Termo de 
Referência.

4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição dos Materiais de Proteção Individual - 
Botas, fornecido pelo código CATMAT cadastrado no sistema Comprasnet. o descritivo a ser 
seguido é o constante no anexo ! deste Termo de Referência.

05 DA VEDACAQ DE CQNSQRCIQS

5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que a 
ausência de consórcio não acarretará prejuízos á competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e econômica 
financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos termos do 
artigo 33, da Lei n. 8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde 
infere que a vedação de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do 
Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade.

06 DAS CONDICÔES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITACÃO
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6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo 
descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93. em seu An. 27. Incisos I à V:

a) Habilitação jurídica;

b) Regularidade fiscal e trabalhista;

c) Qualificação Econômico-Financeira;

d) Qualificação técnica:

d.l Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Conforme RDC n°16/2014;

d.l Cenificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U. ou isenção quando for o 
caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua 
revalidação em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a 
respectiva validade.

07 DO PRAZO E CQNDICOES DE ENTREGA

7.1 O prazo para entrega dos Materiais de Proteção Individual - Botas serão de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela SAF 
informando tamanho/n“ e quantidade, conforme a necessidade desta Secretaria;
7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o arí. 62 da Lei n*^ 8.666 de 
1993;
7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 
Assistência Farmacêutica - SAF. da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida 
Capitão Júlio bezerra, N° 1.150 - Bairro: Aparecida. Boa Vista - RR sem nenhum tipo de ônus ao 
município, no horário de funcionamento (8h30m às llh30m e das 14h30m as 17h30m); sem 
nenhum tipo de ônus ao município;
7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.

7.4 Q Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma:

7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as seguintes 
verificações:

a) Quantitativo dos Materiais de Proteção Individual - Botas entregues;
b) Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor.
7.4.2 Defínitivameníe: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias. contados da data do recebimento 
provisório, compreendendo as seguintes verificações:
a) Os Equipamentos de Materiais de Proteção Individual - Botas entregues de acordo com as 
especificações exigidas no Edital e na proposta da CONTRATADA:
b) Qualidade dos Materiais de Proteção Individual - Botas;
c) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada, pelo
Fornecedor,

i
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7.5 As despesas da entrega dos Materiais de Proteção individual - Botas, fretes e carretos serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade sobre a entrega;
7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3;
7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá 
obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA. DOM N^" 4142 de 14 de abril de 2016. a 
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas 
Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis 
pelo acompanhamento da entrega dos Materiais de Proteção Individual - Botas e fiscalização do 
contrato;
7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, iavrar-se-á um Termo de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas 
neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais de Proteção Individual - Botas, será (âo) rejeitado(s)- 
devendo ser substituído(s) no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a 
Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes 
neste Termo;
7.10 Os custos da substituição dos Materiais de Proteção individual - Botas, rejeitadas correrão 
exclusivamente à conta da Contratada;
7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
dos Materiais de Proteção Individual 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos;
7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a 
proposta;
7.13 Os Materiais de Proteção Individual - Botas deverão ser entregues acondicionados. em 
embalagem resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a 
integridade física durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, 
deformações, quebras e outros tipos de avarias;
7.14 Serão rejeitados os Materiais de Proteção Individual - Botas que estiverem em 
desconformidade com as descrições conforme anexo I. e ainda os que estiverem fora das 
especificações, amassados, rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a contratada obrigada 
a proceder com a substituição, de acordo com o item 7.8 deste termo, sob pena de multa:
7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.

Botas, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer

08 DA GARANTIA
8.1 Serão devolvidos os Materiais de Proteção Individual - Botas que estiverem abaixo do padrão 
estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de 
quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 
colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas;
8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega;
8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusívamente pela contratada;
8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua m^rça e 
procedência;

i. ;
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8.5 Serão rejeitados os Materiais de Proteção Individual - Botas que apresentarem prazo de 
validade vencido, e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o anexo I. e 
ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a 
firma fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa.

09 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo 1.
9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando 
a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais de Proteção 
Individual - Botas atender rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de 
Referencia;
9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta entrega;
9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de Proteção 
Individual - Botas para o uso, obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, por outro com qualidade igual ou superior;
9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo acarretará a 
imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das sanções administrativas 
e/ou legais cabíveis;
9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o objeto licitado;
9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;
9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente.

10 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a 
entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência:
10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos Materiais de Proteção 
Individual — Botas, consoante determinação do art. 15, § 7°, 111 da Lei 8.666/93.
10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação;
10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial;
10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais de Proteção Individual - Botas e verificar o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as 
exigências técnicas especificadas;
10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;
10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito.
11 DA FISCALIZAÇÃO /C. G. fv/'

Analisado
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11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), 
doravante denominado(s) FÍSCAL(IS). designado formalmente, com autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n“ 
8.666/93 e Orientação técnica da CGM 05/2016. Diário Oílciaí do Município de Boa Vista - n° 
4106 de 22 de Fevereiro de 2016;
11 .2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nf 8.666/93).

12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES

12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar 
com o Município de Boa Vista caso incida em:
a) Deixar de entregar documentos;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Cometer fraude fiscal.
12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais;
12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos 
constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou 
cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício 
dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88. 
todos da Lei n.° 8.666/93;
12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 
10% (dez por cento) deste;
12.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei rf. 8.666/93 será calculada sobre o valor 
do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste;
12.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 
a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão:
a) Advertência;
b) Multa:
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
12.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0,5% 
(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o 
respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho.
a) A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis.
b) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contraio; ^
c) Não mantiver a proposta.

s:
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12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas;
12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação;
12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente 
autorizado.
12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 2 
a seguir:

Tabela 1: Grau de Infração
GRAU CORJIESPONDENCIA

Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência01

Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência02

Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência03
Multa de 2,4%i sobre o valor da fatura do mês da ocorrência04
Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência05

Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência06

Tabela 2: Tipos de Infração

GRAUITEM DESCRIÇÃO
01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na execução 

de outras obrigações contratuais, por ocorrência;
1

02 1Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, por ocorrência;
Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que pertinentes às 2 
suas atividades, por ocorrência;__________________________________________________
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 2 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela SMSA, por item e 
por ocorrência;

03

04

205 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência;

Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediaíamente após o fato. qualquer 3 
anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido;i

06

07 4Deixar de designar preposto, por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 4 
contratuais por ocorrência, total ou parcialmente;

08

09 : 5Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação;

10 0Reter equipamento sem autorização da SMSA

Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por ocorrência;11 5
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências Letais;12 6

; (
\
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GRAUDESCRICAOITEM
Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 - SLTL que dispõe 
critérios de sustentabilidade ambiental para os serviços contratados. 613

Deixar de fornecer EPE s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 
em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles 
que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência._____________________

614

13 DO PAGAMENTO
13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscai/DANFE). em 
anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões;
13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.

CNPJ: 05.943.030/0001-55
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil. n° 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130.
13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;
13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso:
13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira;
13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/D ANFE emitidos com outros CNPJ‘s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;
13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente. o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta;
13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inciusióve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados;
13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

14 DA VIGÊNCIA
14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações;
14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a SMSA 
não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

\
M

15 DOS CUSTOS
15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido após 
realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível no endereço 
eletrônico http:// paineldepreco.planeJamento.gov.br. pesquisa publicada em mídia especializada.
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sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de outros entes 
públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias. (IN n° 3, de 20/04/2017):
15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação do 
mesmo.

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 Nos termos do artigo 7^ § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e artigo 15, do Decreto 
Municipal if 113/E “na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil”.

17 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECQ
17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA. desde que devidamente 
comprovada a vantagem e. respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, até o limite adicional de 100% dos quantitativos 
registrados para utilização da SMSA.

18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO
18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe:
18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado;
18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata. que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos:
18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata;
18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no editai da 
licitação e na presente Ata.

19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO
19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
19.1.1 Pela Administração, quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação:
b) A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;
c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro

ív!xpreços;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração;
g) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso . ■
do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços:
h) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM. considerando-se cancelado o preço 
registrado após 01 (um) dia da publicação;

/ '—‘.

tM
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19.2 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

20 CONSIDERAÇÕES FINAIS
20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE:
20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente instrumento;
20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, 
decorrentes deste instrumento;
20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais de Proteção 
Individual - Botas constantes do Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e 
exciusivamente no FORO da cidade de Boa Vista/RR.

21 ANEXOS
21.1 ANEXO I - Descrição dos Materiais de Proteção Individual ~ Botas com Respectivos 
Quantitativos.

Boa Vista-RR, 06 de maio de 2020.
Elaborado:

Cleudimara M. de Souza 
Núcleo de Processos

De acordo:
Moysés Humberto Carvalho de Oliveira

Superintendente de Assistência Farmacêutica - SAF

Autorizo:

/C, G.
( AnabsadoCláudio Galvão Santos 

Secretário Municipal de Saúde - SMSA
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ANEXO I

DESCRIÇÃO MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS

CÓDIGO
COMPRASNET

QUANTIDADDESCRIÇÃOITEM UNIDADE E

Bota de segurança cano alto altura de 
28cm a 32cm, calçado ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em 
EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, 
escorregamento em piso cerâmico com 
solução de detergente e em piso de aço 
com solução de gíicerol, resistente a 
absorção de energia na área do salto, à 
isolação contra o frio, á proteção 
contra produto químico e à isolação 
elétrica. Tamanhos 35 a

resistente ao

150242 PARES 1.1701

43.

C, G. M
Analisado
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ANEXO II

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.

ITEM I - AMPI^ CONCORRÊNCIA- COTA PRINCIPAL

ESPECIFICAÇÃO
ilitítr. VALOR MEDIO 

UNITÁRIO
VALOR MEDIO 

TOTALTEM CATMAT ÜND.' quant.■'"

;5!-

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm, calçado ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução de 

150242 detergente e em piso de aço com solução de glicerol, resistente a absorção de Pares 
energia na área do salto, à isolação contra o frio, à proteção contra 

; produto químico e à isolação elétrica. Tamanhos 35 a

878 115,36 101.286,08

A3.
r..... ._......... ifVALOR GLOBAL DO ITEM I- AMPLA CONCORRÊNCIA-COTA PRINCIPAL R$ 101.286,08

LI™ Jj - excidsívamenteas mic:roi:mpresas-me e empresas de pequeno porte- epp- cota reservada- - - -
ESPEC.FICAÇ40 UND. QUANT.s.; ..........

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIOlilliiii VALOR MEDIO 

TOTALCAdTMAi:: âKiííiãi
Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm. calçado ocupacional tipo 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução de 
detergente e em piso de aço com solução de glicerol. resistente a absorção de 
energia na área do salto, à isolação contra o frio, à proteção contra 
produto químico e à isolação elétrica. Tamanhos 35 a

t

292 115,36 33.685,122 150242 Pares

43.
VALOR GLOBAL DO ITEM IL EXCLUSIVAMEN VE ÀS MIC:R0EMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP-COTA RESERVADA R$ 33.685,121

CPL/PMBV
Fls.

RuaOal Penha Brasil. 1011 - Palacio 9 de .liilho-Anexo I - São Francisco 
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ANEXO II-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PMBV/SMSA- 
PREGÃO N"
OBJETO:

__ /202Q
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO

BOTAS, PARA

CORONAVIRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n® 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário,

. ____________, portador da Cl n®
. residente e domiciliado na Rua 

, nesta Capital, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a
.........estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n"".............................

doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representado pelo seu 
(cargo), Sr. (nome), (qualificação do(s) representante(s) da FORNECEDORA REGISTRADA, 
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n” 007539/2020, em consequência do Pregão Eletrônico n** 093/2020, para 
Registro de Preços, homologado em 
Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Federal n° 
7892/13 e Decreto Municipal n° 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos 
omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

e CIC n°

Empresa

por despacho exarado às fis. do referido

EMPRESA(S):
VALOR TOTAL DO(S) 

ITEM(S)EMPRES A(S) REGISTRADA(S) ITEM(S)
1 e 2

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA., de acordo com os quantitativos e 
especificações constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES
2.1 - A presente Ata será gerenciada pe!o(a):

\/c . G. ÍVÍ\ 
XíialisadoÓrgão Gerenciador \

\Secretaria Municipal de Saúde - SMSA \
2.2 - A especificação do objeto e quantitativos, a serem adquiridos pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo í do 
Edital, cujos são integrantes desta Ata.
CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA 
ATA/DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
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3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe:
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado;
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata. que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata;
3.1.5 " Coordenar as formalidades e fscaíizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata.
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução 
do objeto desta Ata, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das 
normas e recomendações do ÓRGÃO GERENCIADOR para justificar eventuais falhas nessa 
execução.
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta Ata. em 
conformidade com o Termo de Referência, anexo I do Edital.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO
4.1 — O valor total do presente Registro de Preços é de R$ _ e o preço acertado é o
constante na proposta da FORNECEDORA REGISTRADA, aceito na licitação acima referida, 
devidamente rubricada pelos representantes das partes envolvidas, proibido o reajuste nos termos 
da legislação em vigor.
4.1.1 - É vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo no 
que trata o § P do art. 65 da Lei n° 8.666/93, conforme disposto no § 1°, do art. 11, do Decreto 
Federal n“ 7.892/2013 e no §3°, do art. 25. do Decreto Municipal n"* 113/E.
4.2 - Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue:
4.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORESr
4.2.2 — Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
ou impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão 
divergentes daqueles praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:
a) Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial, visando 
à negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado.
a.l) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo de/C 
5(cinco) dias, a contar do recebimento da notif cação; /
b) Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será liberada do compromissb 
assumido;
c) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação;
d) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-fmanceiro do contrato, nos casos previstos no art. 65. inciso II. alínea “d" da Lei n"* 
8.666/93. mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada na 
planilha de composição de custos apresentada no ato da reformulação da proposta ao último lance 
verbal.
4.2.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e a 
FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

G. MN
\

ii sacio

V.
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a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento;
b) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação, não 
havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de Registro 
de Preços.
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá a FORNECEDORA REGISTRADA 
comprovar a variação ocorrente.
4.2.5 ~ A critério do ÓRGÃO GERENCIADOR, poderá ser exigida da FORNECEDORA 
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterá, obrigatoriamente, a data 
de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
4.2.6 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou não da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.
4.2.7 - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento do 
pregão, devidamente apurado, e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será 
mantido durante toda a vigência do registro.
4.2.7.1 - O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro.
4.2.8 - É vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo I do edital.
4.2.9 — a revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais, que são soberanas 
à previsão desta cláusula.
4.2.10 - Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA não efetuar a adequação dos preços 
de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR, a seu critério poderá cancelar parcialmente ou 
totalmente a ata de registro de preços.

CLÃUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos do § 3°. III. do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e. ainda, do caput do art. 12 do 
Decreto Federal rf 7892/2013 e caput. do art. 25 do Decreto Municipal n° 113/E.
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo 
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
5.3 - A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEXTA-DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 2 sado
6.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das.,^ 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, nos casos de:
a) Inadimplemento. irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas:
b) Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente.
6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55. inciso IX, da Lei n^" 8.666/93 no tocante 
ao reconhecimento dos direitos da Administração.
6.3 - A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

\

As-s
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b) Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público.
6.4 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
6.5 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS)
7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação;
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
mediante anuência do órgão gerenciador, conforme disposto no art. 22, do Decreto Federal n"
7892/2013 e art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E.
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão.
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante ou carona deverá 
efetivar a aquisição total ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que esse 
produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona.
7.2.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador.
7.3 - Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas.
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que aderirem, 
consoante disposto no § 7°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E.
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãos ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, em atenção 
ao § 8°, do art. 10 do Decreto Municipal 113/E. ^ ^
7.6 - Órgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos estaduais e [ G. M' 
federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instruir o processos /naHsado 
conforme as regras estabelecidas no art. 11, alíneas ‘'a' a "h", do Decreto Municipal n"" 113/E.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
8.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR publicará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro de 
Preços, com indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do 
portal eletrônico da Internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os
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elementos da ata. nos termos do art. 61. Parágrafo Único da Lei n"’ 8.666/93 e suas alterações, bem
como do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E.
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União - DOU. o 
referido extrato deverá ser encaminhado à CPL, consoante § U. do art. 22 do Decreto Municipal n" 
113/E.
8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata nos 
termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande 
circulação, consoante §2°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E.

CLAUSULA NONA - CONDIÇOES GERAIS
9.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 1 do edital.
9.2 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11. §4" do Decreto n" 7.892/ 2013 e 
consoante §5°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E.
9.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1- do art. 65 da Lei n- 8.666/93.
9.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n- 8.666/93.
9.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23, do Decreto 
Municipal n*^ 113/E.
9.6- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e acordados, firmam-se a presente Ata, perante duas testemunhas que 
também assinam.

de de 2020.Boa Vista - RR,

PELA FORNECEDORA REGISTRADA:ORGAO GERENCIADOR:

TESTEMUNHAS: c. f' -CIC:1. o. |yi

CIC: ( Aíudisado2.
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOAVISTA-

PARA OSRR, E A EMPRESA .......
FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob 0 n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n‘' 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário,

_________ . ____________. portador da Cl if
___________ . residente e domiciliado na Rua

nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a
....... estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n"’............................ ,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu (cargo), Sr. (nome), 
(qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), firmam o presente instrumento, tendo 
em vista o constante e decidido no Processo Administrativo n*" 007539/2020, doravante referido 
por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n** 093/2020, homologado em 
despacho exarado às fls.
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes;

e ClC n°

Empresa

por
do Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93, à qual as partes se

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Ll-Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, de acordo com os quantitativos e especificações constantes 
na proposta vencedora e Termo de Referência, correspondentes aos Itens 1 e 2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 000/2020 e o anexo í (Termo de Referência);
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços:
d) demais documentos anexados ao Processo.

CLAUSULA TERCEIRA-DO FORNECIMENTO / PRESTAÇAO DO SERVIÇO
3.1- A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução.
3.2- Os prazos, condições para o fornecimento são os constantes do Termo de Referência, Anexo,K . 
do edital da licitação. '1 \

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), até 30 (trinta)' 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE). em
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anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões;
4.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.
CNPJ: 05.943.030/0001-55
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130.
4.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçào;
4.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso;
4.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira;
4.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas
4.7 Nas Notas Fiscaís/DANFE deverão constar, impreterivelmente. o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta;
4.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusióve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados;
4.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.
4.10 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro raia tempore. mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:
EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:
EM ^ Encargos Moratórios;
Taxa SELIC "" Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 ^número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP ^ Valor da parcela em atraso.

CLAUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS
5.1 Serão devolvidos os Materiais de Proteção Individual - Botas que estiverem abaixo do padrão 
estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de 
quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 
colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas;
5.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e. consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega;
5.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão: --F 
suportados exclusivamente pela contratada;
5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca 
e procedência;
5.5 Serão rejeitados os Materiais de Proteção Individual - Botas que apresentarem prazo de 
validade vencido, e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o anexo I. e

l

■\5S
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ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a 
firma fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA
6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT. da Lei 8.666/1993 e suas alterações;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° ^.666193 e 10.520/2002. Decreto Federal 
10.024/2019, aqui não transcritas, compete:
I - Ao CONTRATANTE:
I- As obrigações da CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência, Anexo í do 
edital da licitação.
II- Ã CONTRATADA:
1. As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência. Anexo 1 do edital 
da licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: Funciona! Programática: Categoria Econômica: Fontes de Recursos: tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n°___, de / /2Q2Q, no valor de R$ (___ ).

CLAUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições 
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecuçào total ou parcial do acordado, ensejará, 
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 
8.666/93. e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87. do 
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, 
ambos da Lei 8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas 
nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93.
10.3 — A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de 
fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme disposto no art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar. aos^„--- 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais d^ 
execução do objeto do presente Contrato. 7 ü. Li \

-ido \
\l

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma 
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho -Anexo I - São Francisco 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários 
Oficiais da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo 
Único da Lei rf 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam.

Boa Vista - RR, de de 2020.

CONTRATANTE: PELA CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:
CIC:L
CIC:2.
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ANEXO IV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

1 - DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

CIDADE: EST.:BAIRRO:

CEP: TEL (XX) FAX (XX)

E-MAIL:

NOME P/CONTATO:

2 - ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço 
residencial, n° do documento de identidade, n° do CPF)

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)

OBSERVAÇÕES:

Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, constante dos documentos de habilitação Já existentes no processo:

1

Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para 
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes 
do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo.

2

X/ C. G. M\
; /^riaLisüdo

Aíj?.
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ANEXO V - MODELO DE PLANILHA / PROPOSTA DE MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO 007539/2020-SMSA.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 093/2020 - REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - BOTAS, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA 
AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.

ITEM I - AMPLA CONCORRÊNCIA-COTA PRINCIPAL
I

■' xmmi:MARCA especificação’

Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32citi, calçado ocupacional tipo 
I bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
I antiderrapanle, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução de 

150242 ! detergente e em piso de aço com solução de gücerol resistente a absorção de Pares
j energia na área do salto, à isolação contra o frio, à proteção contra 
produto químico e à isolação elétrica. Tamanhos 35 a

VALOR 
MÉDIO i 
TOTAL j

VALOR MEDIO 
UNITÁRIO

m QUANL!■

tíSlt-í
:iiíàíis&'íâj

878

43.
VALOR GLOBAL DO ITEM I- AMPI^ CONCORRÊNCIA-COTAPRINCIEAL Í k ......... : «li» R$ =

>3 O
"Io 

g- S
ÍC- ■

CP
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Proc
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ITEM II - EXCLUSIVAMENTE AS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP- O )TA RESERVADA

!ÍÍ««Íifi
, ............. : iKÍ|8”íS|Íf

i.r?ç-rr •■■■••

VALOR
MÉDIO

UNITÃRIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

■lii ESPECIFICAÇÃOTTEMiVí MARCA QÜANls^V.ITND,
jiiánü^iisa^.
Bota de segurança cano alto altura de 28cm a 32cm. calçado ocupacional tipo | 
bota de cano longo, confeccionado em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução de 
detergente e em piso de aço com solução de glicerol, resistente a absorção de 
energia na área do salto, à isoíação contra o frio, á proteção contra produto 
químico e à isoíação elétrica. Tamanhos 35 a

2922 150242 Pares

43.
VALOR GLOBÁLDO ITEM II- EXCLUSIVAMENTE AsMíCROEMPRESÁS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP-COTÂRESERVADA RS

Local de Entrega:
Prazo de Validade Proposta:
Prazo do Fornecimento:

Agência: C/C:Banco :
Boa Vista-RR, / /2020 Ass. e Carimbo do Proponente :

CPL^BA§- S/ Fls.
Proc. 007539

RubricaKiui (lal Ponha Brasil, 1011 -- Pulacio O de Julho - Anexo I - Sào hrancisco 
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CDU

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Objeto: Eventual Aquisição de Medicamentos para 

atendimento da Pandemia do novo Coronavírus (COVID 
-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde-SMSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Entrega das Propostas: a partir de 24/06/2020 às 

9h no sítio www.comprasnet.gov.br.
Início da Disputa: 07/07/2020 às lOh (Horário de 

Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 

no sítio www.comprasnet.gov.br, ou mediante solicitação 
por e-mai|: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com" os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos àias 
e horários de expediente.

AVISO DE LICITAÇAO

Pregão Eletrônico n° 095/2020 
Processo n^ 0091 94/2020 - SMO

Objeto: Contrafação de empresa especializada em 
serviços confecçôo de elementos artísticos (Selvinha Amazô
nica), localizada no Parque Rio Branco, no Município de Boa 
Vista-RR, meta II do tipo Menor Preço.

Entrega das Propostas: a partir de 24/06/2020 às 
9h no sítio www.licitacoes-e.com.br.

Início da Disputa: 07/07/2020 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.

O Editai encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.ficitacoes-e.com.br ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, junfamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico n® 080/2020 - Registro de Preços 
Processo n® 007909/2020 - SMSA

José Wlcleber Leal Castro 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n® 093/2020 - Registro de Preços 
Processo n® 007539/2020 - SMSA

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção 
Individual - Botas, para atendimento anual e Pandemia ao 
novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde de 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

Entrega das Propostas: a partir de 24/06/2020 às 
09h (Horário de Brasílio) no sítio Nvww.comprasnet.gov.br.

Início da Disputa: 08/07/2020 às 09h30min (Horário 
de Brasília) no sitio supracitado.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br ou mediante solicitação 
por e-maii: prega0.pmbv@9maii.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima |à mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

O Município de Boa Vísta - RR, através do Prego- 
gnado pelo Decreto n® 028/E - 2020, publicado no 
ficial do Município n® 5079, de 02/03/2020, torna 

público que, apesar de ter dado ampla divulgação, no Pre
gão Eletrônico n® 080/2020 - Registro de Preços, Processo 
n® 007909/2020 - SMSA, destinado a Eventual Aquisição 
do Medicamento -Cloroquina ISOmg para atendimento da 
pandemia do novo CORONAVÍRUS (COVID -19), das Unida
des de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, a 
licitação foi FRACASSADA, por terem sido desclassificadas 
todas as empresas participantes do certame.

elro desi 
Diário O

José Wlcleber Leal Castro 
Pregoeiro

C. G. MPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Presencial n® 014/2020 - Registro de Preços 
Processo n® 030714/2019 - SEMGES

Analisado

O Município de Boa Vista - RR, através do Pregoei 
ro, designado pelo Decreto n® 028 - E/2020, publicado no 
DOM n° 5079, de 02/03/2020, convoca as empresas partici
pantes do certame acima supracitado para a Reabertura da 
Sessão, que se dará no dia 30/06/2020 às 9h30 min (horá
rio local), na sala virtual de videoconferência, conforme art. 
2® do decreto n® 044 - E de 31 de março de 2020.

José Wlcleber Leal Castro 
Pregoeiro

José Wlcleber Leal Castro 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n® 094/2020-Re9istro de Preços 
Processo n® 008632/2020- SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENT^mCtTACÃG 

GABINETE DA PRESÍÓffíítfÃ - - 'í -

; -flCOMUNICA
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o Edital
v/ww.comprasnet.gov.b 
juntamente com os dados cadastrais do {a) licitante, desde que seja no 
mencionado. >

encontra-se à disposição dos interessados, no sítio 
ou mediante solicitação por e-mail: pregão.pmbv@gm3il.c0rr,.

!^ane^
50 orestacíi»^

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n®: 1129/2018 - SMSA Espécie: Contrato ns 066,/2020/SMSA Objeto; Aquisição 
dos Medicamentos que Compõem a Relação Municipal de Medicamentos-RemumE. 
Modalidade: Pregão Eletrônico ns, 077/2019 Valor: RS 58.800,00 (cinquenta e oito mil e 
oitocentos reais). Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programática; 10.303,0035.2.103, 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho n® 665, de 24/03/2020, no valor de RS 58.800,00 (cinquenta e oito mil e 
oitocentos reais), interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratante: 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA. Contratada: DMC 
MEDICAMENTOS - LTDA, Data de Assinatura; 08 de abril de 2020. Vigência; 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitari 
pela CPL, nos dias e horanos de expediente. OO

ROSANA DE OLIVEIRA
Pregoeira I p

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA \ i 
PREGÃO ELETRÔNICO 80/2020 - SRP V2, rMÜÃ sDISTRIBUIDORA COMÉRCIO DE

Processo ns 007909/2020 - SMSA ^
C Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeiro designado pNftJg 

028/E - 2020, publicado no Diário Oficiai do Município n' 5079, de 02/03/20, 
público que, apesar de ter dado amipia divulgação, no Pregão Eletrônico n? 08C/2020 - 
Registro de Preços, Processo n? 007909/2020 - SMSA, destinado a Eventual Aquisição do 
Medicamento -Cioroquina ISOmg para atendimento da pandemia do novo CORCNAVÍRUS 
(COVID -19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, a licitação 
foi FRACASSADA, por terem sido desclassificadas todas as empresas participantes do 
certame.

EXTRATO DE CONTRATO
torna

Processo nS: 963/2013 • SMSA Espécie; Contrato n? 112/2020,/SMSA Objeto: aquisição de 
Material Médico Hospitalar na especialidade Material para Suporte ao Paciente. 
Modalidade; Pregão Eletrônico n? 088/2019. Valor: RS 67,500,00 Unidade Orçamentária: 
0803, Funciona! Programática: 10.301.0033.2,094, Categoria Econômica: 3.3.S0.3Q.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho ns 849, de 16/04/2020, 
no valor de RS 46.800,00 (quarenta e seis mii e oitocentos reais). Unidade Orçamentaria: 
0804, Funcionai Programática: 10.302.0034,2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS. tendo sido emitida a Nota de Empenho ns 850, de 15,704/2020, 
no valor de RS 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). Interveniente: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. Contratada: OPEN FARMA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Data de Emissão do Contrato: 05 de maio 
de 2020. Vigência: O prazo de vigência dc Contrato será até 31 de dezembro de 2020, 
contatos a partir da sua assinatura.

JOSE WLCLEBER LEAL CASTRO

AVISO OE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N? 93/2020 - SRP

Processo n? 007539/2020 - SMSA
Eventual Aquisição de Matenaí de Proteção Individual 

atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde 
de Secretaria Municipal de Saude - SMSA.

- Entrega das Propostas: a partir de 24/06/2020 ás 09h (Horário de Brasília) no 
sítio www.cemprasnet.gov.br.

Início da Disputa; 08/07/2020 às 09h30min (Horário de Brasília) no sítio

Botas, paraEXTRATO DE CONTRATO

Processo n5: 3015/2013- SMSA Espécie; Contrato nS 12G/2020/SMSA Objeto: Aquisição de 
Material Médico Hospitalar nas Diversas Especialidades, para atendimento anual - exercício 
2019, na Rede Básica, Especializada e Vigilância em Saúde do Município de Boa Vista. 
Modalidade: Pregão Eletrônico na 072/2019. Valor: RS 90,000,00, Unidade Orçamentária: 
0804, Funcional Programática: 10.302 0034,2,098, Categoria Econômica: 3.3.90 30.36. 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho ns 921, de 05/05/2020, 
no valor de RS 90,000,00 (noventa mil reais), interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE. Contratante; MUNICÍPIO OE BOA VISTA. Contratada: SAMTRONiC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTOA Data de Emissão do Contrato; 11 de maio de 2020. Vigência: O prazo de 
vigência do Contrato terá vigência até dia 31 de dezembro de 2020, contados a partir da 
data de sua assinatura.

supracitado
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio 

www.cornprasnet.gov.br ou mediante solicitação per e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, 
juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima ja 
mencionado.

Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados 
pela CPL, nos dias e horários de expediente.

EXTRATO DE TERMO ADtTIVO iOSE WLCLEBER LEAL CASTRO 
Pregoeiro

Processo nS; 022132/2019 - SMO Espécie: QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N? 
636/SMO/SA/2019 Objeto; O Presente Termo Aditivo de Supressão será de RS 33.103,54 
(trinta e trés mil cento e très reais e cinquenta e quatro centavos), correspondentes a 
3,10% (trés vírgula dez por cento) ao valor dc Contrato n. 636/SMO/SA/2019. Unidade 
Orçamentária: 0901, Funcional de Programatica: 15 451 0039 2.120, Categoria Econômica; 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: CONVÊNIO NS 339/2017 SUDAM (856178,72017) 
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BOA VISTA INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS CONTRATADA: CONSÓRCIO NORTE CAPITAL Data de Assinatura; 01 de junho de 
2020.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N? 95/2020

Processo nS 009194/2020 - SMO
Contratação de empresa especializada em serviços confecção de elementos 

artísticos (Selvinha Amazônica), localizada no Parque Rio Branco, no Município de Boa 
Vista-RR, meta il do tipo Menor Preço.

Entrega das Propostas; a partir de 24/06/2C20 às 9h no sítio www.iicitacoes-
e.com.br

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Início da Disputa: 07/07/2020 às 9h30min (Horário de Brasília)

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio www.iicitacoes- 
e.com.br ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, iuntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado.

Cs esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serio prestados 
pela CPL, nos dias e horários de expediente.

10 sítio
supracitado

Processo Compras n. 003394/2020-SMC.Espécie: CONTRATO NS 516-SMC/SA/2020 (NUP 
NS 00000.9,090237/2020).Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO 00 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COM DRENAGEM, MEIO FlO, SARJETAS t CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR,Modalidade: Concorrência Pública nS 002/2020-CPL.Va!or; RS 3.475.304,47 (três 
milhões, quatrocentos e setenta e cinco mü, trezentos e quatro reais e quarenta e sete 
centavos).
Unidade Orçamentária: 0901, Funcional Programática; 17.512.0040.2125, Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: CONVÊNIO NS 374/2018 MINISTÉRIO DA DEFESA 
e RECURSOS PROPRIOS/CONTRAPARTIDA.Interveniente; Secretaria Municipal de Obras. 
Contratante: Município de Boa Vista.
Contratada; COEMA PAISAGISMO, URBANIZAÇÃO & SERVIÇOS LTDA. Data ds assinatura: 18 
de junho de 2020. Vigência: A vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, 
contados da data de emissão da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo 
ser prorrogado, nos termos do artigo 57, da Lei 8,666/93, sendo este encerrado a partir da 
emissão do termo de recebimento definitivo da obra.

JOSE WLCLEBER LEAL CASTRO 
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N? 58/2020 - SRP

Processo n9 CC3308/2C20 - SEMGES
O Município de Boa Vista - RR. através da Pregcei.-a designada pelo Decreto n.e 

028 - E/2020, publicado no DOM n“ 5079, de 02/03/2020, coa-nunica a quem interessar que 
após análise do recurso interposto pela empresa JULEAN DECORACOE5 LTDA - ME, julga 
IMPROCEDENTE o recurso apresentadoEXTRATO DE TERMO ADITIVO

A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição, 
interessad,os,e os demais atos deverão ser acompanhados por meio do sistema d<^/mco 
do Brasil www.liciiacoes-e.com.br

SMO Espécie; SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N»Processo n»; 259/2018 
1005/SMO/5A/2018 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n” 
1005/SMO/5A/2018 por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 09 de junho de 2020, 
1.2 O Presente Termo Aditivo de supressão será de RS 32.997,53 (trinta e dois mil 
novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e trés centavos) correspondente a l,62'’o 
(um vírgula sessenta e dois por cento) ao valor do Contrato n. 1005/2018/SMO/SA. 
Unidade Orçamentária: 0901, Funcional Programática: IS 451 0038 2.112, Categoria 
Econômica: 4.4,90.51.00, Fonte de Recursos: Recursos .=>róprics/Contrapartida e Convênio. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA INTERVENIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS CONTRATADA; VERSÁTIL CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 
Assinatura: 29 de maio de 2020.

C G. M 
Analisado

/
JOANA DÁRC RABELO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE BONFiM
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO V—

Espécie: A Comissão Permanente de ücitaçio-CPL do Município de Bonfim/RR, atrave; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM, em cumprimento a homologação procedida pelo Sr* 
Joner Chagas, na qualidade de ordenador de despesas, faz publicar o extrato resumido do 
Processe de Dispensa de Licitação a seguir-
PROCESSO N*' 173/2020 - SMSA, - DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 042/2020 - CPL.
Objeto da Licitação; A contratação de empresa para a aquisição e fornecimento de 
combustível do tipo diesei SIO de forma EMERGENCiAL para atender as necessidades do 
enfrentamento do COVID-19 nas UBSs da rede municipal de saúde através da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, 
conforme discriminação de itens e quantitativo especificados no Ane.xo l do Termo de 
Referência.
INTERESSADA: J, PEREIRA DE JESUS & CIA LTOA. - CNPJ: 03,980.102/0001-09. ____ _
Fundamento Legal: Lei Federal NS 13.979/2O2'0J1ê£Xê.
Estadual NS 28.635-E e Art. 24, Inciso IV c/c aijt 
posteriores. í
No valor total de: R5 130.000,00 (Cento e trinia mil reais)
Declaração de dispensa de Licitação emitida pela Comissão 
e ratificada pelo Sr. Joner Chagas, na qualidade ^^dena^

AVÍSO DE DISPENS/< DÊ LlCjl^

ME Data de

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Compras n, 3378/2020-SMO. Espécie: CONTRATO N9 522-SMC/SA/2020 (NUP N? 
00000.9.091128/2020). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COM DRENAGEM. MEIO FIO, SARJETAS E CALÇADAS NO MUNICÍPIO OE BOA 
VISTA-RR. Modalidade: Tomada de Preços nS 002/2020-CPL. Valor: RS 2.579,226,09 (dois 
m.ilhões, quinhentos e setenta e nove mil, duzentos e vinte e seis reais e nove 
centavos).
Unidade Orçamentária; n* 0901, Natureza de Despesa: 4.4.90.51.00, Funcional 
Programática: 17.512.0040.2125 - Fonte de Recursos: CONVÊNIO NS 312/2018 MINISTÉRIO 
DA DEFESA, e RECURSO PRÓPRIO/CONTRAPARTIOA. interveniente: Secretaria Municipal de 
Obras. Contratante; Município de Boa Vista. Contratada. EXTREMO NORTE COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI Data da assinatura: 22 de junho de 2020. Vigência: A vigência do contraco 
sera de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, da Lei 
S.666,793, sendo este encerrado a partir da emissão do termo de recebimento definitivo da 
obra..

Tr,_ uecrerç;
&, s^^s.aííBrsçoaí v-

a

Ratifico o ato da Comissão Permane 
de Licitação para a aquisição em caráter emei 
para atender as necessidades do enfrentamento 
de saúde através da Secretaria Municipal de Sálide e Sanea 

Municipal de Bonfim/RR, nos termt*—têr-fedr

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N? 94/2020 - SRP

Decreto57202
Municipal NS 073,72020, Decreto Estadual NS 28.635-E e do artigo 24, inciso IV, da Lei N? 
S.666/93, a favor da empresa J. PEREIRA DE JESUS & amp; CiA LTDA. CNPJ; 03.980.102/0001- 
09, no seguinte valor de RS 130.000,00 (Cento e trinta mi! rsals), face ao disposto no artigo 
26, da Lei supra citada, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Processo nS 008682/2020- SMSA
Eventual Aquisição de Medicamentos para atendimento da Pandemia do novo 

Coronavírus (COViD -19), das Unidades de Saude da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Entrega das Propostas: a partir de 24/06/2020 às 9h no sítio 

www-comprasnet.gov. br.
Inicio da Disputa: 07/07/2020 ás lOh (Horário de Brasília) no sitio supracitado.

Bonfim-RR, 23 de junho de 2020. 
JONER CHAGAS 

Prefeito

210dorumemo pude ier verlliciUc uu eiiòei 
/.•«•w.v.in gcv.b.-.

detrónico

rerticidade ■'tm:, pclc ccOije 0530ZÜZú06Z40q:iO que II 1Ido ■fo'r ■f 11? Z 2C0-Z da :d/CS/200J

de O •jsiN :p 3
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FOLHA BV Boa Vista, quarta-feira, 24 de junho de 2020 3i§:^í,|,EDITAISídtçâo 77/2020

S-*fetec
DAÇÃO DE EDuSçtó^TUf^SMO ESPORT^E BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregào Eletrônico n' 095/2020 
Processo n” 009194/2020-SMO

Objeto: Contratação de etripresa especiali2acla em serviços confecção de elementos artisticos (Sefvinha 
Amazônica), localizada no Parque Rio Branco, no Município de Boa Visla-RR, mela II do tipo Menor Preço. 
Eritrega das Propostas: a partir de 24/06/2020 às 9h no sítio www.licitacoes-e.com.br.
Inicio da Disputa: 07/07/2020 ás 9h30min (Horário de Brasilia) no sitio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sitio www.licitacoes-e.com.br ou mediante solicitação 
por e-mail: pre9a0.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados 
pela CPL, nos dias e horários de expediente.

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ SOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUN

REPUBLICAÇÂO

le Registro de Preçi 
046/2020-FETEC

Pregão Eletrônico sob 0 Sistema de 
Processo n‘ í

os-SRP N“ 015/2020 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Boa Vista-RR, de acordo com 0 Parecer Jundico nas foinas 166 
a 174 dos autos em ep’grafe, certifica que a solicitação constante do processo n". 008809/2020 - SMSA referente a aquisição 
do fTiedicamento Ivermectina 6mg de forma emergencial para atender as Unidades da Atenção Basica, Vigilância em Saúde e 
Atenção E^iecializada da Secretana Municipal de Saude - SMSA. no combate ao novo Coronavirus 1COVID-191, com 0 prazo de 
vigência do contrato de 06 (seis| meses, em favor da empresa PRC-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME 
CNPJ 21.297 758/0001-03, pelo valor total de RS 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reaiss, enquadra-se no Art 24, 
incisolV daLein' 8.665/1993, suas alterações e na Lei n". 13.979/2020,
Conforme onenta a mencionada lei, esta situação de Oispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (trés) dias ao senbor Se- 
aetâno Municipal de Saude, para ratificação e pubiicaçáo na Imprensa Ofcial no prazo de 05 {cincol dias. como condição para 
eficácia do ato.

belecidas no Termo de Referência e seus anexos.
ABERTURA DO CERTAME 07/07/2020, às 09h30min ihorâno de Brasilial
O Edital encontra-se disponível a partir qo dia 24fl36/2020 aos interessados mediante solicitação na Comissão Perma
nente de Licitação - CPL, Av Castelo Branco, s/n“. CEP 69.303-340, Sâo Vicente r andar Boa Vista (RR) ^'Teatro 
Municipal de Boa Vista), no horano de 8h ás 12h e das 14h às 18h. E, poderá ser retirado no site www.comiprasgo- 
vernamentais.gov.br e ainda ser solicitado pelo e-mail pregaofetec@gmail.com ou sendo fornecido gratuitamente 
mediante a apresentação de um dispositivo eletrônico de armazenamento jpen drive)

Boa Vista (RR), 23 de junho de 2020,

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan 
Presidente da CPb'FÊTEC

Boa Vista-RR, 23 de Junho de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL

Aipana de Almeida Nobre 
Membro da CPL

José WlcleberLeal Castro 
Pregoeiro

Joana Darc Rabelo 
Membro Suplente da CPL

dispositivo no art. 26 da Le^ n». 8.666 de 21 de junho de 1993, rafifico a Dspensa de Licitação obieto do 
.?020-SMSA., com solicitação de ongem daSMÔA.

Cláudio Qalváo dos Santos 
Secretário Mumcipal de Saude

Em cumoniT^nto ao 
Processo n'. 008809/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregào Eletrônico n* 093/2020 - Registro de Preços 
Processo n‘ 007539/2020 - SMSA

AGORA O COMERCIA 
ESTÁ TAMBÉM
NO WHATSAPP

DNIT PÁTRIA AMADA

BRASILMINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURAL=w:iiír:»,rvi, );&«=/ frij-jijjf RuttS"' COVtRMO FEOinXl

RESULTADO DE JULGAMENTO
0 Deparlamento Nacional de Infraestmtura de Transportes-DNIT, autarquia 
vinculada ao Ministério de Infraestrutura, através da Superintendência 
Regional no Estado de Roraima, torna público aos interessados a Classificação 
do Chamamento Público n® 01/2020: colocada; BV Pneus Comércio
Ltda- ME, CNPJ: 03.126.696/0001-95; 2^ colocada: F.A. Neto Eirelí, CNPJ: 
30.871.482/0001-16; 3® colocada: AG Service Engenharia Lida, CNPJ: 
13,558.309/0001-43, Maiores informações pelo telefone (95) 3224-8403, ramal 
951105 ou pelo e-mail; selic.rr@dnit.aov.br.

Marrelo Gfiher tHfl Silva

Objeto; Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento anual e Pandemia 
ao novo Coronavirus (COViO -19), das Unidades de Saúde de Secretaria Muninnal rtP SanriP - siuisü 
Entrega das Propostas; a parttr de 24/06,'2020 ás 09h (Horário de ^Sllia) no,silio M*íwcompraShét 
Inicio da Disputa: 08/07/2020 às 09h30min (Horário de Brasília) nofeitio stipr^itado.''-!,' rj 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio www.cfmpraSiietbov.brai mediantiéo 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamenie com os dados cactestr^dofe) lic ãrite desdeí^iíe 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações n icessârTsAi ' ' ' 
peta CPL, nos dias e horários de expediente.

Um novo ccrw/ de comunicação 
trazendo mcw vontogem paro você!jov.br,

citação 
leja no

os I ítantes serãò^jf stados

(95)99118-1401José Wldeber Leal Castro 
Pregoeiro

t

ilj

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:pre9a0.pmbv@gmail.com
http://www.comiprasgo-vernamentais.gov.br
http://www.comiprasgo-vernamentais.gov.br
mailto:pregaofetec@gmail.com
mailto:selic.rr@dnit.aov.br
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M Gmaíl Pregão PMBV <pregao,pmbv@gmai!.com>

Esclarecimento pregão 93/2020
6 mensagens

Daníela - MGS Brasil <daniela@mgsbrasil.com.br> 
Para: pregao.pmbv@gmaii.com

2 de julho de 2020 16:03

i põçS\i 
\S

Prezada comissão de licitação,

Boa tarde,

Em leitura ao edital do pregão eletrônico 93/2020, identificamos úma solicitação equivocada, no item

Ocorre que, para os produtos solicitados no termo de referência o órgão regulamentador é o Ministério do 
Trabalho e Emprego e não pela Anvisa, pois trata-se de um equipamento de proteção individual e nào um produto 
médico, como consta na RDC n° 185/2001. A própria Anvisa informa essa situação:

"1.1 Uso de calçados fechados por funcionários de serviços de saúde
A RDC n. 63 / 2011. que dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento para os seiviços de saúde, 
possui uma seção (seção VII - Da proteção à saúde do trabalhador) que estabelece várias regras a serem seguidas 
pelos serviços de saúde em relação ao tema. Essa norma estabelece que:
‘Art. 46 ~ O serviço de saúde deve garantir que seus trabalhadores com possibilidade de exposição a agentes 
biológicos, físicos ou químicos utilizem vestimentas para o trabalho, incluindo calçados, compatíveis com o risco e 
em condições de conforto."
A Norma Regulamentadora (NR) 32 do Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõe sobre a segurança e 
saúde no trabalho em serviços de saúde, estabelece que:
"32.2.4.5 o empregador deve vedar:
(...)
E) o uso de calçados abertos."
Está norma poderá ser consultada no portal do Ministério do Trabalho e Emprego {www.mte.Qov.br}.

Solicitamos que seja revista a documentação solicitada no item 6.1 d.2, pois a certificação adequada para o 
produto é o Certificado de Aprovação (CA), emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Aguardamos retorno conforme disposto no Art. 23. do Decreto DECRETO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019 que regulamenta o pregão eletrônico.

Atenciosamente,

.. _ .... '

^MGS
BRASIL

W|S5)3739'10Í7Daníela Tondolo
Departamento Licitações ® Ruá do Comércio. S55 * Saía 1 - Centro 

CEP 98410-000 - Taquarucu do Sul./RS
/s

Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmaÍ!.com>
Para: Daniela - MGS Brasil <danieia@mgsbrasil.com.br>

3 de julho de 2020 16:29

Olá Boa Tarde,

Senhor Licitante, por se tratar de questões técnicas seu pedido de esclarecimento será remetido a secretaria 
demandante do objeto para que a mesma se posicione acerca de seus questionamentos.

C. G. MAtt,
'Analisado

José Castro
Pregoeiro
{Texto das mensagens anteriores oculto]

,SS

Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmaii.com> 3 de julho de 2020 16:32
Para: NÚCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmaii.com>, Núcleo de Processo <nc.saude@boavista.rr.gov.br>

mailto:daniela@mgsbrasil.com.br
mailto:pregao.pmbv@gmaii.com
http://www.mte
mailto:danieia@mgsbrasil.com.br
mailto:pregao.pmbv@gmaii.com
mailto:nucleo.smsa@hotmaii.com
mailto:nc.saude@boavista.rr.gov.br


Ceo: Artur Cavalcante Filho <artur.cavalcante@prefeitura.boavista.br>

Olá Boa Tarde,

Segue pedido de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico 093/2020, oriundo do processo n° 007539/2020 - 
SMSA, cujo objeto: Eventual \aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento anual e da 
pandemia ao novo Coronavirus (COVíD-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

I
Att,

José Castro
Pregoeiro
[Texto das mensagens anteriores oculto]

CPU

Daníeia - MGS Brasil <daniela@mgsbrasil.com.br> 
Para: pregão pmbv <pregao.pmbv@gmail.com>

3 de julho de 2020 16:41

Boa tarde,

Obrigada pelo retorno.

Aguardaremos a resposta.

Atenciosamente,

®Í5S) 3739-1017Df3niela Tondolo
Departamento Licitações MGS9 Rua do Comércio, SSS - Sala 1 - Centro f

CEP 9S41O-0OQ - Taquaruçu wmmm
De; "pregão pmbv" <pregao,pmbv@gmaii.com>
Para: "Danieia - MGS Brasil" <danieia@mgsbrasil.com.br> 
Enviadas: Sexta-feira. 3 de julho de 2020 17:29:29 
Assunto: Re: Esclarecimento pregão 93/2020
[Texto das mensagens anteriores ocuito]

NÚCLEO DE CONTROLE - NC <nucieo.smsa@hotmail.com> 
Para: Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com>

7 de julho de 2020 09:10

Bom dia.

Segue resposta do pedido de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico 093/2020. oriundo do 
processo n“ 007539/2020 - SViSA, cujo objeto: Eventual /aquisição de Material de Proteção Individual - 
Botas, para atendimento anual e da pandemia ao novo Coronavirus {COVID-19), das Unidades de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

Att, C. G. M
Analisado

Diana Lemos 
NC/SMSA

De: SAP Processos <safprocessos@gmaíLcom>
Enviado: segunda-feira, 6 de julho de 2020 21:16
Para: NÚCLEO DE CONTROLE - NC <nucÍeo.smsa@hotma{Lcom>
Assunto: Re: Esclarecimento pregão 93/2020

Em resposta ao pedido esclarecimento, informamos que o Pregão será suspenso, para adequação do Anexo ! - 
Termo de Referência, do Edital.

mailto:artur.cavalcante@prefeitura.boavista.br
mailto:daniela@mgsbrasil.com.br
mailto:pregao.pmbv@gmail.com
mailto:pmbv@gmaii.com
mailto:danieia@mgsbrasil.com.br
mailto:nucieo.smsa@hotmail.com
mailto:pregao.pmbv@gmail.com


Em sex., 3 de ju!. de 2020 às 16:55, NÚCLEO DE CONTROLE - NC <nücleo.smsa@hotmaiLconi> escreveu: 
Boa tarde,

Segue para conhecimento e manifestação o pedido de esciarecimento referente ao Pregão 
Eletrônico 093/2020, oriundo do processo n° 007539/2020 - SMSA, cujo objeto: Eventual 
\aquisição de Material de Proteção Individual - Botas, para atendimento anual e da 
pandemia ao novo Coronavirus (COViD-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde - SMSA.

Prazo 24h para resposta. c
Att, oo

Diana Lemos 
NC/SMSA

De: Pregão PMBV <pregao.pmbv@gma!!,com>
Enviado: sexta-feira, 3 de julho de 2020 20:32
Para: NÚCLEO DE CONTROLE - NC <nucieo.smsa@hotmaii.com>; Núcleo de Processo 
<nc.saude@boavista.rr.gov. br>
Assunto: Fwd: Esclarecimento pregão 93/2020

[Texto das mensagens anteriores ocuiio]

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV 
Teiefone: (95) 3224-8988

Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmai!.com>
Para: Daniela - MGS Brasil <daniela@mgsbrasii.com.br>

7 de julho de 2020 14:34

Senhora Licitante, Boa Tarde

Segue resposta da secretaria demandante do objeto, sobre seu pedido de esclarecimento.

Informo ainda que a publicação de pregão suspenso sine die sairá amanhã nos devidos meios de comunicação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

/ J. G. M
í Analisado
\ d

mailto:nucieo.smsa@hotmaii.com
mailto:c.saude@boavista.rr.gov
mailto:daniela@mgsbrasii.com.br


00000.9.098459/2020

-cr^aner;,
^ C -o<?I pÇ^Val-c

PREFEITURA DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

OFICIO 19654/2020 - SAF/GAB/SMSA/PMBV NI)P 098459

Boa Vista-RR, 07 de Julho de 2020.

A Sua Senhoria, o Senhor.
Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL/PMBV.

Assunto: Suspensão SINE DIE de licitação.

Senhor Presidente,

Solicitamos SUSPENSÃO “SINE DIE’' da licitação, referente ao processo n'’. 

007539/2020/SMSA, cujo objeto trata da eventual aquisição do Material de Proteção Individual - 

Botas, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde 

da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no qual julgamos necessário realizar alterações no edital 
do pregão.

Atenciosamente,

'xMoyses Humberto Carvalho de Oliveira
Superintendente de Assistência Farmacêutica 

SAF/SMSA/PMBV

/c. G. M
t

! '''u^-íaiisado

Luiz Renato Maciel de Melo 
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto

■fc Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 07/07/2020 ás 15:17 
V Documento assinado eletronicamente por LUIZ RENATO MACIEL DE MELO em 07/07/2020 ás 15:14 
> Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015

ntvrT? \/í»rifini i£» a oi itanriHarlo Hocfa imc>ntr> om hHn-//rM-ir+al<~irlaHon nrofoitiira hr.o»/ict3 hrA/arifi/^a/^an acr\v (-óHinr>
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HERCULANO-84S58113234

Criado pelo decreto 2171, de 12 de abrif de 1993. CPU

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Art. Fica nomeado o senhor Ezequiel Brasil de 

Aquino, para exercer o cargo em comissão de Nível de As- 
sessoramento. Símbolo AS-8, de Assistente 2, da Secretario 
Municipal de Administrarão e Gestão de Pessoas.

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
julho de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 08 de julho de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE EXECUTIVO

DECRETO N^ 072/E, DE 06 DE JULHO DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
.. confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

de 11 de julho de 1992, de acordo com a Lei n” 417, de 08
de maio cie 1997,

DECRETA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Art. 1® Fica reconduzida a senhora Carla Fernanda 

Gadelha de Figueredo, como Membro Titular, representante 
do Conselho Regional de Psicologia 20° Região AM/RR-CRP, 
junto ao Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-BV, 
no período de julho de 2020 a julho de 2022.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 06 de julho de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregõo Eletrônico n° 102/2020-Registro de Preços 
Processo n° 007544/2020 - SMSA

O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira 
designado pelo Decreto n° 028 - E/2020, publicado no DOM 

5079, de 02/03/2020, torna público a revogaçõo dos Pro
cedimentos Lícitatórios, referente ao Pregão Eletrônico n° 
074/2020, Processo n° 007544/2020 - SMSA, conforme soli
citação da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, anexa aos 
autos, marcando assim, uma nova realização com um novo 
n° de Pregão Eletrônico, que passa a assumir a numeração 
de Pregão Eletrônico n° 102/2020, conforme se segue:

Objeto: Eventual Aquisição do Material de Proteção 
Individual - Máscara N95, para atendimento anual e Pan- 
demia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

. Entrega das Propostas: a partir de 08/07/2020 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio vwvw.comprasnet.gov.br.

Início da Disputa: 22/07/2020 às 9h30 min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio vwvw.comprasnet.gov.br ou mediante solicitação 
por e-maíl: pregao,pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela 
e horários de expediente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO

DECRETO N° 0837/P, DE 08 DE JULHO DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le- 
5 que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 

art. 75, inciso I, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012,

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerado o senhor Ezequiel Brasil de 
Aquino, do cargo em comissão de Nível de Atuação Opera
cional, Símbolo AO-11, de Apoio Administrativo 2, da Secre
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
julho de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 08 de julho de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

iS

C. G. M
Rosana de Oliveira Borges Viei 

Pregoeira Analisado

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VlStí 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ' 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
'A96

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO COMUNICADO

DECRETO N° 0838/P, DE 08 DE JULHO DE 2020. Pregão Eletrônico n° 093/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 007539/2020- SMSAA Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le

gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012,

DECRETA:

O Município de Boa Vista - RR, através do Pregoel- 
ro designado pelo Decreto n.° 028 - E/2020, publicado no 
DOM n® 5079, de 02/03/2020, torna público que o Pregão 
Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE DIE, para ajustes 
no Termo de Referência, conforme solicitaçóo da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA.

mailto:pmbv@gmail.com
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i? OPortaria n° 109/2020/SMEC.José Wlcieber Leal Castro 
Pregoeiro

A Secretária Municipoi de Educ 
junta, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1®- Destituir o servidor Tarcísio Alves Filho, Car
go: Assistente administrativo. Matrícula n* 852242, da fisca
lização do referido processo:

Processo n® - 710/2015- Contratação de empresa 
especializada em serviços de manutenção de rede de tele
fonia fixo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA PPt

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

GABINETE DA SECRETARIA ADJUNTA

Portaria n® 108/2020/SMEC.

A Secretária Municipal de Educoçõo e Cultura Ad
junta, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1®- Destituir o servidor Tarcísio Alves Filho, Car
go: Assistente administrativo. Matrícula n® 852242, da fisca
lização do referido processo:

Art. 2®- Designar para substituí-lo o servidor Dle- 
go Barbosa Freitas, Cargo: Técnico Municipal, Matrícula n® 
26972.

Art. 3® -Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

Processo n° - 001/2015-Contratação de empresa es
pecializada na prestaçao de serviço de seguro total de ve
ículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Edu- 

ão e Cultura - SMEC.

Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura Adjunta, 03 de julho de 2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Karina Lígia de Menezes Lins 
secretária municipal de educação e cultura 

adjunta

Art. 2®- Designar para substituí-lo o servidor Fran
cisco Jhonattan dos Santos Timóteo, matricula: 953892, car
go: Assistente administrativo.

Art. 3® -Esta Portaria entra em vigor na data de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSULTORIA JURÍDICA
Gabinete da Secretária Municipal de Educaçõo e 

Cultura Adjunta, 03 de julho de 2020.

Dê-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

Karina Lígia de Menezes Lins 
secretária municipal de educação e cultura 

adjunta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DA SECRETÁRIA ADJUNTA

PORTARIA 209/2020/SMSA

O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n'".0667/P, de 28 de maio de 2020, publicado no DOM n°. 
5140.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar a servidora MARENY DAMASCE-

PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Economio, Planejam^t^é ^ 
finanças - SEPF . Anaiisado
Marcio Vtnicius de Souza Almeida í
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI 
Guilherme Carneiro Adjulo 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente - SPMA 
Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC 
Raimundo Weber Araúj^o Negreiros Júnior 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Raimundo Barros de Oliveira
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremüdes Duarte Ramos

SECRETARIAS MUNICIPAIS Secretaria Municipal de Tecnologia e inclusõo Digital - SMTI
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG Monei Wilson da Rocha Maceió 
Paulo Roberto Bragato Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Secretaria Municipal da Educaçao e Cultura - SMEC Thayssa Pereira Cardoso
Maria Consuéio Sa es Silva Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA Angélica dos Santos Leite
Cláudio Gaivõo dos Santos Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa
Secretoria Municipal de Obras - SMO Vista - FETEC
Alessandra de Almeida Pimenta Pereira Daniel Soares Lima
Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES Agência Reguladora Municipal -
Thayssa Pereira Cardoso - interina

refeita
Maria Teresa Saenz Surita Guimarães
Vice-Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado 
Gabinete Executivo 
Paulo Roberto Bragato - Interino 
Procuradoria Gerol do Município 
Marcela Medeiros Queiroz Franco 
Controladoria Geral do Município 
Wiiker Vieira da Costa 
Comissão Permanente de Lícitaçõo 
Artur José Lima Cavalcante Filho 
Consultor Geral

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÂO - CPL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico n' 093-'2020 - Registro de Preços 
Processo n' 007539,'2020- SMSA

O Município de Soa Vista - RR através do Pregoeiro designado pelo Decreto n “ 028 - E.'’2020, publicado 
no DOM n' 5079. de 02''0.3/’2020. torna público que o Piegào Eíetrômco em epígrafe foi SUSPENSO SINE 
DIE, para ajustes no Tarmo de Referência, conforme solicitação da Secretana Municipal de Saude - SMSA.

JoseViflcleberLeal Castro 
Pregoeiro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N“_/2020 CAU/RR

Processo 1115633/2020m GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HIdRICOS 
"Amazôn/a: Patrimônio dos Brasileiros"

LICENÇA DE OPERAÇÃO

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Roraima - CAU/RR. situado à Av. Major 
Williams, 913 - Centro, CEP 69301-110 - Boa Vista - RR, na forma do Art. 55 da Lei 
n° 12.378/2010 e da Portaria Normativa n“ 77 de 08 de maio de 2020, NOTIFICA, 
pela presente publicação, por se encontrar em lugar incerto e nâo sabido, a 
Sra, GLAURA DE OLIVEIRA FORTES, para que entre em contato, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data de publicação, com a equipe do CAU/RR nos canais de 
atendimentos (95) 98101-1135 (95) 98101-1200 e-mail' atendimento@caurr.orq.br. 
para manifestação acerca da intenção de manutenção, ou não de registro no 
CAU/RR na situação ativo. Boa Vista, _ de junho de 2020.

femarh
LO N.° 093/2020/DLA

A Fundação Estadual do Melo Ambiente e Recursos Hídricos de 
Roraima, no uso das atribuições que lhes sâo conferidas pela Lei 
Estadual n. ^ 001, Art 46, Inciso Ml e Art.02 de 26 de janeiro de 1991, 
e regulamentada pela Lei Delegada nA 04 de'16 de janeiro de 2003 
e da Lei Estadual n®. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o 
Sistema de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, 
instituído através da Lei Complementar n®. 007 de 26 de Agosto de 
1994. concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao 
Processo N® 000359/18-01, Parecer Técnico N® 196/2020, registrada 
na FEMARH sob o código G-01-03, ao Empreendedor:

NOTIFICAÇÃO PARA RETORNO AO EMPREGO

SOLUC.ÃO TREINAMENTOS E SERVIÇOS EiRELI 
CNPJ 34.379.653.’0001-45 
.AV. SURUMU N’1185 SÃO VICENTE. 
EMPREGADO. EVERTON SOARES DA SILVA 
CPF 013.767.662-05 CTPS 07373878 0030

ROMANO NErtè ■
Pf8i Ut-TsC,A'>AR

Abanflono de Emprego 
Prezado,

Diante das suas sucessivas faltas ao serviço, ocorridas desde o dia 05 de maio de 2020. sem 
justificativas de sua parte, soiicito o seu relorno imediato ao trabalho no prazo de 48 horas a 
contar do recebimento desta, sob pena de nâo o fazendo ser dispensado por justa causa por 
abandono de emprego de acordo previsto no aitgo 492 da CLT

Atenciosamente,

JULIANA RONCON MODOTTi
442.947.108-83
FAZENDA SANTA CLARA, VICINAL TRUARU, KM 25,80, GLEBA 
CAUAMÉ
ALTO ALEGRE - RR ^

NOME:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃOAGRÍCOLA E PECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 891,4702
HECTARES.

ATIVIDADE:

SOA VISTA-RR 07/07.'2020. Endereço do Empreendimento: FAZENDA SANTA CLARA. VICINAL TRUARU. KM 
25,80, GLEBA CAUAMÉ - ALTO ALEGRE 7 RR. A Prefeitura Municipal de Rorainópo!is-RR, por 

intermédio da Comissão de Licitação, torna 
público que em referência a Publicação 
realizada no FOLHA BV, Edição 89/2020, 
EDITAIS, terça feira, 07 de julho de 2020, 
referente ao AVISO DE LICITAÇÃO. Onde se lê: 
LICITAÇÃO N 100. Leia se: TOjVIAO^
PREÇOS N 5. 002/2020, perr>í^^centfo^>âs

■n

vil

VALIDADE: 24/06/2024

■M Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de 
validade e observada as condições deste documento e seus anexos que embora nâo 

- transcritos, sao partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imedialamente à TEMARH-RR.

■AVISO DE LlCTAÇ.iü

issÃoiíiiasiK'’"'”
0 «tjnicicio ciè Eoa Vista - RR. airavés da Pracoei^a ossignaco pelo Decreta n'' 028 - E''202t) pubi-rado r-o ÜCM 
ane*a5.s a.tos^n-^janco assiir, jn.3^ro,.a'eai.raçâo ca:r uin nolo d=ae Pregão Eletrônico, g-ue passa a assiim.r

C=L

Boa Vista, RR, 24/06/2020.

DE

mdemais informações. o

a>
a
o

mailto:atendimento@caurr.orq.br
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CF1 ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 93/2020 - SRP
1r- w p

Processo n’ 133/2020 - SMOSP. \
O Município de Bonfim, faz saber aos interessados do certame em epi 

que após conhecer o recurso interposto, a Comissão Permanente de Licitação - CPlNj^r 
unanimidade dos seus membros decidiu peio INDEFERIMENTO aos motivos apresentada^ 
em recurso pela empresa NORTELETRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Sendo assim, fica 
mantida a decisão anterior que a INABILITOU, Ficando desde já designada a data de 
09/07/2020 às OShOOmin (horário local), para abertura das propostas de preços, das 
empresas HABILITADAS ALPHA ENGENHARIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e FERRARI 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, na sala da CPL. A decisão na íntegra encontra-se 
acostada ao referido processo, a disposição dos interessados.

i o

Processo n? 007539/2020- SMSA
O Município de Boa Vista - RR, através do Pregoeiro designado pelo Decreto n.s 

028 - E/2020, publicado no DOM n' 5079, de 02/03/2020, torna público que o Pregão 
Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE DIE, para ajustes no Termo de Referência, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal dc Saúde SMSA.

CPV

o/
JOSÉ WLCLEBER LEAL CASTRO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 102/2020 SRP

é
Bonfim-RR, 7 do julho dc 2020 

EÜENE DE CASSIA ROCHA 
Presidente da CPL

Processo n9 007544/2020 - SMSA
O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira designado pelo Decreto ns 

028 - E/2020, publicado no DOM n' 5079, de 02/03/2020, torna público a revogação dos 
Procedimentos Licitatórios, referente ao Pregão Eletrônico 074/2020, Processo ns 
007544/2020 - SMSA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de SaOde - SMSA, 
anexa aos autos, marcando assim, uma nova realização com um novo n? de Pregão 
Eletrônico, que passa a assumir a numeração de Pregão Eletrônico ns 102/2020, conforme 
se segue:

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N® 5/2020

Processo n” 149/2020 - SMOSP.
O Mçjnicipio de Bonfim, faz saber aos interessados do certame em epígrafe, 

que após conhecer o recurso interposto, a Comissão Permanente dc Licitação - CPL por 
unanimidade dos seus membros decidiu pelo INDEFERIMENTO aos motivos apresentados 
em recurso pela empresa NORTELETRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 
22.808.521/0001-02. Sendo assim, fica mantida a decisão antenor que a INABILITOU. 
Ficando desde já designada a data de 09/07/2020 às OShOOmin {horário local), para 
abertura das propostas de preços, da empresa HABILITADA AiiO BRILHO SERVIÇOS t 
CONTRUÇÓES - CNPJ N? 06.175.100/0001-3.5, na saia da CPL. A dedsão na integra 
encontra-se acostada ao referido processo, a disposição dos interessados.

Objeto: Eventual Aquisição do Material de Proteção Individual - Máscara N95, 
para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavirus (COVID -19), das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA

Entrega das Propostas; a partir de 08/07/2020 às 9h (Horário de Brasília) no 
sítio tvww.comprasnet.gov.br.

Início da Disputa; 22/07/2020 às 9h30 mm (Horário de Brasília) no sítio

.!

supracitado
O Edital encontra-se à disposição dos mteressado.s. no sítio 

www.comprasnet.gov.br ou mediante solicitação por e-maíl; pregao.pmbv^gmail.com, 
juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já 
mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão 
prestados pela CPL, nos dias e horários de expediente.

Bonfim-RR, 7 de juího de 2020 
ELIENE DE CASSiA ROCHA 

Presidente da CPL
->

ROSANA DE OLIVEIRA BORGES VIEIRA

PREFEiTURA MUNICIPAL DE BONFIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS
EXTRATO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

Espécie; 5” Termo Aditivo ao Contrato N* 092/2018. RIGEM: PROCESSO N“ 149/2018 - 
SMOSP, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 003/2018. CONTRATANTE: PREFEiTURA MUNICIPAL DE 
BONFIM/RR. CONTRATADA: COC EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 84,524.842/0001-32. 
OBJETO: execução de serviços da obra de Pavimentação e Recapeamento em ruas e 
avenidas da Sede do Município de Bonfim/RR. objeto do Termo de Compromisso n” 
0637/201 7, de corrente do Processo N“ 149/2018 - SMOSP. Concorrência Pública N‘ 
003/2018-CPL. DO ADITIVO - O presente Termo Aditivo objetiva prorrogação do prazo de 
execução da obra e consecutivamente da vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias 
corridos contados a partir do dia 17/06/2020, passando os mesmos a vigorar até o dia 
15/09/2020, com base no Art. 57 da Lei ne 8.666/93. Data da Assinatura: 17/06/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Licitalório nif 097/2020 - CL. Dispensa de Licitação Fmergencial nf 008/202.0. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE RORAINOPOLIS-RR, CNPJ: 01.613.031/0001 80. 
Contratada: KAAREN PIRES RIBEIRO 00130111201 CNPJ: 28.548.686/’0001-79. Contrato n9 
097/2020. Objeto: AQUISIÇÃO DE EPLS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, VISANDO A PREVENÇÃO DA 
TRANSMISSIBIÜDADE DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE RORAINOPOLIS-RR. Fundamentação 
Legai; Art. 61. Parágrafo Único da Lei 8.666/93 c suas alterações e do Art. 49-E, § 3S, da 
Lei Federai n. 13.979/2020 e suas alterações. Vigência: Será de 90 (noventa) dias. Fonte de 
Recursos: INCREMENTO TEMPORÁRIO PORTARIA 369/2020. Valor HS 36.684,30 (Trinta e 
seis mil seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos). Data de Assinatura: 
07/07/2020,r Termo Aditivo Ao Contrato N° 028/2020 Processo N“ 080/2020 - SMAA. Pregão 

Presencial N' 009/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, Contratada: 
Metíisu! Comercio e Representação Ltda, CNPJ: 34,792.887/0001-10.. OBJETO: O presente 
Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de entrega por mais 60 (sessenta) dias 
corridos contados a partir da assinatura do termo aditivo, passando os mesmos a vigorar 
até 0 dia 07/07/2020, objeto do Convênio n" 88699//2019/SUDAM. corn base no Art. 57 
da Lei n® 8.666/93. Data da Assinatura: 08/C5/2020.

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N® 7/2020

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 8/2020

Processo n® 097/2020 - CL, Dispensa de Licitação n® 008/2020 .Objeto; AQUISIÇÃO DE 
EPI 5, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, VISANDO A PREVENÇÃO DA TRANSMISSIBIÜDADE DO COVID- 
19 NO MUNICÍPIO DE RORAiNÓPOLIS-RR.

Con.siderando a regularidade do presente procedimento e .sua consonância com 
a legislação pertinente (art. 24, inc. IV, da Lei n® 8.666/93) e suas alterações e do Art. 4®- 
E, § 3®, da Lei Federal n® 13.979/2020 e suas alterações e, ponderadas, outrossim, as 
razões justificadoras da necessidades da aquisição pretendida pelo órgão requisitante. 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para o fim dc AUTORIZAR a aquisição por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, em favor da empresa KAAREN PIRES RIBEIRO 001301112C1, CPNJ sob o® 
28.548.686/0001-79, tendo objeto AQUISIÇÃO DE EPI'5, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com valor de R$ 36.684,30 
(Trinta e seis mil seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos) Fonte de Recursos: 
INCREMENTO TEMPORÁRIO PORTARIA 309/2020. Vigência; Será de 90 (noventa) dias.

Processo n" 160/2020-SMOSP. OBJETO: REDE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA para 
apoio as atividades produtivas da comunidade da Serra da Lua e Caipena, no Município de 
Bonfim/RR

O Munjcípio de Bonfim/RR torna público que após análise dos documentos 
eferente á fase de habilitação realizada pela CPL e com fundamento no parecer técnico, 

resolveu INABILITAR as Empresas NORTELETRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
22-808-521/0001-02 e CONSTRUTORA KASA EiRELI, CNPJ: 07.704.175/0001-29, por não 
atenderem na integra as exigências do Edital e HABILITAR a Empresa R. DO NASCIMENTO 
EiRELI - EPP, CNPJ: 07,243.989/0001 03, por atender na integra as especificações contidas 
no Edital e Projeto Básico.

Informa ainda, que fica aberto o prazo recursal, conforme previsto na alínea "a" 
do inciso 1® do art. 109 c/c art. 110 da Lei n" 8.666/93. A decisão na íntegra encontra-se 
acostada ao referido processo, a disposição dos interessados.

C. G. MRorainópolis-RR, 7 de julho de 2020 
LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito
Analisado

AVISO OE RETIFICAÇÃO

Bonfim-RR, 7 de julho de 2020, 
ELIENE DE CASSIA ROCHA 

Presidente da CPI

A Prefeitura Municipal do Rorainopoiis RR, por intermédio da Comissão 
licitação, torna público que em referência a Publicação realizada no Diário Oficial da üniao, 
seção 3, folha 128, terça-feira, 07 de julho de 2020, referente ao AVISO OE LICITAÇÃO. 
Onde se iê: LICITAÇÃO N ®. 100. Leia-se; TOMADA DE PREÇOS N ®. 002/2020, 
permanecendo as demais informações.

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA OE PREÇOS N® 6/2020

Processo r“ 159/2020-SMOSP. OBJETO: Execução da Obra de IMPLANTAÇÃO OE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE BONFIM-RR

C Município de Bonfim/RR torna público que após análise dos documentos 
referente à fase de habilitação realizada pela CPL e com fundamento no parecer técnico, 
resolveu INABILITAR as Empresas NORTELETRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ; 
22.808.521/0001-02 e CONSTRUTORA KASA EIRELI, CNPJ; 07.704,175/0001-29, por não 
atenderem na integra as exigências do Edital e HABILITAR a Empresa R. DO NASCIMENTO 
EIRELI - EPP, CNPJ; 07.243.989/0001-03, por atender na íntegra as especificações contidas 
no Edital e Projeto Básico,

Informa ainda, que fica aberto o prazo recursal. conforme previsto na alínea "a" 
do inciso 2® do art. 109 c/c art. 110 da Lei n' 8.666/93. A decisão na íntegra encontra-se 
acostada ao referido processo, a disposição dos interessados.

Rorainópolis-RR, 7 de Julho de 2020. 
LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito

AVISO DE RETIFiCAÇÂO

A Prefeitura Municipal de Rorainópolis-RR, por intermédio da Comissão de 
Licitação, torna público que em referência a Publicação realizada no Diário Oficial da União, 
seção 3. folha 119, quarta-feira, 24 de junho de 2020, referente ao EXTRATO DE 
CONTRATO, Onde se lê: PROCESSO N e. 090/2020. Leia-se: PROCESSO N e. 084/2020, 
permanecendo as demais informações.

Bonfim RR, 7 de julho de 2020. 
ELIENE DE CASSIA ROCHA 

Presidente da CPL

Rorainópolis-RR, 7 de julho de 2020. 
LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito
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PrPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO

PREFEITURA 
BOA VISTA 4.

A CPL/GAB,

Para que seja encaminhado a SMSA, com as publicações do comunicado de Pregão 

suspenso SINE DIE em anexo, conforme solicitação da folha n°195.

Atenciosamente.

Boa Vista, 13 de julho de 2020.

Pregoeiro

(

C. G. M
Analisado



00000.9.100489/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
i

Ofício 20052/2020 - GAB/CPL
Boa Vista - RR, 13 de julho de 2020.

Ao Senhor
Cláudio Gaivão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde - SMSA

Referência: Proc. 007539/2020 - SMSA

Senhor Secretário,

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo 007539/2020 — SMSA Vol. I, com solicitação 

atendida, conforme publicação de Suspensão SINE DIE às fls. 196 a 199.

Atenciosamente,

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

C. G. M
Analisado

\ s

A(0):
Para:
□ Providências
□ Análise
□ Conhecimento 
^Manifestação 
□Outros

Q i^eunlão 
Q Acompanhamento 
□ Despacho 
Q Arquivo

Data!

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Sào I-rancisco 
Tel. 095-3621-1756-FAX 095-3621-6053 

CEP; 69.305-130 - Boa Vista ■ RR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 14/07/2020 ás 13:58 
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n“ 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
\/orifini.Q a Hc,c»«a Ho--nmontr> om hHn-//r.<->r+íal,-iHoHo a rvrofeait. .ra hr>a>.icta hr/worifir>a»~^/^ aonv inf/>rmanHr\ r\ ÜCnATRT



NC/SMSA 
Fis. Do

\ Proc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE CONTROLE
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas"

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Ao décimo quinto dia do mês de julho de 2020, procedemos ao 

encerramento deste Volume do Processo n° 7539/2020/SMSA, cujas folhas 

devidamente numeradas e rubricadas, vão de 01 a 202 que corresponde este Termo.

Boa Vista - RR, 15 de julho de 2020.

G. MN
Analisado
n-o.

}
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W'ítJcíeo de de Processos
NC/SMSA

Rua: Coronel Mota, 418 - Centro CEP 69301 - 120 Boa Vista - Roraima. 
E-mail: smsa@pmbv.rr.gov.br / Http: ww\a/.boavista.rr.gov.br

mailto:smsa@pmbv.rr.gov.br

